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VARA DO TRABALHO 
PODER JUDICIÁRIO 

' JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL. DO TRABALHO 2Y REGIÃO 

SlEx - 2VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 

EDITAI DE INTIMAÇÃO N .  00, 3/2.004 

Fican, os advogados al:Lama relacionados Intsmados pans, 25 25525 legal, pro.tclenciar e/ou tomae clencia do 

que segue descrno 

PROCESSO N VI 765 1992 002.2300-I 

RECLAMANTE ELAVIO VIDAL SCAFF 

RECLAMADO CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT 

ADVOGADO NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

I Rernetarn-se os auto. S Seca° de Calculos pan, atualizaego das parcela. pendentes de pagarnento 

2 Ape. mome-se executada. chretamente e arraves de seu advogado, pars comprovar 0 P25505e210 

Praz0
de OS (cinco) dies, son Rena de prossegutmento da execungo 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
2 VARA DO TRABALHO DE COMARCA DE CUIABÁ - MATO 
GROSSO. 

Proc. n.° 01765.1992.002.23.00-1 
Exeqiiente: FLAW° VIDAL SCAFF 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 - 
METAMAT, já devidamente qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência por seu procurador infra assinado , requerer a 
juntada da guia de depósito judicial trabalhista. 

Nestes termos 
Pede deferimento 

Cuiabá-MT, 06 de dezembro de 2004. 
— — 

AGRÍCOLA PAES DE BARROS. 
OAB-MT6.700 

EXPRE/106026.2004/06-12-2004/15:12/4 
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JRedoante MINEttNA9/11ETIv,i:3AT 

DepósitO Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito ;.•N da coots judicial 
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l i  et.lnie#0 ire cOniteueOle 
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Tribunal Regional do Trabalho da 23 Região 
Contadoria 

Processo: 01765.1992.002.23.00-1 Grupo: 001 

Data ajuizamento: 30/09/2004 

Valor apurado em 30/11/1999= R$0,00 

Órt FLÁVIO VIDAL SCAFF 
CODEMAT 

a. Valor em 30/11/1999 

b. Valor Atualizado (a) 

c. Juros Acumulados 
d Juros (sobre b) (0,0000%) 
e. Total Atualizado + Juros (b+ c+ d) 

HONORÁRIOS PERICIAIS 

TOTAL: 

Valores Atualizados até: 30/09/2004 

Culaba 29 de setembro de 2004. 

• 

R$ 0,00 

R$ 0,00 (índice: 1,142023755) 

R$ 0,00 (indice: 1,142023755) 
R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 224,84 (100.000,00* 0,002248389) 

R$ 224,84 

Sistema Único de Cálculos da Justiça do Trabalho 2.2 - Fodor Judiciário Federal - Justiça do Trabalho Pag 



Governo do Estado de Mato GTOSSO 
Companhia Matogrossense de Mineração 

EXLENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a 
VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE CUIABÁ — MATO 
GROSSO. 

Proc. n° 1765.1992.002.23.00-1 

FLAVIO VIDAL SCAFF 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO — METAMAT, já devidamente qualificada nos autos em 
epigrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência via seu 
procurador e advogado que a esta subscreve requerer pela atualização das 
custas, honorários periciais e INSS, para fins de quitação. 

Nestes termos, 
pede e espera deferimento. 

Cuiabá - MT, 17 de maio de 2004. 

Agricola Paes de Barros 
OAB— MT 6.700 

Av. Gonçalo An tunes de Barros,2.970 Piartatto 
CEP 78.050-300 -- Cuiabé - Mato Grosso 
Fate: (65) 653-2276 -- Fax: (65) 653 3200 
E-mail: metamatdp©bolcom.br dtmetamatfAibest.com.br 

A A 
"V 

METAMAT mato



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
MITAbLitT !VITO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ— MT. 

Processo Siex no: 7087/97 
Exequente: Flávio Vidal Scaff 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA CQSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



IPODERJUDICI4R10 
,JUSTIÇA DO TRABALHO 
jTMBUNAL REGIONAL DO TRABALHO .10(2 REGI40 
/JUNTA DE C0:11CIL! ) E JULGAMENTO 

jU NATI FilUVINçP NUM?! °491 
E JULG A ti TO DE 

o CEP 78.000 — CUIABÁ - MT 

151 7/92 / 

CO T.44 
Protocolo 

Processo N' 

DetahlY—/ —J.LL/ 

EM /  acosto

nt0T000164 
0 0011111 

sr C9

On^, 
/ 

REcTE.,: 7LAVIO VIDAL SCAFF 

COTOAITITIA D DI3S-21`,TVOLVITrETTTO DO 7 (3T.AM JX 
:TY (X-1- L 0 0/(5.)_ULT:1.4-1.T,f 

Palo presente, fiCQ V.S .  

/ 0(s n 0 ) it e rn (n s ) 
/ 

ITOTIFICALA para o(S) fim(ris) 
01 , 1 2 e 1 .

abaixo; 

01 - Comparecer l oudi6ncia designed° para o dia de dezembro  de
13 horas e 15

02 Prestar depoimento pessoal , no dia e bore acima, sob peno de contissdo. 
03- Prestar depoimento, como iestenunho, no dia e hora acima. 
04 Tomar ci6ncla ctl decisdo constente da cjpi a anexa. 
05 - Tomar ciencia do despache cor:storr7.3 da co'pla onexa. 
06 - Contre-arrazoar recurso do(a) 
07 - Impugnar Embargos c Execur;go. 
08 • Contester os Embargos de Terceiro auiuud.Ds sob o N2 1  
09 - Recolher as(os) no valor de Cr$ 
10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em
ti . Prestar coma Assistente, o compromisso legal, ern (  
12 . Comparecer audigncio inaugural, no dia a hora acima, quando V. S . poderd apresentar suo defesa 

(art, $46 da C.L.:T. ), com as proves que julgar necess6rias ( arts. 821 e 845 dc ), devendo 
V. Sca estar p,-efgxte, inoepcndentemenie do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultil 
do designar preposto, no formo previsto no parágrafo 12 do artigo 843 consolidado. 0 n4fo coropg 
recimento cis V. S. g. importarei no oplice4o da pena de revelia e confiss6o quanta a materia de foto. 

13. Anexo copia da inicial.A reclamada dever d comparecer A. audien — 
cia acompanhada de advogado.Constituigao Federal,Artico 133. 

Oftaleni. 

N. 4517/92 

1765/92 

COMPANHIA iJL DESENVOLVIMENTO E0 ESTADO DE MA= 
TO GROSSO/bOBEMAT 

CPAAaldcio Iaiaguas/bloco do GPO 

Cuiabit MT 

dies. 
) dins. 

*13 AaS 2 

NI 'mg p PP' 

mit Carl xmors . ud'il teriso9

CERTIFICO que o presents e3 

pedlente foi encaminhado oa 
destinato'rio, hiopm o s t o I, 

emzies/... ./.. Afire 

Diretor de Secretario 

C. 

TR7 1.1.1355 
balbino audiencia dia 01.12.92 



advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. JUNTA DE 
CONCILIA00 E JULGAMENTO DE CUIABA-MT., 

za 
rei 

FLAVIO VIDAL SCAFF, brasileiro, 
solteiro, maior, capaz, agente administrativo, domicil iado nesta 
Capital, onde reside na Rua 01, quadra 19, casa 14, Recanto dos 
Pássaros, doravante denominado *RECLAMANTE", por seu advogado in 
fine assinado, com escritório profissional nesta Capital, na rua 
Galdino Pimentel nQ 141 1212 andar, Conj. 121/124 (Edifrcio 
Palácio do Com6rcio), onde recebe as intimaçbes de estilo (art. 
39. do CPC), com fundamento nos artigos 837 a 842 do estatuto 
obreiro, arrimado ainda no art. 7 , XXVI da Constituiço da 
RepdbIica, respeitosamente, vem, a presença de Vossa Exce-ft.ncia 
apresentar a presehte 

RECLAMATORIA TRABALHISTA 

contra a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT -, sociedade de economia mista pertencente aos quadros 
da Administraao Indireta do Estado, doravante denominada 
RECLAMADA, que deverá ser not  na pessoa de seu 
representante legal em sua sede social local izada no BLOCO 
G.P.C., Centro Polrtico e Administrativo -CPA-, Palácio Paiaguás, 
nesta Capital, pelas razbes de fato e de direito de ora avante 
articuladas : 

Rua Galdino Pimentel ng 14, 12g andar, conjunto 121/124 
Ed. Palácio do Comórcio - PABX 322-4919 - CILIABA-HT- (página 1) 



advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

DOS FATOS : 

1.- 
RECLAMANTE era EMPREGADO celetista (la COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO -CODEMAT-, ora RECLAMADA, aonde foi admit ido em 16/03/90, sendo sem justa causa demitido no dia 02/05/91. Percebeu como dltimo salArio que estava "congelado" desde DEZEMBRO/907 Cr.I 107.035,76. Tinha estabelecida como data base para reajuste anual de sue remunera r, 0 2. de MAIO, data essa de forma ampla inclusive discipl inada pela Lei Estadual nQ. 5025, de 09 de junho de 1986, recepcionada pelo disposto no art. 147 da vigente Constituiao Estadual, ao determinar que a reviso geral da remuneraao dos servidores 'far-se--i sempre na mesma data'. 

2.- 
Obediente a essa sistemAt ica legal regente da política salarial que lhe éra apl icAvel, conforme preambularmente expl icitado, no dia 28 de julho de 1990, entre o SINDICATO representante de sua categoria profissional e a RECLAMADA, foi firmado um ACORDO COLETIVO DE TRABALHO para viger no period° de 1 . de MAIO de 1990 a 30 de ABRIL de 1991, Segundo o qual, dentre outros ajustes, foi convencionado em sua "clAusula" I, versante sobre o "reajuste salarial', reajustamento salarial at o 11.4s de AGOSTO/90, estabelecendo-se em sua clAusula 5.2 que: 

"Fica aberta a negociaao a qualquer 
tempo, em face da situaao econamica do Pais". 

3.- 
Coerente com essa situaao e com o objet ivo de repor pelos Indices oficiais do IPC as perdas salariais consequentes da inflaao acumulada no período de MAIO/90 a agosto/90, per Iodo no qual no houve reajustes, devidamente autorizado pelo Governo do Estado de Mato Grosso enCgo representado pelos senhores Secretarios de Administraao e Fazenda, entre a RECLAMADA (-CODEMAT-), representada por sua DIRETORIA EM EXERCICIO e o SINDICATO representante da categoria profissional do RECLAMANTE, em 27 de setembro de 1990 foi aditado o jA mencionado ACORDO COLETIVO DE TRABALHO de 28/07/90, firmando-se um TERMO ADITIVO onde pactuado que, "verbis' 

'CODEMAT Companhia de Desenvolvimento do 
Estado de Mato Grosso. 

TERMO ADITIVO AO ACORDO COLETIVO DE 
TRABALHO, CELEBRADO EM 28 DE JULHO P. PASSADO E REGISTRADO NA D.R.T/MT 

Rua Galdino Pimentel n12 14, 12Q andar, conjunto 121/ 124 Ed,. Palácio do Comárcio - PABX 322-4919 - CUIABA-HT- (pAgina 2) 



advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

SOB 0 NQ 204/907 QUE ENTRE SI 
CELEBRARAM 0 SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DE MATO 
GROSSO - S1NDPD/MT E A COMPANHIA DE 
DESEMVOLVIMENTO DO ESTADO DE tutu) 
GROSSO - CODEMAT. 

Em reuniW,o real izada no dia 04 de setembro p. 
passado, o Governo do Estado, naquele ato 
representado pelos Exmos secretários de Estado 
da Administr o e da Fazenda, e 
representantes dos servidores p6blicos 
estaduais, discutiram as perdas salariais da 
categoria e uma nova política salarial a ser 
apl icada aos vencimentos dos respectivos 
servidores. 

Por deciso unnime dos participantes, ficou decidido e consequentemente oposto na 
competente 'Aka de Reuni o", que os 
percentuais al i definidos seriam aplicados nos 
salários dos servidores da Companhia de 
Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-
CODEMAT nos ftens e condiaes a seguir: 

I.- Na próxima data-base da categoria, ou seja 
MAIO/91 a empresa reajustará o salário dos 
servidores no percentual de 44,80% (quarenta e 
quatro inteiros e oitenta dkcimos por cento) 
referente ao I.P.C. do rn s de Abi l/90. 

2- Nos meses de NOV/90 :.‘ ABRIL/91, a empresa 
concederá um reajuste total de 49,49% 
(quarenta e nove inteiros e quarenta e nove 
d6cimos por cento) referente a inflaao 
acumulada no per Iodo de maio a agosto de 1990, 
obedecendo ao parcelamento abaixo 
especificado: 

NOV/90 : 03% • por cento) 
DEZ/90 : 03% • por cento) 
Jan/91 : 03% (três por cento) 
Fev/91 : 087. ( oito por cento) 
Mar/91 : 12,55% (doze inteiros e 

cinquenta e cinco por 
cento) 

- Abr/91 : 12,55% (doze inteiros e 
cinquenta e cinco por 
cento) 

Rua Oaldino Pimentel nQ 14, 12g andar, conjunto 121/124 Ed. Palicio do Comércio - PABX 322-4919 - CUIABA-MT- (página 3) 



advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

3- A empresa pagarA, ainda nos meses de 
outubro/90, Dezembro/90, Fevereiro/9i e 
Abril/91, o percentual de 6,09% (sei inteiro e 
nove décimos por cento), assegurando um 
crescimento real no salArio da categoria. 

4- Finalmente, a empresa adotar A uma polrtica 
salarial trimestral, a iniciar-se o primeiro 
trimestre em setembro/90 e findar-se em 
novembro/90, onde o I.P.C. acumulado do 
perfodo, ou qualquer outro rndice oficial que 
venha a substituf-lo, ser A creditado na folha 
de pagamento do ms de dezembro do ano em 
curso. 

O I.P.C. acumulado do segundo trimestre, ou 
seja Dezembro/90 A Fevereiro/91, serA 
creditado na folha de pagamento do m.?..s de 
Març.o/9 e assim sucessivamente. 

5- Em atendimento a reividicago do SINDPD/MT 
e para eritar quaisquer diavidas na apl icavNo 
dos percentuais dispostos nos ftpl icaqo 
dos percentuais dispostos nos itens acima, foi 
inserido no presente instrumento o quadro 
demonstrativo abaixo: 

: mes 1 Repos.Salarial: Ganho Reais 1 Política Salarial 
.1  -

Outubro : ------------- : 6.09% : i 
! 

Novembro : 3% . i . q 
! 

Dezembro : 3% . 1 . 6.09% : IPC Set/Out/Nov 
-4  4- 4- 

Janeiro ' 3% 

f. 
Fevereiro: 3% 6.09% 

Março • 12,55% --------- : IPC Dez/Jan/Fey 

Abril 

1 Maio 

12,55% 6.09% 
4 -4-

44,80% 

Rua Galdino Pimentel na 14, 12a andar, conjunto 121/124 Ed. Palicio do Com4rcio - PABX 322-4919 - CUIABA-HT- (pAgina 4) 



advocacia WALTER ROSEIRG COUTINHO 

E por estarem as partes certas, justas e 
acordadas, assinam (3 presente termo em 03 
(tres) vias e ma presença de 02 (duas) 
testemunhas, que se obrigam a cumprir e a 
fazer por si e/ou seus sucessores, ratificando 
os demais ftens do Acordo Coletivo de Trabalho 
ora aditado. 

CuiabA, 27 de setembro de 1990 

DEJAIR DE SOUZA SOARES 
Pres. do SINDPD 

NILZA DA S. TAGUES VIEIRA 
Delegada 

WALDOMIRO DO ALEM RIZK 
Delegado 

JOSC MOACIR WITCA7AK 
Pres. da Codemat 

LUIZ ANTONIO POSSAS CARVALHO 
Dir. Adm.Financeiro 

JOS1!". OTTO COSTA SAMPAIO 
Dir. Superintendente 

BENEDITO RUFINO DA SILVA 
Dir. de Operaaes " 

14.- 0 RECLAMADO cumpriu parte do pactuado 
no TERMO ADITIVO, pagando corretamente os reajustes salariais de: 

a) at o ms de DEZEMBRO/91 o 
previsto na sua cl(usula 2, de 3% 
correspondente ao de 
novembro/90; 3% de dezembro/90; 

b) parte do crescimento real do 
sal rio mtnimo previsto em sua 
clAusula 3, correspodente a 6,09% 
de outubro/90 e 6,09% de 
dezembro/90 

c) Pela mesma forma, pagou no ms 
de dezembro/90 o porcentual do 
IPC acumulado nos meses de 
SET/OUT/NOV/90 (conforme clAusula 
5)-

5.- Nessa sorte, as reposiaes salariais de 
3% de janeiro/914 8% de fevereiro/91; 1.2,55% do 114N de março/91; 
i2,55% de abril/91; 6,09% de ganhos reais de fevereiro/ 91 e 
6,09% de abril/91; 44,80% de perdas salariais de maio/91, 
acrescidos ainda do percentual acumulado do IPC de dez/90y 
jan/fev/91, de 72,87%, ri ii..) foram pagos pela RECLAMADA, sob a 
escusa de haver sido expedida pelo Governo do Estado de Mato 
Grosso, atrav6s de sua "Secretaria de Administraço", 
"DETERMINA00 EXPRESSA" no sent ido de no mais cumprir o TERMO 
ADITIVO objeto desta aço, 

Rua Galdino Pimentel ni2 14, 12g andar, conjunto 121/124 
Ed. Palicio do Comercio - PABX 322-4919 - CUIABA-MT- (p.6.gina 5) 



advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

DO DIREITO 

6.- Do exposto, porém, constata-se 
maio de 1991 o RECLAMANTE jA tinham a receber consoante 
ADITIVO , de conformidade com o pactuado, os 
meses de JANEIRO, FEVEREIRO, MARÇO, ABRIL E MAIO 

podiam em razo do implemento do termo a que 
anterioridade das normas em que fixados, estar 
qualquer reduao. 

que em 
o TERMO 

vencimentos dos 
de 1991, que ia 
se referiam e a 

sujeitos a 

0 ACORDO COLETIVO em referncia e o 
TERMO ADITIVO posteriormente acertado entre a RECLAMADA sob o 
referendum do próprio Governo do Estado, e o orgo sindical 
representativo de classe do RECLAMANTE, como negócio jurrdico, 
afinado A legislaOio ent'Ao vigente, configurou aut ntico ato 
jurrdico perfeito que, na l ido de JOSE AFONSO DA SILVA, no
termos do art. 5Q, inciso XXXVI, da Const itui;Ao da Repdbl ica, 
"aquele que sob o regime da lei antiga se tornou apto a produzir 
os seus efeitos pela ver ificaço de todos os requisitos a isso 
indispensAvel. C perfeito ainda que possa estar sujeito a termo 
ou condiço" (Curso de Direito Constitucional Positivo, pAq. 376, 

ediao revista e atual izada). 

B.- A recusa da RECLAMADA em dar integral 
cumprimento ao TERMO ADITIVO caracteriza inescondrvel e manifesta 
viola¡zo aos princfpios constitucionais da irredut ibil idade dos 
vencimentos e da intangibil idade dos atos jurrdicos perfeitos e 
dos direitos adquiridos. 

A se admit ir tal precedente, estar-se-
viabil izando que referido ato administrativo da RECLAMADA 
invada o passado, desconheça o ato jurrdico perfeito e casse 
direitos que jA se haviam incorporado ao patrimbnio individual do 
RECLAMANTE, efeitos que a Constituivo da Repdblica expressa e 
peremptoriamente recusou até a lei. 

9.- No e demais repetir que a negat iva de' 
cumprimento integral do TERMO ADITIVO atinge frontalmente o ato 
jurrdico perfeito e os direitos subjet ivos, l rquidos, certos e 
adquiridos do RECLAMANTE , como se fosse possrvel a RECLAMADA 
ignorar e afrontar as situaçbes jurrdicas de vantagem 
consol idadas, relativas As remuneraqbes jA vencidas, através de 
um ato viciado, arbitrArio, eivado de viol ricia e de manifesta 
inconstitucional idade. 

Rua Galdino Pimentel na 14, 12Q andar, conjunto 121/124 
Ed. Palácio do Com4rcio - PABX 322-4919 - CUIABA-HT- (pAgina 6) 



advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

Tanta 4 verdade, que em rescis6es 
contrato de trabalho de EMPREGADOS por ela recentemente 
demitidos, conforme ressalta da inclusa documentaç:Wo, foi dado 

elm! 

I ntegral cumprimento todas as vantagens pactuadas no Terma
Aditivo, configurando a recusa da RECLAMADA em cumpr i-lo

l 

relaao o RECLAMANTE verdadeiro ato de odiosa discrimina o, 
ferindo mesmo as principias constitucioanais de que "todos sio 
iguais perante a lei". Tal conduta acarreta manifesta les'o aos 
seus direitos adquiridos, líquidos e certos, e torna necessAria a 
intervenao corret iva do Poder Judiciário para repari-la, 
restaurando o Imp6rio do Direito. 

10.- Acresce ainda, que despedido 
injustamente no periodo de 30 dias que antecedem DATA BASE de 
seu reajuste salarial, o RECLAMANTE faz jus indenizaao 
adicional de que trata o art. 9 , da Lei nQ 6.708/79, na 
equival ncia de um mes de salAria. 

11.- Finalmente, discipl ina a letra " a " do 
N 6Q do art. 477 da CLT, que o pagamento das parcelas constantes 
do instrumento de resciso dever i ser efetuado 

at6 o primeiro dia 'fit: i i 
termino do contrato. ", 

imediato ao 

cominando o 5 8Q do mesmo artigo que ainobservncia do ar 
disposto sujei tart o infrator à multa em do empregado, em valoH 
equivalente ao seu salário, que devera ser paga de form4 
corrigida desde a data do inadimplemento da obrigav:Ao 
dia do efetivo pagamento. 

ati 

Por assim, trabalhando no curso do prazo 
do aviso prévio que vigeu no interregna de 28/03/91 a 28/04/91, 
induvidoso que o pagamento das verbas rescisórias deveria ter 
ocorrido no dia 29/04/91, primeiro dia 6til imediato ao termino 
do contrato. Como a RECLAMADA foi guitar a reciso t o-somente no 
dia 09/05/91, ao RECLAMANTE assiste o direito de receber a multa 
prevista no jA mencionado 5 8 , do art. 477 da CLT. 

DO PEDIDO 

Diante 
pleitea o pagamento com juros 
salariais abaixo discriminadas, 
se no satisfeitas na audi ncia 

dos fatos apontados, o RECLAMANTE 
e correao monetAria das verbas 
com apl icaao do art. 467 da CLT 
inaugural: 

Rua Galdino Pimentel nQ 14, 12Q andar, conjunto 121/124 
Ed. Palicio do Com4rcio - PABX 322-4919 - CUIABA-HT- (pAgina 7) 



a) NOS TERMOS DA 

advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 
Iscrvoimalbe- - .---

[---

072:j 

I-) reposiao salarial de 3% a incidir sobre os 
salários de dezembro/90, a ser pago no mg..'s de 
janeiro/9i. 

CLAUSULA 2, do Termo Adit ivo; 

II-) Idem, de 8% a incidir sabre os salários de 
janeiro/91, a ser pago no ms de fevereiro/91. 

III-) reposiao salarial de 12,55% a incidir sobre os 
salários de FEVEREIRO/91., a ser pago no 1)4?s. de 
MAR 0/91; 

IV-) reposiOio salarial de 12,557. a incidir sobre os 
salArios de MARÇO/91, a ser pago no ms de 
ABRIL/9i; 

b) NOS TERMOS DA CLAUSULA 3 do Termo Aditivo: 

I-) reposiao salarial de 6,09% a incidir sobre o 
salário de janeiro/91, a ser pago no mes de 
fevereiro/91; 

II-) reposiao salarial de 6,09% a incidir sobre o 
salário de MARÇO/91, a ser pago no ivi s de 
ABRIL/91; 

c) NOS TERMOS DA CLAUSULA 5, do Termo Adit ivo: 

I-) reposiao salarial 
de ABRIL/91, a ser 

de 44,80% sobre os salários, 
pago no ms de MAIO/91. 

d) NOS TERMOS DA CLASULA 4, do Termos Aditivo: 
2 

I-) 'PC a ser pago no ms de MARÇO/91, acumulado nos 
meses de DEZEMBRO/90 de 18,30%; JANEIRO/91. de 
i9,91% e FEVEREIRO/91 de 21,87%, total izando 
72,87%. 

e) MULTA por infraao dos 8 6 6Q e 8Q do art. 477 da CLT, 
equivalente ao seu it into salário, que deverá ser paga de forma 
corrigida, desde a data do inadimplemento da obriga o at6 o dia 
do efetivo pagamento. 

f) INDENIZAÇ40 ADICIONAL - art. 9Q - Lei nQ 6.708/79 
equival ncia de um ms de salário. 

na 

Rua Galdino Pimentel nQ 14, 12Q andar, conjunto 121/124 
Ed. Palácio do Comircio - PABX 322-4919 - CUIABA-MT- (p-Agina 8) 
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advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

g) VERBA FUNDIARIA sobre letras "a" usque "f", com 
40%, como se apurar em regular execuço de sentença. 

h) HONORARIOS ADVOCATICIOS. 

acrescimo 

Face ao exposto, requer a Vossa 
Excelencia, se digne determinar a notificago da Reclamada na pessoa de seu representante legal para comparecer audi ncia que for designada, sob pena de revelia e confisso quanto a matéria de fato, devendo, a final, ser a reclama0io julgada procedente e condenado a reclamada no pedido e demais cominavbes legais. 

Protestando pela produao de todas as provas em direito admit idas, sem excluso de uma só, em especial pelo depoimento pessoal do representante legal da reclamada, oitiva de testemunhas que "oportuno tempore" sero arroladas e dando-se causa para fixar alçada o valor de Cr % 3.000.000,00 (trs mi lhes de cruzeiros) 

E assim como pede e espera 
Deferimento. 

CUIABA-MT, julho 1992. 

MARCO ANTO IO RO COUTINHO 
AOB 6 1.5 

Rua Galdino Pimentel rig 14, 12Q andar, conjunto 121/124 Ed. Palácio do Comórcio - PABX 322-4919 - CUIABA-MT- (p-Agina 9) 
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EXCELENTrSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 26 JUNTA DE CONCI 

LIACAO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCESSO NQ 1.765/92 

RECLAMANTE: FLAVIO VIDAL SCAFF 

RECLAMADO: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

- CODEMAT 

A Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT, sociedadc2 ananima de economia mista, inscrita 

no CGC/MF sob o no 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politi 

co Administrativo - CPA, Bloco ( ,C, nesta c.—)ital . por unideseus 

procuradores abaixo assinado, vem apresentar sua CONTESTAÇÃO no 

processo acima, e o faz pelos motivos que passa a expor e a re 

querer: 

1) 0 RECLAMANTE foi demitido em 02/05/91, percebendo 

época, salário de CR$ 107.035,76 (cento e sete mil, trinta e 

cinco cruzeiros e setenta e seis centavos), não sendo verdadeira 

a frágil alegação de que a RECLAMADA não quitou, na sua totalida 



de, as verbas trabalhistas que lhes eram devidas. 

2) g imperioso lembrar que "A Lei Estadual ni? 5.025, 

de 09/06/86, recepcionada pelo disposto no artigo 467 da Consti 

tuiçáo Estadual" a que se refere o RECLAMANTE, ioi modificada pe 

la Lei superviniente de nQ 8.178, de 01/03/91, que tragou normas 

e novas diretrizes sobre a política de preços e salários, ficaa 

do, portanto, o pedido do RECLAMANTE prejudicado em seu petita

rio nos itens 1 e 2. 

3) Quanto ao cumprimento do Acordo Coletivo de Treble 

lho e Termo Aditivo, a que se refere no item 3, e que o RECLAMAM 

TE transcreve, a Lei 8.178/91 entende que ele é celetista e não 

funcionário público, e por consequincia, está abrangido pelos di 

tames do referido dispositivo legal. 

4) Quando o RECLAMANTE se refere, no item 4, de que a 

"RECLAMADA cumpriu parte do acordo", é necessário lembrar que 

tais pagamentos se referem ate 28 de fevereiro de 1.991, isto i, 

antes da vigência da Lei 8.178, ficando desta forma, prejudicados 

os valores e percentagens a que se baseia o RECLAMANTE no item 5 

de sua pretensão inicial. 

5) A RECLAMADA é uma sociedade de eonomia mista, com 

participação majoritária do Estado, de acordo com a Lei 2.626,de 

07/07/66, artigo 10. 

Nesse contexto, e combinando com o artigo 128, pari 

grafo único da Constituição Federal, a RECLAMADA se insere na 

Administração Indireta do Estado, sujeita, portanto, is virias 

determinações emanadas do Direito Público, tais como processo 

licitatOrio, análise da legalidade de despesas pelo Tribunal de 

Contas do Estado e equiparação de seus funcionários e dirigentes 

funcionários públicos, para efeitos penais, sum perder todavia, 



a qualidade de empresa privada. 

2 assim que determina o artigo 173, parágrafo 10 da 

Constituição Federal, "in verbis": 

'Art. 173 - 

Parágrafo lO - A empresa pfiblica, sociedade 

de economia mista e outras entidades que ex 

piorem atividade econômica sujeitam-se ao 

regime próprio das empresas privadas, incim 

give quanto is obrigações trabalhistasetri 

butirias' (grifos nossos). 

6) Nos itens 6 'fique' 10, o RECLAMANTE joga com as 

palavras de maneira confusa, sem no entanto demonstrar de manei 

ra inequívoca a sua pretensão e tenha ludibriar a Justiça compre 

tenso direito e com verbas que sio apenas meras expectativas, não 

gerando nenhum direito. 

7) Não hi, por final, em se falar em verbas incontro 

versas, com o apallium" do artigo 467 da CLT, como pretende o RN 

CLAMANTI, pois o festejado e renomado MOZART VICTOR RUSSOMANO,em 

'Comentários CLT" - 134 ed. Forense, fls. 481/482, assim se as 

nifesta: 

` loos. 

II - SALAR/0 INCONTROVERSO - A porção sala 

rial que deve ser paga de imediato, em Jul 

zo, 6 

vida, 

que a 

aquela sobre a qual não hi a menor di 

sendo reconhecida pelo devedor. Mesmo 

parte sobre a qual hi controvirsia se 

ja favorável ao empregado -- por ter havido 

controvársia nunca será paga en dobro.' 

8) Quanto ao item 11, suas alíneas e incisos, o RICIA 

NAM se torna repetitivo, e sua aplicabilidade ou não à =CLARA 

DA está condicionada a validade e ao reconhecimento do Acordo Co 



letivo de Trabalho e Teruo Aditivo. 

Protesta provar o alegado com todas as 
formas 

reito admitidas, depoimento pessoal do 
RECLAMANTE, desde 

de di 

ji re 

querido e oitiva de testemunhas que sera() 
arroladas oportunamen-

te. 

Ait 

Termos em que j. esta 

Pede deferimento. 

Cuiaba-MT, 01 de dezembro de 1.992 

t. 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

PROCURAV40 "AD - jUDICIA E_a EXTRA" 

FLAVIO VIDAL SCAFFL b_ralaedsgo..  3,1 Itack...AgRata...Acifirdniatretivot parias._ 

dor da Ceidula de IdEntidecte n2 544.. et cilia do_stezta.s.apital. resident*, - 

Rue 01 Qd 19 Casa 14 - Recanto dog.  !llamas_ - 

• 
pelo presente instrumento particular de procurago, nomeia e 

constitue seus 

bastantes procuradores, os advogados WALTER ROSEIRO COUTINHO, brasileiro, 

casado, inscrito na OAB/SP sob No. 59.762, suplementar, MT 3064/A, 
portador 

do CPF/MF No. 002.771.699/68; MARCO ANTONIO ROSEIRO COUTINHO, brasileiro, 

casado, inscrito na OAB/MT sob No. 3635, portador do CPF/MF 
433.547.189-00; 

ANTONIO JOAO SONALVES DA- SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito na 
OAB/MT 

sob No. 3835, portador do CPF/MF No 559.388.841-87, todos com escritório 

profissional na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, A rua Galdino 

Pimentel, No. 14, 14o. andar, conj. 1411143 (Edificio Palácio do 
Comercio), 

fone 322-4919, aos quais confere os maip'amplos e ilimitados poderes da 

cláusula "AD-JUDICIA ET EXTRA", inclusie'osíde transiqir, desistir, fazer 

acordo, receber e dar quitag&o, efetuar levantamentos de depósitos 

judiciais representar a outorgante em quaAquer juizo, instancia ou 

tribunal, propor e contestar quaisquer agbes civeis, trabalhistas, 

comerciais, criminais, orfandlógicask bem como repr;esentá-la em quaisquer 

4 processos 
especiais ou acessórios, acompanhando umikité outras em todo os 

. seus atos, termos e incidentes, até final sentença sua execugo, quer como 

4 dpkt.tora, ré, assistente, embargante, opoente ou 
interveniente, desentranhar 

itulos e documentos, firmar termos, autos ou compromissos judiciais, 

apresentar excegbes e reconvengbes, interpor protestos, interpelacetes; 

notificagbes ou contraprotestos requerer buscas, apreensbes, sequestros e 

arrestos, vistorias, etc., enfim tudo quanto for LAU ou necessário A 

defesa dos direitos, e interesses da outorgante, agindo em conjunto ou 

separadamente, podendo, ainda, substabelecer esta em outrem com ou sem 

reservas de iquais poderes dando tudo por bom, firme e valioso; e ainda, 

especialmente para: 

(S ), • 
" Ohl; 

Llo 

CuiabA-MT-, 

23/ 5/ 

/.0 CA/ 



P4— J.T — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIÃO 

Prooesso •• 26 .10.1' de (6.11abi417 

Informagic e0040;4* 

Mt. Adam 

Inform a V. Pam., qua coapuhsando os autos, 

verifico que a audiencia esti designada para o dia01.14 

Ca is ia$63r. 
Informo, ainda, que foi designada audienoia 

inicial do processo nA ./.11.29.9,A.2) para essa meemaddata e 

horEtrio. 

abl-MT, 14.10.92 

_ 

Vistos, 
Retire-se e pau a. 
Inclua-se na pauta do dia 

002 /1.2- horas, in-
timando-se as partes. 

CbS, 15.10.92 

P ade Bunn Tebugri 
Zpalaike 

fiDeasioleat4 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10g REGIAO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO  JtitigAÇADI:VO f4041Mtib IA ÇA 
AV. RUBENS Di MENDONÇA, 491 

E ND E CPV:78.000 — CUIABÁ 

NOT. INT. N2  5676  / 92

JULGAMENTO DE 

EM  19  / outubro

PROCESSO N°  1765/92

RECTE.: 

RECDO.: 

FletVio Vidal Scaff 

92 

Cia. de Desenvolvimento do Estado de  MT 

CODENAT 

tificadoN Palo presente, fica V. 59. o  para o(s) f im (ris) 
visto(S) no(9) itern(r1S)  01,12 e 13 

abaixo: 

01 - Comparecer b audigricia designada poro o dia de 01 dezembro  de  1992  Nos 
13127  horas e vinte e sete minutos. 

Pr! 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena cie confissifo. 
03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04 Tomar ci€ncia da decisao constante da cdpio anexa. 
05 - Tomar ci6ncia do despacho constante do ccipia anexa. 
06 - Contra- arrazoar recurso do(a)  
07 - impugnar Embargos ExecucElo. 
05- Contestar os Embargos de Terceiro autuados sob o Ng 
OS - Recolher as(os)   no valor de Cr$  
10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em (   ) 
I 1 - Prestar como Assistente, o compromisso legal, em (  
12 - Comparecer audiencla inaugural, no dia e hora acima, quando V. S . poder( apresentar sua defeso 

(art. 846 da C.L.T. ), com as proves que julgar necesscirlas arts. 821 e 845 da C.L.T. ), devendo 
V. sq . estar presente, Independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe f00u1t2 
do designar preposto, no forma prevista no parcigrofo 19 do artigo 843 consolidado. O na compa 
recimento de V. S importani no oplicac8jo do peon de revelia e confissao quanto a •matEiria de fato. 

13- 0 Reclamado dever 4 comparecer audiencialacompanhado de advogado. 
(Const. Federal art. 133) • 

Not. 5676/52 
Proc. 1765/52 

CIA. DE DESENVOLVIONTO DO ESTADO DE NT—CODEMAT 

Centro Politico Administrativo — CIA 

4441 

Cuiab& 

esti o 

4021 
IMP 

Sant°
0 164111°

I CO que o presente ex 
pediente foi encaminhado op 
desAnAdrio,s v 1;,,,postolp 

r 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 01 dias do mês de dezembro do ano de 1.9 cs'2 , reuniu-se a 

2 0 Junta de Conciliação e Julgamento de  Cu i ab A.-1,11"  , presentes 

o(a) Exmo(a) Juiz(a) Presidente Dr(a)  MARIA PIEDADE DULTTO TrMIRA 

e os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. ,_  - n a 

J C J  lr'r'r, ‘ ,..).  /  0 n..,,,_ 
, entre partes:  FIAVIO VIDAL SCIOT 

COM2A11IIA DE DESMTVOLVIT=TO MO 7STA 
DE 1,72—COD:111.2.T.  Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente. 

1 -, . -.., c' As  horas, aberta a audiência, foram, de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, 

apregoadas as partes. Presente o reclama..nte assistido _polo Dr. Edmundo Marco 
la Ror2:riLues,CABAIT.que Cl.ever juntar sul-Jstabelecirier‘to am 10 dias. 

Presente a reclamada através do Drollest° Sr. SebnsV7-io Car' o 
Correa Costa, acompaahado polo Dr. Luis Eduardo da Silva Canpos10/23/11:1T.. n nnn 

Defesa escrita sem documentos. Concede-se vista ao roclazaante por 10 dias. 
Conciliagao recusada. 
Por tratar-se de matéria de direito as partes dissera Li cl ue no tem por,dio, provas a produzir, pelo que encerra-se a instruçao pro cessual. 
E.azZes finais pelas partes. 
Conciliar-2a° final recusada. 
Para julzglent o dia05.07.93,  as 
Cientes as partes. 
lai.cerrou- se to l3:401. 
:Ta'a 

. Pledade Bueno Teixeira 
juizaJOZralusike 

Awsilusie 

13 16.ix/ INAP 
1.6 1.ssalie

afss " I?
• 

e , 

- 

horas. 

azo Jeakozaki 
Juiz Classista 

Rep. Empregador 

/1A 



PROCURAÇÃO AD JUDICIA 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS 

SO - CODEMAT, sociedade aniionima de economia mista, 
com sede nesta Capital-, 

no Centro Politico Administrativo - CPA, 
devidamente inscrita no CGC/MF sob 

o n2 03.474.053/0001-32, neste ato representada 
por seu Diretor Presidente 

Dr. FRANCISCO GOMES DE ANDRADE LIMA FILHO, 
brasileiro, casado, advogado (Pro 

curador do Estado), portador da OAB/MT n2 2.171 e CPF 
N2 336.907.667/63, p-e 

lo presente instrumento particular de procuração, 
nomeia e constitui seus 

bastantes procuradores os Advogados, DIOGO DOUGLAS CARMONA, brasileiro, 
se 

parado judicialmente, inscrito na OAB/MT ng 751 e no 
CPF n2 021.705.401/30, 

ELPIDIO ONOFRE CLARO, brasileiro, casado, inscrito na OAB/MT n2 3.347-A 
e 

no CPF/MF N2 402.082.578/53, LUIS EDUARDO DA SILVA 
CAMPOS, brasileiro, casa 

do, inscrito na OAB/MT N2 2.202 e no CPF/MF ng 
172.624.701/595 todos com e-S-

critOrio no endereço acima onde recebe as intimagOes e 
notificagOes de esti 

lo, a quem confere amplos poderes para o foro em 
geral, com a cláusula "ad 

judicia", em qualquer juizo, Instancia ou Tribunal, podendo 
propor contra 

quem de direito as ages competentes e defenda-la nas 
contrarias,acompanhan 

do umas e outras at final decisao, usando dos recursos legais. 

Cuiab 

, 

/ / 'd 
hi 

FRANCISCI vo4, • .F.)E LIMA FILHO / 43 rl

- DIRE 'L'' PRESIDENTE - 

,7,or si•Av.oiltzn;-.0 0.64 

77c.: 

que 

,.:;VARTORIO DO 
rft° fl?EtIN: O 

4147d,`, 
P.1:71111 EUR 7 : ' 

' 



7 COMM4 -11A DE E a l ' DESENVOLVIMENTO DO &  ESTADO DE MATO GROSSO 

CARTA DE PREPOSIÇÃO 

A Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT, sociedade anOnima de economia mista, inscrita 

no CGC/MF sob o ng 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politi 

-co Administrativo - CPA., nesta Capital, neste ato representada 

por seu Diretor Presidente 

FILHO, brasileiro, casado, 

do Estado, portador do CPF 

Dr. FRANCISCO GOMES DE' ANDRADE LIMA 

advogado, OAB/MT NO 2..171, Procurador 

336,907. 67-63, residente e domici 

liado nesta Capital, nomeia como seu Rreposto, o funcionário SE 

BASTIÃO PApir.nc POPUOB rncmn (-" oafqr. c.r.nnnmic!fa 

tador do CPF rig. 139.004.918-72, para fim de representá-lo em Re 

clamacao Trabalhista, que lhe move • FLAVIO VIDAL SCAFF 

nos autos rig 1.765/92 , perante a MM. Junta .de Conciliagáoe Jul 

gamento de Cuiabá-MT. 

Cuiabá-MT 

FRANCIS 

de 1.992 

DRADE LIMA FILHO 

- DIRETOR PRESIDENTE - 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 100 REGIÃO 

reuniu-se 
presEntes 

AT DE AUDIENCIA 

Acs 5 ias do fr114s de julho dc ano 
.,,,, .. Junta de ConciliagAo e Julgamento de 

o (a) Exma. 3R(a) 3uiz(a) Presidente DRA. MARIA 
BUENO TEIXEIRA e os Srs. AAizes 
para audiencia relativa ao
FL AVIC VIDAL SCAFF e COMPANHIA DE 

Classistas, 
2a. Ji.73 ;-0.176" 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

GROSSO - CODEMAT Ria .MEC-ilIE ; e aciamado(s), 
1750 horas, aberta a auditncia, foram, 

MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as partes d -,.Ae sa 
es, - propOs a 0 ,guint.e deciso 

%,ISTOS, ETC. 

PIP7DADE 
ascin 

OE MATO 

de 

FLAVIO VIDAL SCAFF ajUZ2U edlamaçp 
desfavdr COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CODEMAT, amtos qualificados na iniciai, pleiteando o pagaTanto de 
dieren'gas decor entes dos indices de aumento salaria pravstcs 
AT e Term° Aditivo multa art. 477, d 1 t va ce 
-ei 6708/79, FOT E E multa, juros de more e honoraric c:. c.::LH.

docs. as fls, 12/32. 
1)efendeu se o recdo alegando 

postuiadas pelo reclamante puias raztnes que aponta em 
as ':is.77/V::.duntou procuraço e preposi;ao as 4i./4'2, 

Encerada a instruço. 
Ra róes finais orais pelas partes, 
ConciliagAo fina rejeitada. 
gL. O RELATORIO 

FLINDAMENTAÇA0 

MtRITO 

2 f 

1.DIFERFNÇA SALARIAL DECORRENTE DE ACORDO r:OLEf Ivn DE 
TRABALHO E TERMO ADITIVO AO ACORDO COLETIVO 90/e1 - ALINEAS ' .;" A
DA INICIAL (FLS. 03/09) E REFLEXO SOBRE 0 FGTS, MAIS 4C, ART. 
467SCLT. 

percerlY:LAIs Jsz at_u nto 

estAo previstos eço Acordm ç7cletivo rraaiho, 
Cs indiccs de majora0o de saaric estipuados 

e Termc, s:;-,1.o 'in casu' perewtamente 
possibilj_dade de sindiceIlzacad dos empregados em .::2.oci ,? 
E,conomia Mista, e, ainda,.referido 7ermo foi assinado por 
reio e aplicave.:, as partes ccnvenentes em nada senoo 

Lei 7178/9 , que alterou a politica sala ial„ 

O. 

f.".1 



A 

verbas berLiJleL:es 

bedidc. 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 104 REGIÃO 

Proc. :;..7L,t15/92 

A teor do art. 173, ig, da CF/9E aa ;as de 

;::....conomia Mista asto sujei as ao ragim legai -,,moresas 

ai .:i: i .  os direitos a obrigagbes tradalhistas, peio que 

vlsiuMbra nanh.Ama inconstitucionalidado. 

Acolhe-se os pedidos acima, a exce0o da dobra 

nd 4L/, CL7, por no se tratar de debit° salarial 

resciso contrati.Aal, cum ps reflexos legais. 

2. ART. 90 DA LEI 6708/79 

Incontroversa a cata de dispensa do recla 

26.04.91 (fls. 12), im0a-ue o deferimento do u;;;.;gamnt 

leL am epigrae, valando resszdtar qua c pleito nu o 

impgna:Au do reci mado. 

3. ART. 477, E.,8o, C_T. 

copia nG tcsm-ffio rescisur:o cooprova 

oestempo (fl. 12v2), p_lo 

HONORARIOS AnVnCATICTOS 

Nos ter 4/70 indeere se. 

ISTO POSTO, resolve a 2a. JCJ 

JULGAR PROCEDENTE EM PARTE 

.na;:a e, 17:3gc esta sentença trahs e em 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO RRnc,sn 

pagara au re FLAVIO VIDAL SCAFF OS ce 

C. 1 Tmnamentaç%o desta deciao, con.f roe se 

licuidacPo de santeca E0 contador. 
Juros e CC c.  monetaria na fcrma 

Cltstas no importe de Cr$ 3.&)0.a15,82 

Er$ 'SO.000.0)0,00, valor arbitrado a :oncie, to para eat 

pagas pulp recdo. • 
As partes consideram-se intimaas 

NaCa mais 

to das 

Oaf e-7e 

MARI: r'IE DE BUENO TEIXEIR 

za do Trabalho 

Zeusa • G 

e ceii 4o 
011 A 19 LA-; ,_-_ues _a 

la aa 50,ratti4 

Th7b, .a5"rge3 

hc C  :'sis 
Rep. EruprecOdar 



r\LL 

VtleiMENTO r!, coNeurAo 
en 13 'O ,cf.!) d rfigi 

diA4 pcyIk-e2
k porurr) 

*id iatd ttihtlihtoi 

0')z, 

DiNtot' 
a =V 

WAuxa it, 41oes Scs &vs's* 
a Se..etarle 

Vistos, etc. 
Apresente o enquente, em 1,; 

dias, os calculos que retratem o sea 

• 

JT - 2013 - 

crédito. 

ç-\ 

Cuiabá /0- ti) 

OP;f;, c-r-r-eciça 12016i6 
;ubstIt  ta 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 232 REGIÃO 

28 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  0UIAB4 

Av. Rubens de Mendonça, 491 — Centro — Cuiabá — TIT 
ENDEREÇO: 

NOT. INT. N° 
7.280/93  EM 27 09 j  93 

PROCESSO N2  1.765/92 

RECTE.:  FLAVIO =Al S' CAPP 

RECDO.:  OOmpAmaA DE DESENVOINIFENTO DO ESTADO DE NT 

O U.DBLIALT

Pela presente, fica V. Sa. 

e il(ns)  13  abaixo: 

01 - Comparecer A audiência para o dia_ de de     As 

 horas e  _______ __ _minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06- Contra-arrazoar recurso do (a) 

07 - Impugnar Embargos A Execução. 

08 - contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o 1•12_ _ _____/___ 

09- Recolher as (os)    no valor de CR$ 
) dias. 

10- Prestar, como Perito, o compromisso legal em 
) dias. 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal 
em_________( 

12 - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (Art. 846 

da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.) devendo V. Sa. estar presente, 

jeependentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 

prevista no parágrafo 1-Q do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena 

de revelia e confissão quanto a matéria de fato. 

13- Desp. f1. 52: J. Defere—se. I. nit., 03.09.93 — IZr. Taroisio Regis 

Valente — Juiz do Trabalho Substituto. 

NOTIFICADO 

20 

_para o(s) fim(ns) previsto(s) no(s) 

7.280/(33 
r.r-

- • I,P t))/ 

COITAI11-11A DE DESEIIVOLVre i L1I O DO 7.72!..D0 77 IT.TAT rir.7','.07; 0 

A/C XL. LUIZ EDUARDO D. CA70`,:: 

COMM= — Centro Polftioo Adrainiatrat 

CuELT:Z 
JT - 2012.2 

/.leCIERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado ao 
destin "rio via postal, 

ela • em .... cAgfeira 
V . 

Dire or da etaria 



4110 
- J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 231 REGIÃO - J C J 

fr e /-615-/ye, 

O 

• 

CONCLUSAO 
Nesta data faço conclusos es 

presentes autos a o MM Juiz 
Presidente. A?' , • 14./vt-

Cuiabit, -,k2 de  de 19 9 

tarla fl irtn7 .!F. Sec

&min jt;,96,-.2 7 .1res da 
DItetora de Sa..etaria 

0,4,11s• 

Vistos, etc. 

Reitere—se, inclusive sobre o 

despacho de fl. 47. 

Cb. 13.12.93 

Odilia Crança dad° 
Julia do Trabalho Substitute 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO - 23a REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO EJULGAMENTO DE 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. N° 

PROCESSO N° 1765 

RECTE. FLA.171 
AT

0 VIDAL SCA22 

RECDO. : 
00"EY/ 

Or) 

Pela presente, fica V. Sa. 
1 .).

no(s) item(s) 
.., abaixo 1 

01 - Comparecer 6 audiência para o dia de 
de 

ás 

horas e 

minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 - Contra-arrozar recurso do(a) 

07 - Impugnar embargos A Execução. 

08 - Contestar os embargos de Terceiros autuados sob o N° 
/ 

09 - Recolher as(os) 
no valor de CR$ 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em 
( 

) dias. 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso 

legal em 

 

( 
) dias. 

12- Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (a .846 da 

C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Ms. 821 e 845 da C.L.T. ) devendo V.. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 

prevista no parágrafo 10 do artigo 843 consolidado. 0 náo comparecimento de V. Sa importará na aplicação da pena 

de revelia e confissão vanto a matéria de fato 
i - r•-• 

n 

Des-o. de -1:1s.,-i- 1,-43n o 
exeptado latil 10 di_ap 

Dena de 
conegTdancia 

13- e 
pteclusao.na-li.03.93 V1.- 

PIXDADE 3t Tall
tnA-JuizA TIIAALED 

Desp. de 

fle.52.Defere-se.I.T0a,-03.09.93.TIRCISIO E2GIS 
VA.L317011-

Juiz do Trabalho 
ao:botituto. 

.iralida :leis 441 

EM 

para o(s) fim(ns) previsto(s) 
710TIOICADA 

CIA DE D7.7,sraTsroLvT-2.1.no
OILI1203 

Centro 

97'32/93 
1735/92

aln3so 

8644 

10 

CERTIFICO que o presente ex-

pediente foi encaminhado ao 

dest)natário, via ostal, em 

feira 

Diretor da Secretaria 

e 

JT 2012-2 



advocaci .WALTER ROSEIRO COUTINHO 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2a- JUNTA DE 

CONCILIAÇM E JULGAMENTO DE CUIABA - MT - 

C 0 

Proc. no- 1765/92-

FLAVIO VITAL SCAFF, nos autos do 

processo no- 1765/92 de eciamatórla trabalhista em que contende 

com COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

-CODEMAT-, tenoo em vista o tr nsito em julgado da r. decisAo de 

conhecimento e em cumPrimento ao r. despacno de fls., vem 

apresentar a Vossa Excelencia, em duas vias, o cO.lculo dm 

sentença l iquidanda, incIuso, cuja conta, por seu princiPal 

acrescido de juros morateirios e atual izaço monetAria at o dim 

01/agosto/93, monta a Cr .S 442.467.37 (quatrocentos e quarenta e 

dois mil quatrocentos e sessenta e sete cruzeiros reais e trinta 

e sete centavos. 

Isto posto, requer a Vossa Excelencia 

que, conferido o cAlculo apresentado, se oigne de homologA-lo e 

mande citar executoriamente reclamada/executada, a fim as que 

pague, em 48 horas, o credit° exequendo, acrescido, A FIM DE QUE 

00 SE ETERNIZE A EXECU007 no ato de efetivo cumPrimento da 

obrigagNo, de juros, correço monetAria e custas or  e de 

execu o SOD pena de lhe serem penhorados bens quantos bastem a 

final condenaço neste Pedido. AD-CAUTELAM, observando a 

grada0o prevista no inc. I, do art. 6557 do C.P.C., desde 

indica, para que nele recaia a penhora, "dinheiro depositado em 

sua conta corrente de no- 031.102/1 junto ao BANCO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO S/A - ag ricia CENTRO ( avenida Getul io Vargas). 

P. Deferimento. 

CUIABA, 02 
PP. 

WALTE 

to de 1.993 

.R0 JjUTINHO 
o' 

L.18/MT n- 3.064/A 

R. Galdino Pimentel no. 14, 12o. and., conj. 121/124 (Ed. PalAcio 

do Comrcio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag,, ) 



advocacia -A WALTER ROSEIRO COUTINHO 

-CREDITO DO RECLAMANTE-

• Proc. ng - 1765/92 

,14 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

RECLAMANTE : FLAVIO VIDAL SCAFF 

RECLAMADA CODEMAT-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RESUMO GERAL - valor devido ao reclamante ate o dia 0 1/agosto/93 
obs/ valores convertidos 
para "CRUZEIROS REAIS" 

1 - SALDO CREDOR 

(conforme anexos 1 e 2)....CR$ 394.239,90 

2 - JUROS NAO CAPITALIZADOS 
Período de 29.07.92 a 01.08.93 - 367 dias - 
(art.39, par. 1Q, da Lei 8.177 de 01.03.91) 
-D.O.0 04.03.1991-. 
(Capital x Tempo -:- Taxa) 

CR$ 394.239,90 X 367 -:- 3.000 ....CR$ 48.227,4/ 

3 - Total' devido ao Reclamante em 01.08.93 ...CR$ 442.467,37 

QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E SETE CRUZEIROS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) 

cupsIBA, 02 DE AGOSTO DE • 993 

advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

R. Galdino Pimentel ni2 14, 12Q and., conj. 121/24 (Ed. Palácio do Comércio) - CUIABA-MT - PBX 065-322-4919 - FAX 065-322-4919-(pag.: 1 



• a" advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

O 

QUADRO I DIFERENÇAS SALARIAIS - MULTA ART 477/CLT INDENIZAÇA0 
ADICIONAL FGTS MULTA 40%. 

EVOLUO0 SALARIAL: 

SALARIO DEZEMBRO/90 -CONGELADO-  CR$ 107.035,76 X 
s SALARIO JANEIRO/91 -  CR$ 110.246,83 X 
SALARIO FEVEREIRO/91 -  CR$ 125.780,61 X 
SALARIO MARÇO/91 -  CR$ 233.222,41 X 
3ALARI0 ABRIL/91 -  CR$ 276..695,07 X 
SALARIO MAIO/91 -  CR$ 400.654,46 

/ 
!VERBAS-ESPECIF icggio 

mais 3% 
mais 14,09% 
mais 85,42% 
mais 18,64% 
mais 44,80% 

I DEVIDAS ! 
1  

PAGAS ' DIFERENÇA A PAGAR 
! 1 

11-DIFERENÇAS SALARIAIS I ! 1
11.1-SALDO DE SALARIOS 1 ! 1 
! JANEIRO/91 1 110.246,83! 107.035,76! 3.211,07 
! FEVEREIRO/91 1 125.780,61! 107.035,761 18.744,85 
! MARÇO/91 1 233.222,41! 107.035,76! 126.186,65 
! ABRIL/91 1 276.695,07! 107.035,76! 169.659,31 
! MAIO/91 1 400.654,46! 107.035,76! 293.618,70 
! 1 . 1 
12 - MULTA ART 477/CLT 1 400.654,46! -0- 1 400.654,46 1 1 1 
13 - INDENIZ. ADICIONAL 1  400.654,46! -0- ! 

, !SUBTOTAL (1+2+3) 1.947.908,30! 535.178,801 

!4 FGTS 
8% S/ DIF. A PAGAR 113.018,36! -0-
40% MULTA FGTS . 45.207,341 -0-

400.654,46

1.412.729,50 

113.018,36 
4 .207,34 . 

R. Galdino Pimentel nQ 14, 12Q and., conj. 121/24 (Ed. Palácio do Comércio) - CUIABA-MT - PBX 065-322-4919 - FAX 065-322-4919-(pag.: 2). 



0 1! advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

4 

• 

QUADRO II - CREDITO AO RECLAMANTE - ATUALIZA00 MONETARIA DO 
DEBITO ATÉ 0 DIA 31 DE AGOSTO DE 1.993. 

! ESPECIFICAÇA0 
.! 

11-DIFERENÇAS SALARIAIS 
11.1-SALDO DE SALARIOS 

DIFERENÇAS ! 
A PAGAR ! 

INDICE DE 
CORREÇA0 

VALORES ATUALIZA-
DOS 

JANEIRO/91 
FEVEREIRO/91 
MARÇO/91 
ABRIL/91 
MAIO/91 

3.211,07! 
18.744,85! 

126.186,65! 
169.659,31! 
293.618,70! 

370.898 
308.675 
288.422 
265.729 
244.012 

1.190.979.44 
5.786.066,57 

36.395.005,96 
45.083.398,78 
71.646.486,22 

12 MULTA ART 477/CLT 1 400.654,46! 244.012 97.764.496,09 

!3 - INDENIZ. ADICIONAL 400.654,46! 244.012 97.764.496,09 

!4 - FGTS 
! 8% FGTS 113.018,36! 244.012 27.577.836,06 ! 40% MULTA FGTS 45.207,34! 244.012 11.031.133,44 

TOTAL - MONETARIAMENTE ATUALIZADO 
ANTES DO CALCULO DOS JUROS....CR$ 394.239.898,30 

. R. Galdino Pimentel nQ 14, 12Q and., conj. 121/24 (Ed. Palácio do Comércio) - CUIABA-MT - PBX 065-322-4919 - FAX 065-322-4919-(pag.: 3 



EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 24 JUNTA DE CON 

CILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO 

c'euknc44-7 

1.765/(12 
REF. PROCESSO Ns? 

FLAVIO VIDAL SCAFF 

pit Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT, ji qualificada nos autos acima, por seu advo 

gado abaixo assinado, vem a presença de V. Ex , para requerer 

vista dos autos. 

Termos em que j. esta 

Pede deferimento. 

Cuiab&-MT, 26 de agosto de 1.993 

Dior gio.<.3 Catmona 
Advogs , L3 MT 761 

CPF ();_ .i05401 30 



A SI 
EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 29 JUNTA DE CONCILIACAO 5 JULGAMENTO 

DE CUIABÁ 

Processo n9 1.765/92 

o 

cc. 

o 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO I 

GROSSO - CODEMAT, ji devidamente qualificada nee 

autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move FLAVIO VIDAL 1 

SCAFF, e que fluem por essa digna Junta, discordando com os 

cãlculos de fls. e fls., apresentados pelo Reclamante, por 

consideri-los exorbitantes em releaio a efetiva variação mone 
tiria e principalmente em total desacordo com a respeitivel I 

decisão que os informa, vem a presença de Vossa Excelência, ' 
IMPUGNANDO-OS, ofertar os que melhor se adequam aos termos da 

quele decisum. 

Assim, temos, com base na maior remuneração atribu 

Ida ao Reclamante ao tempo da vigência do contra 
to, que era CRS 107.035,76: 

Valores pagos na rescisio-CRS Diferença devida-CRS 

Aviso Prévio Trabalhado 

139 - 4/12 35.678,60 

SIM 

97987672018 

Férias 107.035,76 293.618,68 

Proporcionais 2/12 17.839,30 48.936,44 

Abono 1/3 41.625,02 1114185,04 

Saido-2 dias 7.135,72 19.574,88 

FGTS 29.113,73 9.395,80 

1 - A.C.T 
lk- - UCT 400.654,46 583.583,42 

2 - Multa 477 CLT 400.654,46 



44.0/i,JU 

Total 1+2+3 1.029.111,18 

LTR rndice 08/93 - 244.0197 251.231.112,41 

Multa 1% ao dia - 367 30.720.760,00 

TOTAL CREDITO RECLAMANTE 281.844.161,41 

Cifra que vertida para o Cruzeiro Real é correspondente a 
CRS 281.844,16 (Duzentos e Oitenaa e um Mil e Oitocentos' 

e Quarenta e Quatro Cruzeiros Reais . 

Isto posto é a presente para requerer a Vossa ' 

Eacelincia, se digaa a homologar os presentes' 

cfilculos, 404borados estritamente nos termos da r. senten-

ça exequenda, ou se dessa ddrma nio entender, se digne no 

mear profissional especializado para dirimir eventuais dú-

vidas. 

Pede Deferimento 

CuiabigMt 18 e ja eiro de 1.994 

( A
JI 

n Ruiz da Costa piria 

OABgMT., 2.597 



• se 

pisontes aUtOs 

Pror1donte 

03 

P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 231 REGIÃO - J C J 

S# H(0519°6 

CONCI. USAU 

Nesia czts ccnclusos SS 
MM Jula 

o 497 _°14/ 

AÇ 

i4tes So 0" 1.
m.zix 

ilteusa 
Wawa dt §e4,10 18

• Vistos, etc. 

Late a div encialdos c62cu1os 
p.olas Dares, noLlcio Di-ocod6-1os o 

to JCS: 73: OLrJ.7L =LS, cue aeve26, sei in 

tiriado Dai-a lusestay o coziplmlicso or 5 dic,c c 

laudo cr2 3C. 

Cuiab, 27.01.91 

Odilia Orono Motet° 
Julza do Trabalho 



horas e 
let: A

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23° REGIÃO 

,..991ato oncila0o e Julgamento 94-
.12_ DO Tria"‘.1210 

  J.YJN.17-4 °1!P PPWWÇÃO E JULGAMENTe 

- (!.; -  IAT. 

NOT. INT. l omFr in to -A.E SEED 
DE ENTREGA 

  EM 01 

PROCESSO 

RECTC. . 

 DESTINATÁRIO 

: '/P 111.11 

i • i 

Pela presente, fica V. Sa. 

no(s) item(s) REC Ç •AA

01 - Comparecer d(a;Liff4r_ip4 pira o dia 

QRQ5S0 - poD,ENAT,.-
abaixo • ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 

visto(s) 

às 

----
6' zaSd-' 02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima , n e cV48o, 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hol*kirna. 

04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia ---- -- - 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 - Contra-arrozar recurso do(a)  

07 - Impugnar embargos à Execução. 

08 - Contestar os embargos de Terceiros autuados sob o N° 

- minutos. 

Zi (13 19 

ecr aria 

09 - Recolher as(os)   no valor de CR$ 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em _ apreeen t.ar _l ei u d o _ent_30.____) 
11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em    ) dias. 
12- Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (art. 846 da 
C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T. ) devendo V, Sa. estar presente, 
independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 
prevista no parágrafo 1° do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena 
de revelia e confissão quanto a matéria de fato 

13 - 

751194 
1765/92 

JOSE DE OLIVEIRA MENDES(PERITO) 

dias. 

Rua 38 n2 723 Vila Boa Baperanea 

CERTIFICO que o presente ex-
pediente fai encaminhado ao 

destinatário, via postal, em 
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• 

PROCESSO N2 : 

RECLAMANTE : 

RECLANADO 

1.765/92 

FLAVIO VIDAL SCAFF 

CODEMAT 

TERMO DE COMPROMISSO 

Nesta data., perante mim, Diretora de Seem tarja do 2g JCJ de Cuiab4—MT, compareceu o cidadgo, abaixo assi—nado, perito JOSE DE OL VEIRA.MENDE 0 qual assina o 
presente e es-L-6 devidamente compromissado e bem fielmente desem penhar a fungo que The delegou esta Justiça. 

Sob fe do grau. 

Cuiab4, 09 de fevereiro de 1994 

Perito 

A 
Direto e Secretaria 
Itesiza itL9e4 Miles (9ct eu•die 

Oketota de Se.etarla 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

EXCELENTISS1M0 SENHOR DOUTOR JUZ PRESIDENTE DA MM g JUNTA i 
CONCILIAC,A0 E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

J. Indefere-se, por ()mix, eis 
que ainda n.o apurada a conta 14-
quida, objeto da execugao. 

C1J6 01.03.94 

Clekl la Or c J7 °NJ 
Juíza do T7aba:lio RWoote 

da 2'. JCJ de Cuiabá 

LJ 
LA-

00 
0\1 

Proc. nQ 1.765/92 - 

TLAVIO VIDAL SCAFF nos autos do processo em oue contende com COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE
MATO GROSSO - COOEMAT, or seu advogado " in fine" assinado, vem, 

i 
respeitosamente E , Perante Vossa xceI'6ncia expor e a f nalrequerer o seguinte: 

not  que a Reclamada/executada nos diversos processos em fase de execuço que tanto nesta como na ia -ICJ tramitam, vem proteIando Por todas as formas e meios imaqina'veis o cumPrimento da r. sentença oue a condenou ao pagamento do credito do Reclamante, na forma dos calculos ja nomolociados. Todavia, a Par dessa injust ificada Procrast inaç'ao de cumPrimento de uma obrigaç'ao de natureza al imentar, impiedosamente provocando irreparaveis prejulzos aos sofridos reclamantes, vem, desoudoradamente r num "festival" pr6prio das epocas eleitorais, verdadeiro "trem da alegria", distribuindo DINHEIRO para diversas Prefeituras Municipais, sabidamente "currais" e colegios eleitorais dos mandatarios da Pol[tica estadual. Os fatos so notório , divulgados pela imprensa 'local engrandecendo os "DONOS DO ESTADO", bastando comprova—los, SL NECESSARIO, at raves da mais singela verificaço na contabil idade da reclamada, razY,lio porque sequer Precisam ser provados. 

R. GaTdino Pimentel ng 14, 12Q and., conj. 121/24 (Ed.Palgcio do Comércio)-CUIABA-MT- PDX 065-322-4919 -FAX 065-322-45q9-(pag. i) 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

Isto Posto, requer a Vossa Excel'encia' que apos atual izado credito do reclamante, se digne determinar 
urgentemente, a fim de que n'iYko seja mais uma vez frustrada sua 
tentativa de receber seu credit° trabalhista, a expedi -o de 
MANDADO com "ORDEM DE BLOQUEIO" de dinheiro suficiente para 
garant ia de seu credito trabalhista atual izado, observando-se 
assim a gradavo prevista no inc. I, do art. 655, do C.P.C. 
"dinheiro" esse que esti"A depositado pela Reciamada no BANCO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO S/A - Ag ncia VIP, nas contas correntes Por ela al i mant idas sob os nQs 03030100-9, 03032400-9 e 030761-4 e ou outras contas correntes que disponham de numerario, cujos 
n6.meros s'go sonegados or aquela casa bancaria sob o manto do sigi lo barc .r o. 

0 

.„ como Pede e espera 

--:"DEFERImNr0 

CUIABA7MT, reVO:. ro 18, 1994 

p 

k. Galdino Pimentel n17. 14, 12/7. and., conj. 12i/24 (Ed.Pa14cio do Com6rcio)-CUIABA-MT- PDX 065-322-4919 -V(X 065-322-4919-(spaq. 2) 



3 
EXCEIENTIFSIMO SEUUOR JUIZ P1ESIDENT7 DA MM 2! JCJ - CUIABÁ/m' 

Limo; 

-s 

PF.P- TROCES70 Np 1765/92 

JOSE DE OLIVEIRA rENDEs, perito designado por 

juizo, conforme despacho de Fl. 58, vem mui respeitosamente a-

presentnr seu parecer técnico referente ao processo em epiEra 

fe, em que so partes: : FLAVTO VIDAL SCAFF (Reclamante) e COMPA 

NHIA DE T)ESsENVOL1TIM7NTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT (Re 
clamnda). 

eese Dal 

Estimando seus honorArios em 230 UFIR e coloca-reno 

inteiro dispor de v. Excia, para quaisquer esclarecimentos que 

se façam necessrios. 

T. em que 

P . E. Deferimento 

cuiabri, 22 de Fevereiro de 1994 

Econ jo, 

pent 

OLIVEIRA rFNDES 

RECON 0021/MT 



PROCESS() Ng_ 1765/92 - MM 2i JCJ DE CUIABA - MT 
per3t0: Econ JOSE DE OLIVEIRA MENDES CORECON 0021/MT 

3, PARTES INTEGRANTES DESTE PROCESSO:

Reclamante: FLAVIO VIDAL SCAFF 

Reclamado : CIA DE DESErVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS 

SO - CODEMAT-

• 
• 

2. DADOS R1=ANTES  DO PROCESSO:

Admissão: 16/03/90 

Dispensado: 28/04/91 (conforme sentença) 

Ajuizamento: 29/07/92 

prescrição: 29/07/87 

Data base da categoria: 10 de maio 

3- COrDTTAQ-i0 DA r7NT17.1\TCA DE 1° GRAU (44 a 45) 

- 0 RECLAMADO pagara ao RECLAMANTE os direitos deferidos 

nos itens 01, 02, 03 da FundamentagZo desta decisão, con 

forme se apurar em liquidagão de sentença. 

- juros e atualização monet5.ria na forma da Lei. 

FUNDAMENTAQ-A.0:

ITEM 01 - Diferenqa salarial decorrente de acordo coletivo 

de trabalho e termo aditivo ao acordo coletivo 

90/91 - Alineas ',A,' a “D“ da inicial (Fls. 08/09) e refle-

xos sobre o /CLT-FGTS, mais 40%, Art. 467 

"Acolhe-se on pedidos acima, A excesso da dobra prevista 

no Art. 467, CLTI ..., com os reflexos legais.,,

ITEM 02 - Art. 9p da Lei ng 6708/79 - ”Incontroversa a da-

ta de dispensa do Reclamante em 28/04/91 (Folha 

np 12), impe-se o deferimento do pagamento previstona Lei 

em epigrafe, valendo ressaltar que o pleito não mereceu a 

impugnaçRo do Reclamado“. 

ITEM 03 -,Artigo np 477, parAgrafo 8Q CLT - defere-se 

o pedida,. 



I - CAL=LO DA-L, V=Ar DO 7-= 01 _ 

FROCES-0 'TS2 -_, 17A - rh 23 ZCJ DE C'CIABA - MT 
pe-ito: Econ JOSE D7 OITT7TRA •-771'1DES - CCT7C0N Cc21/7'72 

a) RECO=STQA0 SAIARTAI CALCULO DAF DIF-777W7g 7, DE77DA

FFRIODO 'AL- BASE 

(1) 

.rs•-• 

PATCH 

ATUALIZAQk-

(2) 

SAL- RECCE 

POSTO. 

( 3) 

SAL. PAGO 

(4) 

1 I7- DEVIDA 

01.91 107.035,76 3% 
110 ',L6 QX 

— C ' 107 .035,76 3.211,07 

02.91 110c 46,83 -1 ".8'/0+ 00"'0 125.780,61 107.035,76 18.744,85 

03.91 125.780, 61 12,55%72,8?1 233.222,41 107.035,76 126,186,65 

04.91 233.222,41 12,55%4.6,09% 276.695,06 
107.035,76 169.659,30 

05.91 276.695,06 44,80% 400.654,45 107.035,76 293.618,69 

TOTAL  

IND- ATuAli- ITAL-TOTAL ATUA-

' TI;ETA31A 
IBIZADO P/01/°3/ 

r -
I/94. 

(6)'(5%)x(6)=(7) 

nprs=sr, 

2,60427 

2,40025 

2,20348 

2,02173 

8.947,87 

48.816,65 

302.879,51 

373.840,87 

593.617,71 

1,328.102,61 

70TA: os percentuais utilizados 
como fatores de atualiz o salarial, sao aplicados, con-

forme ACT, isoladamente, no sendo, portanto, 
cumulativos. 



FROCE,r'SO NP 1765/92 MM 27"JCJ TE CUIABÁ - MT 
rerito: Econ JOSE DE OLTVETRA MENDES CORECON 0021/MT 

. 3. 

b) F.G.T.S. DAS DIFERENÇAS:

VALOR BASE PARA CALCULO   CR$ 1.328.102,61 

F-G-T.S. (11,2%)   CR$ 148-74709 

II - CALCULO DAS VERBAS DO ITEM 02 

EquivalOncia de um salArio   Cr$ 400.654,45 

ATUALTZAQi0 MONETARIA PARA 01/03/94 

(cr$ 400.654,45 x 2,02173)  cR$ 810.015,12 

III - CATCULO nA2 VEPPAr DO ITEM 03: 

Maior remuneraqao (corrigida p/01/03/ 

/94)  CR $ 810.015,12 

TV - CALCULO DOS JURfr E VALOR DEVIDO AO RECLAMANTE 

- VAMP RASE PARA C.PLOULO:

SOMA  I - Ft) cil$ 1.328.102,61 

h) cR$ 148.747,49 

II - CR$ 810.015,12 

III - CR$ 810.015,12 

juros de I% a.m. simples (de 29/07/92 

a 01/03/94 .., 580 dias) 

VATOR DEVIDO AO RECLAMANTE (SOMA) 

CR$ 3.096.880,34 

cR$ 598.730,20 

CR$ 3.695.610,54 

(TRES MILH6ES, SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO MIL, SEISCEN 

TOS E DEZ CRUZEIROS REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS). 



• 

• 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23 REGIÃO 

  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  

ENDEREÇO: 

NOT. INT. N°  2220  EM 11 /03 / 

PROCESSO N° 1765 

RECTE. : FLAVIO VTDAT SCAFF 

CODELIAT RECDO. : 

Pela presente, fica V. Sa.  0TIPICiUDC  para o(s) fim(ns) previsto(s) 

no(s) item(s) abaixo : 

01 - Comparecer à audiência para o dia de 

horas e 

de 

minutos. 

as 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima , sob pena de confissão. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 - Contra-arrozar recurso do(a)  

07 - Impugnar embargos à Execução. 

08 - Contestar os embargos de Terceiros autuados sob o N° 

09 - Recolher as(os)   no valor de CR$  

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em    ) dias. 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em  dias. 

12- Comparecer a audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (art.846 da 

C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T. ) devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 

prevista no parágrafo 1° do artigo 843 consolidado, O não comparecimento de V Sa. importará na aplicação da pena 

de revelia e confissão quanto a matéria de fato 

13 
Desp. fis —Liam as partes em 10 dias.0 ,01.03.94-0d4lia d 

Joleto —Juiza do Trabalho—Presidente.COpia anexa. 

2g JTJ D2 CUIL3A—JT 
441 

00-ji:....,LAT L/C Da LUIZ IDUAI-DC 

NOT 2220/5!, 
PROC 1765/S2 ICONTRATO r CT /DR/ MT 

X 

TRT 23 R. N. 1132.,',' I 

CERTIFICO que o presente ex-

pediente foi encaminhado ao 

destinatário, via postal, em 
/ / feira 

JT 2012-2 
.vutir 

Dir or 

Aux11* 

Irigg g s 
clario 
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PtAn. 11G51 a)

I 

VENCINVNTO r"..,7- P7'.1,' :7
11- o6 bvi 1.1;t4 t,

Ce i ! '!.',. i:,ie .iii 041 04 0ri . :,-. A 

/.°)M 
cuA,A0k,,. Diretor da 

Wig -/ • 
Dire 

1,.aSata04041 (014

o 
0 prazo 

Vistos, etc, 

knte o s-i11(;)ncio das parte,7, homoIgoo 
c4lc1los periciais, fi)ando o cr io no eRcauerte 

e!r.OR 3.695.61,0,54 honorArios reric-'9is ET,
100.000,00, que orl=la se determiTla atqnAzagao. 

C17); 19.04,94 

Odélia tanwdiloleto 
Julza do Trabalho 

Presidents 

17 41114 4 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

2' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

SEÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO 

• 

PROCESSO: 17651 92 

RECLAMANTE: 
RECLAMADO: 

I-PRINCIPAL 

Codenat 

ATUALIZAÇÃO 

.k.a apurado tls. 69 em Oil 0 at CR$

C;Coi. Mouetalia 210705844 ) ern 3 0 1 04! cils 7.0* -z-.-0.( .50.5 
an 30/ 04/ 94 CR$ 7.807.640,18 cAluos 1,02033 
em CRS C- ;Dep. efetuado ifs. 

( ---)S.Ado Recte. 
C/Cor. NtonetAria ) 

em , 
em 

CR$ 
CR$ 

em  i CR$ C:Juros 

SUBTOTAL I em 30/ 04/ 94:. CR$ 7.807.640,18 

11-C US i AS 2,40,-63 em 30' 041 94 CRS 15615 ,43 

SUBTOTAL II em 30/ 04 95 CR$ 156.153,43 

III-HONORARIOS 
Periciais: 
Vir. apumdo fls. 69 em 03i 94 CR$ 100.00(400 

C/C'or. monataiia ; 2,0705844 em 3Q! 04/ 94 CR$ 207.05444 

SUBTOTAL Ill en, 30/ 0494 CR$ 207.058,44 

TOTAL ATUALIZADO e„,30 P4 94 CRS 8'170852,05 

(oito lain3d4 cento e setenta milt' oitocentos e cinquenta e dois 

7CrUZleorn3 1 —QUJO t u.aluo ui1t,aVOS 

Obs.: Conforme Provimento 01 e 02/93, ambos do TST, os recolhimentos do Ut e Previdência Social, 

rec...pêctivamente, deverão .,er efetuados pelf) devedor no epoca propria do referido pagainento, 'obre o valor principal. 



F.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23:El REGIA0 

Proc. 1_75/92 

ii 

• 

• 

e custas em CR$ 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os 

presentes autos. 

Cuiabá-MT  7r7 / fltt /94 

NEUZA MIDORI tALVES DA CUNHA 
DiretKa e Secretaria 

Vistos, etc. 

Aprovo a atualizagAo de fls  ' fixando 

o credito do exequente em CR$ 7. 907 r; 4 3 , 

honorarios periciais em CR$ ?07.7)?,7,111- 
7r4- '17, Al 

,sem prejuízo 

da atualiza0o a ser realizada na data do 

efetivo paoamento. 

;Titc—re. 

Ct4 ?r.04- 94 

qrança-Itoleio 
Juiza do irabaiho • :4g. 

dA,.\ 



abaixo: 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23.1 REGIÃO 
2 g JCJ de Cuiaba 

PROCESSO  1765  / 92 
MANDADO 477  /- 9-4-

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cumprido na forma 

 0 DOUTOR a Od4lia França Noleto 

Juiz Presidente da  Junta de Conciliação e Julgamento de Culabil

((Vent() do Estado de 1ato Grosso-CODEI:IAT  , para , em 48 horas, pagar a quantia 

 Manda ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de 
Flavio Vidal Ecaff CITE 6Companhia de Desenvol-

deCr$ 3.170.352,05Nito 41haes cento e setenta mil oitocentos e 

cinquenta e dois cruzeiros reais e 7ggico_ centavos rresponaente ao pn n'cipa custas pro cessua is, 
Acordo custas executivas e emolumentos devidos no processo, nos termos do(a) 
decisão Desp. de fls.71.Vistos,etc.Aprovo a atual1zag5o d9 fls. 700fixando 

o credito do exequente em Cr 7.307.640,18, honorarioa periciais em 
Cr 207.052,44 e custas proc. em Cr$ 156.153,43,sem prejuizo da atuali-
zaçao a ser feita na data do efetivo pagamento.Cite-seCbA 26.04.94-0delia 
France oleto-Jufza Presidente. 

• 

Principal Cr$ 7.807.640,18 
Honorgrios periciais Cr$ 207.058,44 
Custas processuais Cr$ 156.153,43 

TOTAL Crf 8.1/0.35 ,05 

cAlculos atualizados at 30.04.94 

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos 
bens quantos bastem para integral quitação da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO 
PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXILIO DE FORÇA POLICIAL, 
bem como a proceder às deligências necessárias em qualquer dia ou hora ( C.L.T. art. 770 e § único;; 
C.P.C. art.172 §§ 1.° e 2.°). 

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI. 

Eu 
Diretor de Secret 

ENDEREÇO DO 
EXECUTADO: 

Neuza Eidori Alves 

a conferi e subscrevi , aos 2 
dias do mês de 

da Cunha 
abril 

de 
1994 

OR:C77,"Ir TIC 
Odtha Orança Motet°,

Jui RP Nita° 
Companhia de Desenvolvimento do Estadoireminto Grosso 
Centro Politico Administrativo. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICADOTRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

EC.2.. OLL 

SEcrEtar-a.a 

r 

)S- VA.91,0 

PrEsidamtl, 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DES ENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

a 

I 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 2a. JUNTA DE coNcILIAgAo E JUL,A 
MENTO DE cuIAnili : MT 

Processo n2 1765/92 J. Diga o exequente. 

CbA. 18.05.94 

Oddia c 
hiza (13 

Presidents 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS-
SO - CODEMAT, já devidamente qualificada nos autos de' 

RECLAMA00 TRABALHISTA que lhe move FLAVIO VIDAL SCAFF e que 
tem curso por essa digna Junta, tendo sido CITADA a pagar a 
importância a que foi condenada nos sobreditos autos e apura 
da em liquidação de sentença procedida em termos de EXECU00,
vem a presença de Vossa Excelencia oferecer sa PENHORA o se 
guintebem da sua exclusiva propriedade, livre de quaisquer 
Onus que se encontra: 

250 (Duzentos e Cinquenta) hectares de terras pastais e la - 
vradias, a ser destacada de área maior, situadas neste Esta-
do, no município de Aripuanão denominada "Gleba Guariba I 
Arrecadação Panelas", região de altíssima valorização imobi-
liária pelas características nobilíssimas de seu solo e pela 
disposição estratégica de sua localização, devidamente regis 
trada no Livro n2 2 - AZ sob o n2 16.570 do CartOrio do 62
Oficio da Comarca de Cuiabá, em 21.09.83 
Valor  

CR$ 20.000.000,00 
(Vinte MilhOes de Cruzeiros Reais). 

Ficando dessa forma absolutamente seguro esse provecto 
Juizo, requer-se a Vossa Excelencia se digne mandar se 

ja tomado por termo a competente penhora desse bem ora dado' 
em garantia, prosseguindo-se a Execução em suas ulteriorida-
des. 

Pede Deferimento 
o 

Cuiabá/Mt., 11 e aio l de 
t k 

94 

i A 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 

  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. N° 5542 

PROCESSO N°  1 7c5 

94

RECTE. :  FLAVIO VTDAL SCAPF 

RECDO. :  coi)I.2.44T

99

EM  17  /05  / 94 

Pela presente, fica V. Sa.  NOTIFICADO  para o(s) fim(ns) previsto(s) 
no(s) item(s)  13
01 — Comparecer à audiência para o dia  de 

horas e minutos. 
02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima , sob pena de confissão. 
03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 - Contra-arrozar recurso do(a) 

às 

07 - Impugnar embargos A Execução. 

08 - Contestar os embargos de Terceiros autuados sob o N° 

09 - Recolher as(os)   no valor de CR$ 
10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em 

12 - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. 

TIT? A 

abaixo : 

de 

dias. 

dias. 

(art. 846 da 
C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T. ) devendo V. Sa. estar presente, 
independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 
prevista no parágrafo 1° do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena 
de revelia e confissão quanto a matéria de fato 

13 - Desp. fie 74— Diga o exequente. CbEt, 18.05.94— °del la de F Nole to—JuLL do 12ra-.)c,aho.-flrcident,. 

poderá apresentar sua defesa 

NOT 5512/. 
PRCC 

i 
CERTIFICO que o presente ex-

FIL/117 0 717 ft :7 F:f.'1.:17.? l'..,/(' 7)P.. '.1",ir e 7:7 A 0: TA0danTeURANNeca min ha do ao 
destilytárA, _viac,e2lal, em 
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• 

• 

P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23g REGIÃO - J C J 

tt,oc, 146519;2, 

• ..i !.. '•!..LPZ.40 Cortilic,, , 05 / 9(f c;• Icka-45._..( (cArnc-0 5,
.0. ..... 

qua fay) 4..v.1;; • ;L....a
..... 

c„obá, 09/ OG 

DIretor d 

Geogina Aria . 
Adjunta de Diretora 

Sql o prazo 

Vistos, etc. 

Prossiga—se com a execingo. 

CIA. 10. .94 

dzaro CAntinin cia °eta Juiz do Trabalho Subs titu o 

JT - 2013-1 



P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 231 REGIÃO - J C J 
Vibo c • "4- 65/92... 

CO r..!OLUSAO 
Nor.k1 d7::1 flço conclusos 

presentes; 1J ao MM Juiz Presidenk. cultacta 

......... 19 c461 

m-„ , ,!., seueraria 
14 cAleuza LIfidori ()fines. 

Direfcra do Socra:arla 

1 -Y11.3 

Ctinkti 

Vistos, etc. 

I. o executado a fornecer os meios 
e conffig3es necessArias Oficiala cumprir as 
diligencias de penhora dobem pela executada 
indicado, pena da aplicaggo do art. 330 do CO 
digo Penal. Concede—se ao executado o prazo 
de 05 dias. 

A intima9go deve ser feita por mandado 
a ser cumprido pela prOpria oficiala. 

C1o6 15.07.94 

LAritánio (la fosto 
'Ai% Titti,the Subitt 



- J. T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 231 REGIA. - J C J 

Processo n2 

Mandado n2 

1765/92 

477/94 - 26 JCJ CUIABi(MT) 

CERTID7$ 0 

CERTIFICO e dou fe, que dirigi-me ao C.P.A., e al sendo requisitei do 
DR. NEWTON RUIZ que esta ofioiala necessitaria de que um SERVIDOR a-
oompanhasse esta oficiala at a ZONA RURAL DO NUNICIPIO DE ARIIUAN1 g 
e apOs ao MUNICIPIO DE JUINA) para proceder a averbagiio. CERTIFICO a-
inda, que h4 a impresoindlvel necessidade da empresa INDICAR o imOvel a fim de proceder a IDENTIFIC410 do imOvel nomeado. 0 Procurador in-
formou a esta ofioiala que iria solicitar da DIRETORIA e do DR, Fiatir. 

liASCO LIMA, Assim Excelencia, por se tratar de zona rural, em uma 
reg1.4o nio conhecida, onde h4 mata fechada, requeiro que INTIME, a 
70DEMAT a providenciar condigOes a fim desta oficial dar fiel cumprir. 
mento ao presente mandadoo

Cuiab4. 11 de Julho de 1 

WaVEIRA DE 

- of iaI de justiça - 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 235 REGIÁO 
20- 

JCJ de 
Cuiaba-MT. 

:1;xequente:TIT7TO Vidal Scaff 
.,]xecutado:Companhia de Desenvolvimento do Estado de iaLo Grosso ,

Mandado Ng  916/94 

?3 

Processo Ng  2 a JCJ  1765 92 

MANDADO DE INTIMAÇÃO , passado na forma abaixo: 

0 Doutor  LAzaro Antônio da Costa 

Juiz do 11-abalho - Presidente da  2 aJunta de Conciliação e Julgamento de 

MANDA, ao Oficial de Justiça ,a que couber por distribuição, que a vista do presente mandado, 

a estando devidamente assinado, que em seu cumprimento, dirija ,onde é encontrado o Gampanhi de
Desenvolvimento do 73stado de Hato Grosso 
  e o notifique para: 

intime 
( ) comparecer perante esta Junta de Conciliação e julgamento de 

às horas do dia     audiência relativa à reclamação cuja cópia segue 

anexa, onde deverá apresentar defesa (art. 846 - C.L.T.) , com as provas que julgar necessárias, constantes 

de documentos e/ou testemunhas (arts. 82 e 245 da C.L.T.) . Deverá estar presente, independentemente do 

comparecimento de seu(s) representante(s) , pena da Lei (art. 844 - C.L.T.), sendo-lhe facultada a substituição 

prevista no Paragrafo lg do artigo 843 consolidado. 

( X) tomar ciência 

De sp de 
d.? esTach.

ezc.I. o executado a fornecer os meios e 
condigOes necessLias a Oficiala cumprir as diligencias de pe-

( x)nhora do bem pela executada indicado, pena de aplicação do art. 
330 do COdigo Ponal.Concede-se ao exocuJ;ado o prazo de 05 dias. 
A intimaggo dove ser feita por mandado a ser cumprido pela pro-
pria 15.07.94-LAzaro Antônio da Costa-Juiz do Tra-

o QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI. balho Substituto. 

Dado e passado, nesta cidade de  Cuiab 

19 julho n 
aos dias do mê 94s de de 19 . 

ntOnio =,(Sr.gio 0. dos Santos 

datilografei e subscre 

Juiz do Trab 

Xdzato cAnteinto do Costa Juiz do Trabalho Substituto 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-CODETIAT 
Centro Politico Administrativo - Nesta 

';1211i1.qP-€1.11-,TITEf 

<(-
JT.2011.6 nsc. 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

EXCELENTTSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 

CONCILIA00 E JULGAMENTO DE CUIABA-MT-

Proc. no- 1.765/92 

;7 

In 

‘ 7.

JUNTA 

J. Imprescindível se faz atualizar—se o 
credito, que ora se determina, COM URGtICIA 

ApOs, o oficial de Justiça diligenciara A 
na agentaa bancaria ora indicada e se possi 
vel, deve/4 efetuar a penhora. 

MA. 29.07.94 

secizarc) Cit.ntonio da L, stõ 

adz do Trabalho Substituto/ 

FLAVIO VIDAL SCAFF, nos autos do Proc. 
i.765/92, de reclamat6ria trabalhista em fase de execuç o 

que move contra COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ESTADO DE MATO 
GROSSO- CODEMAT - onde est o qual iTicados, vem expor e a final 
requerer a Vossa Excel ncia o seguinte 

notório que a Reciamada/executada nos 
diversos Processos em fase de execuiz o que tanto nesta como na 

JCJ tramitam, vem protelando por todas as formas e meios 
imaginAveis o cumprimento da r. sentenc,a que a condenou ao 
pagamento do cr6dito da Reciamante, na forma dos c iculos 
homologados no dia 01/03/94, ent o de Cr% 3.695.610,54, que hoje 
:at:  montam a mais de R% 6.282,23. 

Todavia, essa exc usa tem fins meramente 
pol it iqueiros, eis que, sabe a Reclamante que a 
Reclamada/executada want:6m polpudas contas banc.Arias, como pode 
aPontar aquela por ela mant ida no BANCO DO BRASIL S/A, agencia 
Goiabeiras , nesta Capital. 

R. Galdino Pimentel ng 14, i2g and., conj. 121/24 (Ed.Palicio do 
Com&-cio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 1) 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

MM. JCJ e objetivando evitar que mais uma vez a reciamada: frustre a execuctNo desviando seus recursos para outra e ocultaconta banc6.ria, com fincas no inc. I, do art. 655 do CPC,, requer a Vossa Execel nc ia se digne determinar a expedicy o de 
MANDADO com "ORDEM DE 131 OQUEIO" de dinheiro suficiente para' garantia de seu cre'dito trabalhista pelo total acima atual izado,' "dinheiro" esse que pela executada esta' depositado no BANCO 170 
BRASIL S/A, agencia Goiabeirasynesta Capital, em conta corrente Por ela al i mantida cujo n6mero 6 sonegado por aquela casa bancgria sob o manto do sigilo bancgrio. 

I! assim como pede e espera 

DEFERIMENTO. 

CUIABA, 

13p. 

de i994 

AN 

WALTER ROSE.R0 COUTINHO 
OAB- 3.064/A 

.ri• 

c' , 

- 
.01 t 

Diante disso, cautelarmente, me ex antes * ' • de atual izada a conta de fls. pela dd. Secretaria dess •.. .,... 

R. Galdino Pimentel rig 147 1.212 and., conj. 121/24 (Ed.Palicio do Comércio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 2) 



EXMO. SR.DR. JUIZ DE DIREITO DA 29 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

CUIABA - MT 

Processo n9 1.765/92 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS-

AO - CODEMAT, já devidamente qualificada nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move FLAVIO VIDAL SCAFF, e que 

fluem por essa digna Junta e Secretaria, vem i presença de ' 

Vossa Excelência expor e requerer o quanto segue. 

Pelo respeitável despacho de fls. 77 desses autos, 

Vossa Excelência determinou que a requerente forneces 

se os meios e condições necessárias ao deslocamento da digna 

Odicial de Justiça ate a cidade de Juina, neste Estado, para' 

qq que procedesse i diligência de penhora do bem indicado a ga - 
raattia da Execução que se vem processando. 

Ocorre MM. Juiz, que por encontrar-se aquele munici 

o em região remota de nosso Estado, de acesso difid ' 

e porisso mesmo dispendioso, faz representar a obtigação co-

metida a executada Onus quase que insuportável dadas as preca 
rissimas condições financeiras que vem enfrentando. 

Assim é a presente para requefer a Vossa Excelência ' 

se digne, em observância ao principio segundo o qual a 

execução dar-se-i sempre do modo menos gravoso ao Executado,' 

e princhbalmente ao bom senso e ao reconhecido espirito de jus 

tiça que sempre nortearam as suas sábias decisões, reconside-

rar aquela suso falada para determinar que o ato colimado se 

ia perpetrado através de expedição de Carta precatOria a Jun-
ta de Conciliação e Julgamento de Comarca de Juina, já insta 

ldda. 



PROCESSO: 

RECLAMANTE: 
RECLAMAM: 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
2 a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

SEÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE CALCULG 
1765 / 92 

FLAVIO VIDAL SCAFF 
CODEMAT 

I-PRINCIPAL 
Vir, apurado fls. 71 
C/Cor. Monetária (2.15084 C/Juros ( 1 . 0203 
(-)Dep. efetuado fls. 
(=)Saido Recte. 
C/Cor. Monetária 
C/Juros 

II-CUSTAS ( 2% s/ I +0,63 ) Vir. apurado fls. 
C/Cor. Monetária 
C/Juros 

) 
) 

) 
) 

em 30/04/94 
7.807.640 18em 0/756/ 4 

em 2. ã2 'a
em 
em 
em / / 
em 

CR$ 
CR$ 
CR$ 
CR$ 
CR$ 
CR$ 
CR$ 

SUBTOTAL! em 30/06/94 CR$ 1 7.133.882 39 R$6.230,50) 

342.677,50 

SUBTOTAL H 

III-HONORARIOS 
Periciais 
Vir, apurado fls. 71 
C/Cor. monetária ( 2.15084 ) 

) 
) 

em 30 / 06 /94 
em / 
em / / 
em 

ern 30/06/94 
342.677,50 (R$124,61) 

207.058 44 

CR$ 
CR$ 
CR$ 
CR$ 

CR$ 

em 30/ 04 /94 CR$ em-75/77679-4— CR$ 
SUBTOTAL III em 30o6 /94 

ATUALIZAÇÃO 

CR$ 445.349 58 R$161,95) 
TOTAL ATUALIZADO an 30/06 /94 

CRS 17.921.909,47 (R$6.517,06) Seis mil quinhentos e dezessete reais e seis centavos. 

Obs.: Conforme Provimento 01 e 02/93, ambos do TST, os recolhimentos do IR e Previdência Social, 

respectivamente, deverao ser efetuados pelo devedor na época própria do referido pagamento, sobre o valor principal, 

Cuiabá-MT, 30 Julho de 1994. 

Citivario Campos Bg -tu.ti:a dudicialo 
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C. 111HIA DE (OHCILIAÇA0 E M.G. MARA MI 
JUSIIÇA DO TRABALHO PODER JUDICIÁRIO R li a Miranda RO E, 441 

JUSTIÇA DO TRABALHd slob II 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 236 REGIÃO 

it  JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO Cu 4—MT '2 

ENDEREÇO:  Rua Miranda Reis 441 bairro poço 

NOT. INT. N°  9:112/94- 

PROCESSO N° 1765/92 

Em 

RECTE. : 2-1,AVIC iDAL SOOT° 

RECDO. : CODEMAT 

Pela presenie, fica V Sa  NOTIFICADA  para 0(s) fim(ns) previsto(s) 

no(s) item(s) abaixo: 

01 - Comparecer à audiência para b dia de de es 

 horas e Minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, Sob pena de cohfisstIo. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da 6ple anexa. 

06 - Contra-arrozar recurso do(a)  

07 - Impugnar embargos à Execucáo 

08 - Contestar os embargos de Terceiros autuados sob o N° 
09 - Recolher as(os)   no valor de CR$ 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em    ) dies 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em    ) dies. 

, 12- Comparecer à audiência Inaugural, ho dia e hors acima, quando V. Se. poderê apresentar sue defesa (art 846 da 

C.L T ), com proves as que julgar necessaries (Arts. 821 A 845 da C.L.T. ) devendo V. Se. ester presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 

prevista no parágrafo 1° do artigo 843 consolidado O tier) comparecimento de V. Se. Importará na aplicaçáo da pena 

de revelia e confisslo quanto a matéria de lato 
.13 _ s clue na- o eciste Junta nu cidade de Juina . I . Cb 

04.08.94 .LAZARO ANTONIO DA COSTA-JUIZ DO TRABALHO ST O.B

. `""-ico • 4 

COD3..1AT 

C cni'o UoiitiCo e 

4 

it 1644 

CERTIFICO que o presente ex-

pediente foi encaminhado ao 

dettlip-Ittitho, Via pstal, em 

/ feira 
Diretor da Secr 

°odes Dolt in 
•Wlr nM 

Ibuquerque 

II. Jr 
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EXMO. SR. DR. JUIZPARESIDENTE DA 2a.L JUNTA DE CONCILIA00 E JULGA-

MENTO DE CUIA NA : MT 

Processo ne 1765/92 

1,11Z 

**) 

, 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTALO DE MATO GROS-

SO - CODEMAT, já devidament?qualificada nos autos de' 

RECLAM O TRABALHISTA que lhe move FLAVIO VIDAL SCAFF e que 

tem curso por essa digna Junta, tendo sido CITADA. a pagar a 

importncia a que foi condenada nos sobreditos autos e apura 

da em liquidaçAo de sentença procedida em termos de EXECUC2%04

vem a presença de Vossa Excelencia oferecer 'a PENHORA o se - 
guintehem da sua exclusiva propriedade, livre de quaisquer ' 

Onus que se encontrai 

250 (Duzentos e Cinquenta) hectares de terras pastais e la - 

vradias, a ser destacada de Area maior, situadas neste Esta-

do, no município de AripuanA, denominada "Gleba Guariba I - 

ArrecadagAo Panelas", regiAo de altíssima valorizagAo imobi-

liária pelas características nobilíssimas de seu solo e pela 

disposigAo estrat4gica de sua localizaçAo, devidamente regia 

trada no Livro n2 2 - AZ sob o n2 16.570 do CartOrio do 62 

Oficio da Comarca de Cuiabá, em 21.09.83 

Valor  CRS 20.000.00040 

(lnte Milhes de Cruzeiros Reais). 

Ficando gessa formasabosibutamente seguro esse provecto 

Juizo, requer-se a Vossa Excelência se digne mandar se 

ja tortado por termo a compitten§e penhora desse bem ora dado' 

em garantia, prosseguindo-se a ExecugIo em suas ulteriorida-

des. 
Pede Deferiment 

CuiabA/Mt., 11 e mai de l:994 

NEON RU Z DA COSTA E FRIA-OAB 2597 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA  2  JUNTA 1) 1 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

PROCESSO N9 1.765/92 • 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT, jã devidamente qualificada nos autos de 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move FLAVIO VIDAL SCAFF,xxxxxxx
xxxxxxxxxx e que têm curso por essa digna Junta e Secretaria , 
vem a presença de Vossa Excelência requerer de signe determinar 
sejam ditos autos remetidos ao Sr. Contador dessa Egrégia Junta 
para que seja procedida a atualização do valor de credito do 
Reclamante, uma vez que pretende a requerente promover a extin 
cão do feito, através do pagamento de todos os direitos a que o 
Reclamante fizer jus. 

Outrossim, cumpre informar a essa Egrégia 
Junta que a mera guisa de averiguação, procedeu-se aquela atua 
lização com base nos indices oficiais editados pelo Tribunal 
da 239, Região, em operação que, incidindo sobre o valor homolo 
gado as fls., indicou ascender o credito do Reclamante a 
R$3.711,63 (TRES MIL, SETECENTOS E ONZE REAIS E SESSENTA E TRES 
CENTAVOS). 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT,24 de agosto 

4 t_ 
NEWTON RUIIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT N9 2.597 

de 1.994. 



EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DA 2' JUNTA DE 

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

.4.PROCN"N" ESSO N° 1765/92 

' 

0 ESTADO DE MATO GROSSO através a 

Procuradoria Geral do Estado, via o Procurador que esta subscreve, vem na 

Reclamatória Trabalhista que FLÁVIO 'VIDAL SCAFF move contra a 

CODEMAT, requerer a sua participação no processo, na forma do artigo 50 

do CPC, informando que o Requerente é acionista Majoritário da CODEMAT 

e tem interesse jurídico no deslinde da questão eis que, em que pese a 

Reclamada ser uma empresa de cotas por Sociedade Anônima, tendo portanto 

valoroso quadro de advogados e patrimônio próprio, ela se submete a 

diretrizes e normas advindas do Estado, tais como os aspectos financeiros e 

orçamentários. 

A outro ver de forma excepcional, o Estado 

está intervindo através de ordem emanada do Governador do Estado, na 

CODEMAT, para urna última tentativa de colocar termo aos inúmeros 

processos trabalhistas em curso. 

de Vossa Excelência, 

Contando ainda com os doutos suplementos 

Espera Deferimento. 

Cuiabá, Z6,de setembro de 1994. 

WHADY 1 0ERDA 
Procurador do Estado 



1r - PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIA0 

SEÇÃO DE CALCULO E LIQUIDAÇÃO JUDICIAL 

TA BELA DE ATUALIZAÇÃO: AGOSTO/1994 

ANO mts ÍNDICE ANO MÊS INDIcE 

1990 01 0,04587840 1991 01 0,00473938 
02 0,02955307 02 0,00442933 
03 0,01440604 OJ 0,00408233 
04 0,01440604 04 0,00374767 
05 0,01367056 05 0,00343854 
06 0,01247212 06 0,00314309 
07 0,01125744 07 0,00285606 
08 0,01018036 OS 0,00255119 
09 0,00902122 09 0,00218461 
10 0,00793360 10 0,00182401 
11 0,00680185 11 0,00139749 
12 0,00569721 12 0,00108822 

ANO MÊS 1NDICE ANO MÊS ÍNDICE 

1992 01 0,00096729 1993 01 0,00006934 
02 0,00069043 02 0,00005407 
03 0,00055559 03 0,00004297 
04 0,00045886 04 0,00003352 
05 0,00038299 05 0,00002605 
06 0,00031639 06 0,00002002 
07 0,00025579 07 0,00001536 
08 0,00020759 08 0,01151833 
09 0,00016557 09 0,00855618 
10 0,00013238 10 0,00626689 
11 0,00010737 11 0,00460259 
12 0,00008663 12 0,00336447 

ANO Nits ÍNDICE 

1994 01 0,00237872 
02 0,00170079 
03 0,00119901 
04 0,00002141 
05 0,00056092 
06 1,05026152 
07 

08 
09 
10 

11 
12 .... ... . 

..ESTA TABELA APRESERTA:WDIÇP:QUE JA LEVAM EM CONS WERAÇAO A CONVERSÃOPARA O REAL 

• 

no (Serge /in aro! 
CNe1) de Snit, de Cilcul• e 

1iquid:0o Judicial 
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26 

2 

2 

FLAVIO VIDAL SCAFF 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT -CODEMAT. 

setembro 

Cuiab4-MT 
NICANOR RAVER° FI1110 

1765 92 

94 

16:30 

Ausente o exequente. Presente o seu patrono Dr. Wal-
ter Roseiro Coutinho, OABINT . 

Presentea executada atraves do preposto e advogado 
constitufdos nos autos, bem como a presença do Dr. Vadir Lacerda, 
procurador do Estado. 

ACORDO: A executada pagara ao exequente a importamia 
de R$ 5.400,00 (cinco nil e quatrocentos reais) em duas parcelas 
iguais e sucessivas de R$ 2.700,00, sendo a primeira parcela a 
veneer no dia 11.10.94 e a segunda e 41tina parcela at4 o dia... 
26.10.94, na Secretaria desta Junta, sob pena de multa de 100% em 
caso de inadinplLoia Are cada parcela em atraso, ou seja, inci-
dirA sobre a parcela a ser paga no dia 11.10.94 a multa de 100% 
abre o valor total do acordo, sendo que a segunda parcela, em ca 
so de atraso, incidir 100% de multa sobre o seu respectivo valor. 
0 exequente aoreceber o avençado darS, executada plena e irrevo-
gAvel quitaçao pelos pedidos da inicial. A Junta homologa o acor-
do para que surta os seus jurldicos elegais efeitos e fixas as 
custas em R$ 108,00, pelo exequente que flea dispensado dopagamen 
to na forma da Lei. 

Do referido valor do acordo 70% trata-se de verbas 
de natrueza indenizatc5ria e 30% de vdrbas de natureza salarial. 

A executada deverá comprovar nos autos o recolhimen 
to da parcela previdenciEtria e do Imposto de Renda, no prazo de 
15 dias, a pOs o efetiva pagamento do acordo. 

Cumprido o acordo integralmente e as (lanais obriga-
çges legais, arquive-se os autoo 

Encerou-se Am 1640h. 
Nada mais. 



or TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2Y REGIÃO 
2a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇÃO N° 09792 /94 EM 15 /09 / 94 

PROCESSO N° 1765 / 92 
RECTE.: FLAVIO VIDAL SCAFF 
RECDO.: CODEMAT 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) 
previsto(s) nos item(ns) abaixo: 

01 - Despacho -Vistos, etc.. Em que pese já encerrada a fase cognitiva, 
mas considerando primordialmente que a composição do litígio é o objetivo maior 
desta Justiça Especializada, intimem-se as partes, bem como os procuradores, para 
comparecer à audiência no dia 26 de Setembro de 1994, As 16:30 horas, com vistas 
a por fim ao processo, na forma preconizada pelo art. 764/CLT. Atente-se a 
Secretaria para que não se interrompa nem se prejudique a execução, que deverá 
prosseguir normalmente. Cuiabá - MT, 13/09/94. °DELIA FRANÇA NOLETO. 
JUIZA DO TRABALHO SUBSTITUTA. 

4 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 
em 15 / 09 / 94 5 feira. 

clIkk 
uPP . Cunha

Dint4Ab efild erlso*si.

CODEMAT - CIA DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
A/C DR. LUIZ EDUARDO DA S. CAMPOS 
PALÁCIO PAIAGUAS - CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO 
Cuiabá - MT 



a 
P.J - T.J - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REG 

2a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ- MT 

PROCESSO N°  1165 / 907,

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os presentes autos 
à. MM. Juiza Pesidente. 

Cuiabá-MT, /3 /  9  /94. 

NEUZA M DO 
, 4 cL 

ALVES DA CUNHA 
Diretor de Secretaria 

"Vistos, etc. 
Em que pese já encerrada a fase cognitiva, mas 

considerando primordiabnente que a composição do 
litígio é o objetivo maior desta Justiça Especializada, 
intime-se cis partes, bem como os procuradores, para 
comparecer à audiência no dia 46 "09 /94 
às  16-.30  horas, com vistas a por fim ao processo, 
na forma preconizada pelo art. 764/CLT. 

Atente-se a Secretaria para que não se 
interrompa nem se prejudique a execução, que deverá 
prosseguir normalmente. 

Cuiabá-MT,  I 3 /09 /94." 

710-671) 
O L FRANCA NOLETO 
Juiza do Trabalho Presidente 



O CODEMAT COMP/040A DE 
DESFTWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO DrIeSS0 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 2 JUNTA DE coNcILIAao E JULGAMEN 
TO DE CUIABA-MT 

Processo n9 1.765/92

f 

C.:. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS SO - CODEMAT, j5 devidamente qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA a epigrafe, vem a presença de Vossa Ex cel&ncia requerer sejam-lhe dadas vistas dos mesmos, para que deles sejam colhidas as informações f5tico-juridicas que irão instruir as bases do acordo a ser firmado perante essa Egregi a Junta na audi6ncia de conciliagão designada para o dia 26 / 09 / 94 . Requer outrossim a juntada da procuração anexa. ' 
Pede Deferimento. 

Cuiab5/Mt., 16 de setembro 1.994 

NEWTON R aZ DA 'ESTA E FARIA 

DR WADY LACERDA 



• 
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abaixo: 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRkBALHO 23.a REGIÃO 

2P-  JcJ de Cuiaba 
PROCESSO 
MANDADO 

1765  / 92 
477 /-97 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cumprido na forma 
 0 DOUTOR  a udelia França iloleto 

Juiz Presidente da  Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá

 Manda ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de 
Flavio Vidal E'caff 

CITE a  Convanhia de Desenvol-
vimen to do Estado de Mato Grosso-CODENAT  , para , em 48 horas, pagar a quantia 
de Cr$ 8.170.852,05(0i -to m4.1h3es cento e setenta mil oitocentos e 
cinquenta e dois cruzeiros reais e cinco cen aos 

icorresponaentii-aov precipal,custasprocessuais, 
custas executivas e emolumentos devidos no processo, nos termos do(a) Acordo 

decisão Desp. de fls.71.Vistos,etc.Aprovo a atualizaggo d3 fls. 70,fixando o credito do exequente em Cr S 7.307.640,18, honorarioa periciais em Cr$ 207.058,44 e custas proc. em Cr$ 156.153,43,sem prejuizo da atuali-zaggo a ser feita na data do efetivo pagamento.Cite-seCbá 26.04.94-0della França Noleto-Juiza Presidente. 

Principal Cr$ 7.807.640,18 
Honorários periciais Cr$ 207.058,44 
Custas processuais Cr$ 156.153,43 

TOTAL Cr 8.170.852,05 

cálculos atualizados at 30.04.94 
Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quitação da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXILIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder as deligências necessárias em qualquer dia ou hora ( C.L.T. art. 770 e § ; C.P.C. art.172 §§ 1.0 e 2.°). 

O QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI. 

Eu,  ec„,, 4c1. Neuza Midori Alves da Cunha 

lyy4 Diretor de Secret 'a 27 abril onferi e subscrevi , aos dias do mês de de 

ENDEREÇO DO Companida de Desenvolvimento do 
EXECUTADO: Centro Politi o Administrativo. 

..17-20113 

nsc. 

ORIGINAL ASSINADO 
Odslia Orono Nolete 

uizaisiaTerelavlbsino 
Presidents 

Estado de Mato Grosso 

(71 ( 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
2' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇ A"O N° 09789 /94 EM 15 /09/94 

PROCESSO N° 1765 / 92 
FLAVIO VIDAL SCAFF 

RECDO.: CODEMAT 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) 
previsto(s) nos itern(ns) abaixo: 

01 - Despacho -Vistos, etc.. Em que pese jä encerrada a fase cognitiva, 
mas considerando primordialmente que a composição do litígio é o objetivo maior 
desta Justiça Especializada, intimem-se as partes, bem como os procuradores, para 
comparecer it audiência no dia 26 de Setembro de 1994, is 16:30 horas, com vistas 
a por fim ao processo, na forma preconizada pelo art. 764/CLT. Atente-se a 
Secretaria para que não se interrompa nem se prejudique a execução, que deverá 
prosseguir normalmente. Cuiabá - MT, 13/09/94. ODELIA FRANÇA NOLETO. 
JUIZA DO TRABALHO SUBSTITUTA. 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 
em 15/ 09 / 94, 5° feira. 

Diretor da Secretaria 

FLAVIO VIDAL SCAM,

A/C DR. WALTER ROSEIRO COUTINHO 
Rua Galdino Pimentel, 14, 12° andar, sala 121 - Centro 
Cuiabá - MT 

TRT - 2.V REGIÃO - 2* - CUIABÁ-MI - 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED 
NOTIFICAÇÃO N° 09789 / 94 DATA: 15 / 09 / 94 
FLAVIO VIDAL SCAFF 
A/C DR. WALTER ROSEIRO COUTINHO 
Rua Galdino Pimentel, 14, 12° andar, sala 121 - Centro 
Cuiabá - MT 

RECEBIDO EM: 1 5 /Q / 

RUA MIRANDA REIS, 441 
PROCESSO N°: 1765/92 

ASSINATURA DESTINATARIO 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIÃO 
2a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇÃO N° 09790 /94 EM 15 /09 /94 

PROCESSO N° 1765 / 92 
RECTE.: FLANTO VIDAL SCAFF 
RECDO.: CODEMAT 

taP,1! 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) 
previsto(s) nos item(ns) abaixo: 

01 - Despacho -Vistos, etc.. Em que pese já encerrada a fase cognitiva, 
mas considerando primordialmente que a composição do litígio é o objetivo maior 
desta Justiça Especializada, intimem-se as partes, bem como os procuradores, para 
comparecer i audiência no dia 26 de Setembro de 1994, is 16:30 horas, com vistas 
a por fim ao processo, na forma preconizada pelo art. 764/CLT. Atente-se a 
Secretaria para que não se interrompa nem se prejudique a execução, que deverá 
prosseguir normalmente. Cuiabá - MT, 13/09/94. ODELIA FRANÇA NOLETO. 
JUIZA DO TRABALHO SUBSTITUTA. 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 
em 15/ 09 / 94, 5s feira. 

Diretor da Secretaria 

FLAVIO VIDAL SCAM. 
A/C DR. 
Rua 01, Quadra 19, casa 14- Recanto dos Pássaros 
Cuiabá - MT 

TRT - 23' REGIÃO - 2' - CUIABÁ-MI - 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED 
NOTIFICAÇÃO N° 09790 / 94 DATA: 15 / 09 / 94 
FLAVIO VIDAL SCAFF 
A/C DR. 
Rua 01, Quadra 19, casa 14 - Recanto dos Pássaros 
Cuiabá - MT 

RECEBIDO EM: 6.?  4.? 

RUA MIRANDA REIS, 441 
PROCESSO N°: 1765/92 

ASSINA DO DESTINATÁRIO 



e 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIÃO 
2 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇÃO N° 09791 / 94 

PROCESSO N° 1765 / 92 
RECTE.: FLAVIO VIDAL SCAFF 
RECDO.: CODEMAT 

EM 15/09/94 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) 
previsto(s) nos item(ns) abaixo: 

01 - Despacho -Vistos, etc.. Em que pese já encerrada a fase cognitiva, mas considerando primordialmente que a composiçao do litígio é o objetivo maior desta Justiça Especializada, intimem-se as partes, bem como os procuradores, para comparecer A audiência no dia 26 de Setembro de 1994, As 16:30 horas, com vistas a por fim ao processo, na forma preconizada pelo art. 764/CLT. Atente-se a Secretaria para que ntio se interrompa nem se prejudique a execuçao, que deveráprosseguir normalmente. Cuiabá - MT, 13/09/94. ODELIA FRANÇA NOLETO. JUIZA DO TRABALHO SUBSTITUTA. 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 
em 15/ 09 / 94, 5' feira. 

Diretor da Secretaria 

CODEMAT - CIA DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO A/C DR. 
PALÁCIO PAIAGUAS - CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO Ir Cuiabá - MT 

TRT - 23° REGIÃO - 2' J.C.J. - CUIABÁ-MT - RUA MIRANDA REIS, 441 COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED PROCESSO N°: 1765/92 NOTIFICAÇÃO N° 09791 / 94 DATA: 15 / 09 / 94 
CODEMAT - CIA DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO A/C DR 
PALÁCIO PAIAGUAS - CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO Cuiabá - MT 

RECEBIDO EM: / 041 / 

ASSINATZ0 DESTINATÁRIO 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURAÇÃO "AD JUDITIA" 

A Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT, Sociedade Anônima de Economia Mista,devida - 

mente inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001-32, com se-

de nesta Capital no Centro Politico e Administrativo - CPA, Pa 

lãcio Paiaguás, neste ato representada por seu Diretor Presi - 

dente, Dr. CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES, brasileiro, casado, 

advogado, portador do RG n9 127.695/SSP-MT, e do CPF n9 043. 

867.601-72, pelo presente instrumento de procuração, nomeia e 

constitui seu bastante procurador, o advogado NEWTON RUIZ DA 

COSTA E FARIA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/MT sob o n9 

2.597, enconttadigo na sede da outorgante, no endereço supra , 

onde recebe as noticias forenses, a quem confere amplos pode 

res para o fOro em geral, com a cláusula "Ad-Juditia7 em qual-

quer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem 

de direito as ações Competentes e defendê-lo nas contrárias , 

seguindo umas e outras, ate final decisão, usando os recursos 

legais, e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, poderes espe-

ciais para confessar, desistir, renunciar direitos, transigir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, propor 

execução, requerer falência, habilitar credito, ação ordinária, 

procedimento sumarissimo, ação rescisória, ambargos, agravos , 

representando ainda o outorgante, para o fim do disposto nos 

artigos n9s 447 e 448 do Código de Processo Civil, agindo em 

conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta ou 

outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 

bom, firme e valioso, sempre no interesse do outorgado. 

Cuiab -2MT, 10 de janeiro de 1.994. 

\ • 

. • • 

'CARLOS AUGUSTOJ DE ARRUD *GOMES 

- DiretOr Presidente 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
2' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MI 

SEÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO 

PROCESSO: 1765/92 / 

RECLAMANTE: 
RECLAMADO: 

FT.AVTC) VMAT. SCAPP 

CODFMAT 

I-PRINCIPAL 
W. apurado fls.  82 

Cor. Monetiria (1.072644 

C/Jurm  (% 
10204 

(-)Dep. efetuado fls. 
(=)Saldo Recte. 
C/Cor. Monetária 
C/Juros 

ATUALIZAÇÃO 

) 
) 

) 
) 

em  30 / 06 / 94

30 08 94 
em  30 /08 /94 
em / / 
em / / 
em / / 

R$ 17.133.882,39 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

em / /  R$ 

SUBTOTAL I em 3b 043 94 R$ 

II-CUSTAS ( 2% s/ I +0,63) 
Vir. apurado fls. 
C/Cor. Monetária 
C/Juros 

) 
) 

ern / 08 1_94_ 
em / / 
em / / 
em / / 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

6.683,12 

6.819,46 

6.819,46 

136,39 

SUBTOTAL II em 30/ 08 / 94 R$ 

III-HONORARIOS 
Peridals 
Mr, apurado fls.  82 
C/Cor. monetária ( ) 

136,39

em  30/06 /94 R$  445.349,58
em_la  ns 194 RS 

SUBTOTAL III em  30 / 08 / 94 R$ 

173,71 

173_71 

TOTAL ATUALIZADO em 30 / 08 / 94 RS  7.129.56

Obs.: Conform. Provimento 01 e 02/93, ambos do TNT, os recolhimentos do IR e Previdiacia Social, 
respectivamente, clever*, ser efetuados pelo devedor na época própria do referido pagamento, sobre o valor principal. 

cyilabi-Afr, 22 desetembro 

£.ux:1:a • r'• 

de 1994 
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Vistos, etc. 

J. a certidao e aguarde-se 
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CERTIDA0 

CERTIFICO e dou fe, que dirigi-me a CODEMAT e al sendo 
N A 0 foi possivel dar fiel cumprimento ao r. Manda-
dos, mesmo naqueles em que OS BENS FORAM INDICADOS 0
incluindo os que esta oficiala deveria fazer a bus - 
ca nos livros, em razão de ter sido informada pelo os 
DRS. NEWTON e OTTO, o SR. LORAN - do Setor de Patrimo-
nio - de que "OS MESMOS RECEBEM ORDENS" e não estão , 

autorizados POR ESCRITO adar qualquer in-

formagão, bem como a fornecer os LIVROS. Embora esta 

oficial ja tenha feito contato pessoal com o DR.CARLOS 
GOMES, apresentado ao mesmo os r. mandados, esse in-
formou que iria "baixar" uma COMUNICAÇÃO INTERNA para 
que as ordens judiciais fossem cumpridas, mas at a 

presente data esta oficial não tem obtido e'xit°. Apes 
informar aos EXMOS. SENHORES JUIZES PRESIDENTES 
DR . ODtLIA, DR. AGUIMAR e DR. JOÃO CARLOS, de que os 

trabalhos vem sendo proscrastinados, faço a devolução, 
haja vista, que a DRa. ODÉLIA comunicou a esta oficial 
que iria ter audiencia com os representantes legais , 
da empresa executada, e que esta oficiala aguardasse 0
a fim de que os magistrados tomem as decisOes qu en-

tenderem em razão de q 

cumprir "IN CONTI 

esta oficial somente 

ordens respectivas.. 

1 • 

MIRA 114 

cabe 



advocacia - WALTER ROSETRO COUTINHO 

EYCFIENTTSSTMO BENHOR DOUTOR JUT7 PRESIDENTE DA 

CONCILTA00 E JULGAMENTO DE CUTAFM - MT - 

, 

C. ) 

Proc.  1.765/92 

Aguarde-se au tencia. 
t, 026 ! 

nc Cr. tk 

Juiz 40 

o 
FLAVIO VIDAL. SCAFF , autos do Proc. 

1.765/92, de reciamatria trabalhista em fase de execur io quo 
move contra COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
- CODEMAT -, onde est.i5.0 qualificados, vem requerer a Vossa 
.Excel ncia que em garantia da execu o seja penhorado o VEICULO 
de propriedade da reclamada, conPorme prova em anew), seguinte 

Automóvel passageiro, marca VU/GOL/CL 
cor branca , ano 91/mod.92, cujos dados 
complementares vXo descritos e 
caracterizados no incluso EXTRATO PARA 
VEICULO DE MATO GROSSO, DETRAN/MT, 
contendo dentre outros dados, os 
seguintes: 

Placa : MT 1019 
Renavait : 126 303 800 
Chassi : 91314ZZZ3OZMT111643 

Por outro lado, 6 do conhecimento dn I. 

R. Galdino Pimentel n2 14, 122 and., conj. 121/24 (Ed.Paliicio do 
DOV aL _nnn_ tnin rAw /201V a a a R,6.10, • 



advocacia - WALTER ROSETRO COUTTNHO 

Juízo e dos senhores Oficiais de Justiga que a 
criminosamente oculta a propriedade de seus bens sob a 
alegaG'5o de que 

"A CODEMAT i'um 6rg5o que 
bens .cedidos a outros 
PREFEITURAS;K i 

Executada 
maliciosa 

tem os seus 
Org5os e/ou 

'Ora, • EXe00. ncia, os bens da 
reclamada/executada, onde quer 16e estejam, a ela pertencem "in 
patrimonium" f!,? sobre eles continua exercendo seu domínio, posto 
que, sendo ela uma sociedade de economia mista seus bens n r.) se 
enquadram nos moldes do art. 65 do CCB, na medida em que, tirante 
os pUblicos, todos os outros so particulares. 

Requer, pois, que acolhida a indicago 
feita, determine Vossa Exceli-6ncia seja o mandado devolvido ao 
senhor Oficial de Justiga. para que este proceda penhora no 
VETCOLO acima descrito e caracterizado, expedindo ordem para que 
a executada indique o local onde o mesmo se encontra ( CPC - art. 
600, TV) , procedendo-se assim a sua busca, rem00.0 e dopo -sito 
em maos do reciamante/exequente que respondera por sua guarda na 
condi 0'.o de fiel depositrio, tudo para garantia da execu o, 
para 1:1 :; . i' o cumprimento do process° executório que face as 
manobras protelatórias da reclamada/executada ,j fk dura uma 
eternIdade. 

Requer, ainda, os benefícios _o 
., do art. 173 do CPC, bem como, seja oficiado 

FEDERAL para que d-6 garantias ao senhor Oficial 
encarregado da diligancia do ato de penhora, busca, 
depósito do veículo em do reclamante exequente, requer. 

E A$SiM AWO pede e espera 
DEFEP:MENTO. 

CO 

PP. 

W ' ER OSETRO ,OUTTNH 
AR-MT 3..e64/A 

6 1°. e 
POLTCTA 
JustiGa 

remogo o 

como aqui 

do 

de 

1.994 

o o R. Galdino Pimentel n- 14, 12- and., conj. 121/24 (Ed.Palicio do Comercio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 2) 



Proc. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

26 setembro 94 
Aos dias do mês de do ano de 19 reuniu - se 

a  2  .A Junta de Conciliação e Julgamento de CuiabA—MT 

o(a) Exmo.(a) Juiz(a) Presidente Dr.(a)  NICANOR FAVERO FILHO
, presentes 

os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao 
2 1765 / 92 

 • J.C.J.   , entre partes: 

FLAVIO VIDAL SCAFF e 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 1T-CODFmAT. 

Reclamante(s) e reclamado(s), respectivamente. 

As 16:30 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, 

apregoadas as Pile& Ausente o exequente. Presente o seu patrono Dr. Wal-

ter Roseiro Coutinho, OAR/MT . 
Presentaa executada atrav4s do preposto e advogado 

constituldos nos autos, bem como a presença do Dr. Vadir Lacerda, 

procurador do Estado. 

ACORDO: A executada pagara ao exequente a importairja 

de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) em duas parcelas 

iguais e sucessivas de R$ 2.700,00, sendo a primeira parcela a 

vencer no dia 11.10.94 e a segunda e atima parcela at o dia... 

26.10.94, na Secretaria desta Junta, sob pena de multa de 100% em 

caso de inadimplIncia abre cada parcela em atraso, ou seja, 
inci-

dint sobre a parcela a ser paga no dia 11.10.94 a multa de 100% 

abre o valor total do acordo, sendo que a segunda parcela, em ca 

so de atraso, incidira 100% de multa sobre o sea respectivo 
valor. 

0 exequente aoreceber o avençado dará 1 executada plena e irrevo-

gavel quitagao pelos pedidos da inicial. A Junta homologa o acor-

do para que surta os seus jurldicos elegais efeitos e fixas as 

custas em R$ 108,00, pelo exequente que film dispensado dopagamen 

to na forma da Lei. 
Do referido valor do acordo 70% trata-se de verbas 

de natrueza indenizatOria e 30% de vdrbas de natureza salarial. 

A executada devera comprovar nos autos o recolhimen 

to da parcela previdenciaria e do Imposto de Renda, no prazo de 

15 dias, a as o efetiva pagamento do acordo. 

Cumprido o acordo inte 11 ente e as demais obriga-

goes 1 s, arquive-se os autos 
Encerou-se 1s 16:40h 
Nada Innis. „ At,/ 



EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DA 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

RROCESSO N° 1765/92 

abr. 
cf• 

2" JUNTA DE 
.„ 

0 ESTADO DE MATO GROSSO através a 
Procuradoria Geral do Estado, via o Procurador que esta subscreve, vem na 
Reclaniatória Trabalhista que FLÁVIO 'VIDAL SCAFF move contra a 
CODEMAT, requerer a sua participação no processo, na forma do artigo 50 do CPC, informando que o Requerente é acionista Majoritário da CODEMAT e tem interesse jurídico no deslinde da questão eis que, em que pese a 
Reclamada ser uma empresa de cotas por Sociedade Anônima, tendo portanto valoroso quadro de advogados e patrimônio próprio, ela se submete a diretrizes e normas advindas do Estado, tais como os aspectos financeiros e 
orçamentários. 

A outro ver de forma excepcional, o Estado está intervindo através de ordem emanada do Governador do Estado, na CODEMAT, para uma última tentativa de colocar termo aos inúmeros processos trabalhistas em curso. 

de Vossa Excelência, 
Contando ainda com os doutos suplementos 

Espera Deferimento. 

Cuiabd, de setembro de 1994. 

WHAIYY LACERDA 
Procurador do Estado 
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O CODEMAT 
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COMPAMA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTEI DA 2A 

crungAo E JULGAMENTO DE CUI ABA - MATO GROSSO. 

PROCESSO N2 1,765/92 

JUNTA DE CON 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT, já devidamente qualificada nos autos de RECLA 

MACAO TRABALHISTA, que lhe move FLAVIO VIDAL SCAFF,xxxxxxxxxxx 

e que fluem por essa digna Junta e Secretaria, vem 'a 

de Vossa Excelencia, expor e requerer o quanto segue. 

Que no dia 26/09/ 94, as partes, sob os auspícios 
dessa incuta Junta, celebraram acordo extintivo do litígio, 

presença 

01, 

a 

través do qual a requerente se obrigou a pagar 'a(o) Reclamante' 
hoje, 26 de outubro, a quantia de R$ 2.700,00 (DOIS MIL E SETE-

CENTOS REAIS), referente a 2R e ultima parcela. 

Ocorre, MM Juiz, que o Banco Central do Brasil, a-
través do seu Departamento de Fiscalização, determinou, com ba 
se no Decreto-Lei 2.169, o bloqueio de todas as Contas-Corren - 
tes que o Estado de Mato Grosso mantem nas diversas institui - 
gaes bancárias, inclusive e principalmente as operadas junto ao 

BEMAT, onde se acham depositados os recursos destinados 'aque 

le pagamento, especificados que foram por força de Dotação Orça 

mentária. (documento junto - fax n2 04032/7990). 

Resta, pois, plenamente caracterizada a figura do 

Fato de Administração, que por sua condição de imprevisível e 
força cogente equipara-se 'a força maior, aquela mesma ocorren 

cia alçada pela nossa lei substantiva civil, em seu artigo 1058, 

'a categoria de excludente da responsabilidade do devedor pelos 



• 

O CODEMAT CAMPANIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-02-

prejuízos que os seus efeios resultarem para o credor. 

Assim, ‘a vista desse fato necessário inelutfivel 

para a requerente 4 que se re4uer a Vossa Excelência se Lligne 

desobrigá-la do pagamento daIMULTA de cominação constante do 

acord9 celebrado, concedendo-lhe prazo adicional de 48 (quaren-

ta e oito) horas para o cumprimento da obrigagAo, interregno ' 

necessário ultimagAo das providenciais que o Exmo. Sr. Governa 

dor do Estado já adota perante os organismos competentes para 

a liberação das Contas. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 26 de outubro de 1.994 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT N2 2597 
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091111311 
" tidlloi :Sub e n2 1765/92, de reclamatór tr ia abalhistif 

FLAVIO VIDAL SCAFFlopodos Autos do rroc. 
, .M e contra aCOMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

M 'mioss.a -CODEMAT- , cumprindo o r. despacho de f1s. e aQse V' ur quanto ao 
C) seguinte: 

• tlraj:44tikteqe ido rpela ec a d l maa s fis. 10 . 8/f ff! LL-. Exce l ncia shk OLINO SIWANala

Arguindo uma situag'iki excepcional, DA DUAL NO FAZ QUALQUER PROVA, superveniente ao at'lrdo firmado nos expressos termos da ATA DE AUDIÊNCIA realizada no dia 26/setembro/94 (fls. 105 ), quer a Reclamada aiterar o seu conte6do jurídico, para u1 c só el v-to-,- em mais 48 (quarenta e oito) horas o prazo da abri aço vencida no dia 26/outubro/93, como também ser desobrigada da MULTA consequente daquele inadimplemento. 

Ora Excel ncia, o acordo formalizado em Juízo ha que ser executado sem ampliaqo ou restri o, '-l f:) podendo o Reclamante soPrer a penalidade subsidi6ria da inadimpi ncia da Reclamada com seus credares, posto que essa condiOío importaria em abrigi5.-lo a suportar as Finus das responsabilidades daquela perante terceiros, o que, convenhamos, ri a se compatibiliza cam a natureza dos acordos trabalhistas. 

o R. Galdino Pimentel n- 14, 122 and., conj. 121/24 (Ed.Palá'cin Comercio)-CUIABA-MT- PRY giAR-.3,In fin 



advocacia - WALTER ROSETRO COUTINHO 

Acentue-se, por necessario, fato noto que 6, que possuindo bens disponfveis de 1 : ii comercializaq'go, dentre os quais pode ser citada uma frota de velculos novos, ti P0 automo'veis '<MET, se quisesse cumprir a obrigavo, a Reclamada teria alienado qualquer um desses bens, sem utilizar o recurso protelatório do pedido ora contestado (alias, uma constante no p- esso), 
maior. 

que ri o se constitui, por óbvio, em motivo de força

Ao demaiy :isso o Reclamante passa por aflitiva situago, posto que, louvado na credibilidade do assumiu perante terceiros obvigaaes, que no cumpridas al tempo ora lhe esto impondo pesados encargos. 

Bem de ver, ainda, que o prazo de 48 horas pleiteado escoou no dia 28/OUTUBRO/94 e at. hoje, dia 04/NOVEMBRO, inobstante o Patron° do Reclamante tenha contactado a Reclamada na pessoa de seu ilustre procurador, o DR. NEWTON RUTZ DA COSTA E FARIA, no logrou receber a parcela do acordo vencida no dia 26/ 10/94, objeto da pretenso dilatária do pedido. 

Por. via , .de consequE;ncia, o nifCo C umprimento de acordo importa em ser', ele executado, conforme resulta do, art. 876 da CLT, ate' • Mesmo porque, o acordo celebrado em Juizo e homologado constitui sentenqa irrecorrfvel. 

prosseguimento
Diante do exposto, o Reclamante requer oda execug.lo, com a  penhora expediOn de MANDADO parado veiculo indicado fls. 102/103, os expressos termos do pedido de fls. 100/101 

E assim como'pede:piespera 

DEFERIMENTO. 

de novembro de 1994 

ROS/EIRO COUTINHO 
OAB-MT 3.064/A 

R. Oaldino Pimentel n2 14, 122 and., conj. 121/24 (Fd_Pmig-4- a_Comércio)-CUTARA-mT_ now 



ENDEREÇO: 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

F. Tit (.0 t.totçA0 k MG, nOt 

DO TRABALHO 
)' as a Its)s, 441  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENT22 JIRE  

NOT. INT. N2 11067  / EM  c_c_  / 11  / 94

PROCESSO N2 1765/92  / 

RECTE.: FLAVIO VIDAL SCAFF 

RECDO: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 'MATO GROSSO 

Pela presente, fica V. Sa.  NOTIFICADA  para o(s) fim(s)previsto(s) 

no(s) item(s) abaixo: 

01) - Comparecer a audiência para o dia 

horas e 

de 

minutos. 

02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a)  

07) - Impugnar Embargos a Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n2 

09) - Recolher as(os)  ,no valor de R$ 

de 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em 

as 

dias. 

12) - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa 

(art 846 da C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista 

no parágrafo 12 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena de 

revelia e confissão quanto a matéria de fato,. 
--J.Indefiro o req*erido As fls.106,posto que o interesse a 13)- — -- 

ser preservado e que permite a incidgncia do artigo 50 do CPC e' o juridic° e nao o ecomomico,De iqual sorte,indefiro orequerimeAto,
de fls.108,haja vista que incorrente a alegsda força maior,soMand 
do-se o fato de que o executado disp3e de patrimOnio prOprio 'oden 
so dele dispor para saldar suas obrigagOes. .Diante d ina 
oelentia 44 segunda parcela do acordo firmado As fls.105,e co side 1-ando a siaolicade do calculo da -1.1u1ta prevista fixo ... 

11067/94 1 
1765/92 

CIA DE DESENWLYIMENTO DO ESTADO DE MT 
NEWTON RUIZ DA COSTA 

CENTRO POLTICO E ADUINISTRATIVO 

C1TIABLAITATO GROSSO 

4 

feAlpao

CERTIFICO que o presente expediente foi 

encami ado ao desti t rio, via postal, em 

feira) 

JT - 2012 -2 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
2 JCJ DE CUIABÁ.-MT 

PROCESSO 1765/92 
MANDADO 1484/94 

MANDADO DE CITAÇÃO PENHORA E AVALIAÇÃO, para 
cumprido na forma abaixo: O DOUTOR NICANOR FAVERO FILHO 
Presidente da r Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá Manda ao Oficial 
Justiça-Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de FLAVIO VID 
SCAFF , CITE CODEMAT, para, em 48 horas, pagar a quantia de R$ 5.400, 
(Cinco mil e quatrocentos reais), correspondente ao Principal, devidos no processo, la 
termos do (a) Acordo.(Decisão). 

VISTOS, ETC. 
Junte-se.Indefiro o requerido as fl 106, eis que o interesse a ser preservado e que p 
a hipótese do art. 50 do CPC, é o jurídico e não o econômico. De igual sorte, indefil) 
requerimento de fl 108, haja vista que inocorrente a alegada força maior, poi
executado dispõe de patrimônio próprio, podendo dele dispor para saldar s* 
obrigações. 
Diante da inadimpléncia da segunda parcela do acordo firmado as fl 105 e considera 
a simplicidade do cálculo da multa prevista, fixo o valor da execução em R$ 5.400, 
sem custas, sem prejuízo de atualizações.Cite-se a executada para pagamento na fo 
prazo legais.Prejudicados os atos processuais anteriores.Cuiabd,09.11.94. 

PRINCIPAL R$ 5.400,00 

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE ' 
AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quitação da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO 4 
CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO 
SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder 
deligências necessárias em qualquer dia ou hora ( C.L.T. art. 770 e § único; C.P.C. 
172 §§ 1° e 2°). 

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI. 

Eu,
Secretaria, co 

€20-.11-Ri2-

Neuza Midori 
screvi, aos 28 dias do mês de nov 

NICANOR F 
Juiz do Tra 

CODEMAT na pessoa Representante legal 
Centro Politico Administrativo - Nesta 

a Cunha Diretora 
de 1994. 

RO FILHO 
o Substituto 



EXCELENTfSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 21b3UNTA as CON 

cILIAgAo E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

Processo412 1.765/92. 

'6\7 
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C\J 
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A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT, já devidamente qualificada nos autos de RECLA 

MACAO TRABALHISTA que lhe move FLAVIO VIDAL SCAFF e que fluem 

por essa digna Junta e Secretaria, no se conformando, vênia 

concessa, com o respeitável despacho de fls., indeferitório do 

postulado de fls. , que colimava fosse ilidida a cominagao' 

• 

da multa estipulada no acordo 

e na melhor forma de direito, 

com fundamento no artigo 897, 

realizado em audiência, vem, nesta 

presença de Vossa Excelência , 

alínea "a", da Consolidagao das 

Leis do Trabalho, interpor o presente AGRAVO DE PETIÇO, aduzin-

do para tanto as razões de fato e de direito a seguir expostas. 

RAZOES DO AGRAVANTE: 

Eoreoio Tribunal - 0 ora indigitado despacho mere 

ce reformada porque o mOvel do pedido indeferido é de relevância 

tal que plenamente justifica a procedência do presente recurso. 

A agravante, entidade concebida e instituída para 

dar suporte ao desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, embora 

sendo indiretamente administrada pelo Poder Estadual Executivo , 

tem a sua vinculagao hipertrofiada a ponto de no gerir grandes 

somas de recursos financeiros. 

Ao contrário, todas as suas atividades, do si 

pies custeio ao subsidio de grandes empreendimentos 'as Prefeitu-

ras e outros entes legalmente aptos a receber por conveniagao , 

naturalmente passando pela manutenglo do seu funcionalismo cum 
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todos os consectários 
legais sujeitam-se e so 

condicionados ao 

fluxo de caixa do Poder 
Central Estadual. 

t pdblica e notótia a 
dificuldade que o Estado eem 

atravessando para o 
enfrentamento das despesas que 

assoberbam 

erário, mormente aquelas 
que se relacionam com o 

serviço de sua 

divida interna e externa, 
agigantada pelos sucessivos 

comprometi - 

mentos a que foi o Estado 
a se submeter em 

sucessivas gestOes pa 

ra dar curso e suporte 
ao desmesurado 

progresso que experimenta. 

Assim face a 
inandimplencia em que merca 

desses fa 

tos o Estadb de Mato 
Grosso foi obrigado a 

incidir, o Bando Cen 

trai do Brasil, 
garantidor dessas obrigagOes 

perante os dindmeros 

credores, em profilaxia, COm 
base no que dispOe o 

Decreto-Lei n2 

2.169, de 29.10.84, 
tornou indisponíveis todos 

os recursos exis - 

tentes ou que viessem a 
ingressar a2 contas que o 

Tesouro do Esta 

do de Mato Grosso 
mantivesse nas diversas 

instituig5e5 bancárias, 

a partir do dia 
13.10.94, e especialmente as 

próprias contas da 

CODEMAT, conforme se 
comprova pela cOpia da 

respectiva comunica -

910 teletransmitida 
via FAX, que vai 

instruindo a presente. 

Destarte, Incuto 
julgadores, constituindo-se a 

me 

dida tomada pelo Banco 
Central do Brasil óbice 

intransponivel, au 

tentico ato da 
admini8tra00, totalmente 

impeditivo de quaisquer 

gestOes tendentes a dar 
cumprimento ao acordo 

celebrado nos pre 

sentes autos pela Obvia 
impossibilidade de movimentagIo 

das con 

tas Correntes, 
medida de justiça e 

acolhimento ao presente re-

curso para o efeito de 
se reformar o 

respeitável despacho objurga 

do, absolvendo-se 
consequentemente a agravante da 

multa cuminada' 

e ensejando-lje 
azo a que pague a 

parcela convencionada sem 
ague-

la increpaglo. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 02 de 
dezembro de 1.994. 

NEWTON R'UIZ DA COSTA E 
FARIA 

OAB/MT N2 2597 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT Ng 4328 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

2'. JUNTA DE CONCILIAÇA0 E JULG. CU!ABÂ- MT 
JUYEÇA 1.0 RABALHO 

Rua Mi rar.da Reis, 4 4 1 

ENDEREÇO:  (uiaba 

NOT. INT. N° /  EM  09  / 

PROCESSO NQ 1765 

RECTE.: 2LkVIO VIDAL SCAIT 

RECDO: C^DT'; 

MT. 

no(s) item(s) 

Pela presente, fica V Sa 

-1 3 

01) - Comparecer à audiência para o dia 

horas e 

de 

TIOTTPTCADC,

abaixo 

minutos. 

para o(s) fim(s)prel,nsto(s) 

de as 

02) - Prestar depoimento pessoal, no, dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima 

04) - Tomar ciência da decisão constante da copia anexa 

05) - Tomar ciência do despacho constante da copia anexa 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a)  

07) - Impugnar Embargos a Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob nç 

09) - Recolher as(os)  ,no valor de R$ 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em  ) dias.

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em  ) dias. 

12) - Comparecer a audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa poderá apresentar sua defesa 

(art 846 da C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista 

no parágrafo 12 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena de 

reveria e confissão quanto a matéria de fato,. 

13)- De;.,3p. fl 115- Aguade-se o cumpriaento ao lAanduC. .Ilecebo resente 

couo Embargos 'Execugao, eis que sequer garatida exeana ite -se 

o ambargado, ape's a dev. do mandado.Notifioue -se a exectitada. cT.,07.12 

94- Nicanor Paver° Filho-Julz do Trabalho. 

CODEMAT A/C DR NEWTON RUIZ DA COSTA FARIA 

CENTRO POLfTICO ADMINISTRATIVO CPA 

CulabA MT 

11517/* 

1765/92 
TRATO E 

K -14804 

CERTIFICO que o presente expediente foi 

encaminhado ao destinatário, via postal, em 

 / (?,PY feira) 

JT - 2012 -2 



O CODEMAT COMPANKA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXMO SR DR JUIZ PRESIDENTE DA  22  JUNTA DE cormILIA00 E JULGAMENTO DE 

CUIABÁ - MT 

PROCESSO N2  1765/92

RECLAMANTE FLXIO VIDAS SCAFF 

.4 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DCLISTADO DE MATO S-

SO - OODEMAT, jA devidamente qualificada nos autoS de 

RECLAMACXO.TRABALHISTA 1 epígrafe, vem 1 presença de Vossa 

Excelência, nesta e na melhor forma de direito, tendo em 

vista a Execug5o que nesses mesmos autos se processa, OFE-

RECER A PENHORA o seguinte bem da sua exclusiva proprieda-

de: 

01- ( urn )vacul o- t ipo oami Mao' ma r ca- -Meirdadais -Denz , = 

:bluital - 345.021.12-E27047motor_344.-991;10757--.024-,- - 

de fabricag5o 1.984. Valor  R 32.000,00 

( TRINTA E DOIS MIL REAIS ) 

Destarte, restando plenamente seguro esse ínclito Jui-

zo com a constriggo a ser procedida sobre referido bem 

requer-se a Vossa Excelência se digne determinar seja ela' 

reduzida a termo apOs a regular oitiva da Exequente, pros-

seguindo-se o exequatur os seus ulteriores termos. 

Pede Deferimento 

Cuiabg-MT, 12 de dezembro de 1.994 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT N2 2597 
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SISBACEN - CORREIO ELETRONICO 
TRANSACAO PMSG750 - TRANSMISSAO 

  CORRETO: 94195560 
ASSUNTO: BLOQ. DE CONTAS (CODEMAT) 
UNIDADE REMETENTE: BACEN/DEPTO. DE FISCALIZACAO' 
OPERADOR REMETENTE: IOLANDA 

DO: DIRETOR DE FISCALIZACAO 
AA: TODAS AS INSTITUICOES FINANCEIRAS 

REF.: DECRETO-LEI N. 2.169, DE 29.10.84. 

13/10/94 18:43 
Rnsosoei 

UR GEN f 

PAGINA: 001 

NA FORMA DO DISPOSTO NO DL N. 2.169, ARIIGO SEGUNDO, 
PARAGRAFOS PRIMEIRO, SEGUNDO E TERCEIRO, DETERMINAMOS IMEOTATAS PRO-
VIDENCIAS NO SENTIDO DE TORNAR INDISPONIVEIS OS RECURSOS EXISTENiES, 
OU QUE VENHAM A INGRESSAR, NAS CONTAS DA CODEMAT - CIA. DE DESENVOL-
VIMENTO DO ESTADO DO MATO GROSSO -X-X-X-X --x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 
(C.G.C. 03.474.053) ATEH 0 MONTANTE DE RS 5-19.698,87 (QUINNENTOS 
DEZENOVE MIL, SEISCENTOS E NOVENTA F OTTO REAIS E. OITENTA E SETE CEN-
TAVOS). 

CABE A ESSA INSTITUICAO, DENTRO DA ROTINA DA CIRCULAR 
N. 1.320, DE 09. 6.88, INFORMAR PELO SIS3ACEN, VIA TELEX N. 612098-
BCBR, OU POR FAX (061 - 225.3032), NO PRAZO: DE 24 (VINTE E QUATRO) 
HORAS, A ESTE BANCO CENTRAL - DEPARTAMENTO DE FISCALIZACAO (DEFIS), 
SBS - EDIFICIO SEDE DO BANCO CENTRAL, 12. ANDAR - BRASILIA (DF), 
VALOR TORNADO INDISPONIVEL, MEDIANTE AVISO IMEDIATO AO TITULAR DA 
CONTA. 

SAUDACOESO 

EDSON BASTOS SAB'7'0 



EXCELMMISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2* JUNTA DE CONCTLIAQ/0 E JUL 
GAMENTO DE CUIARI - MATO GROSSO. 

FROC.N* 1.765/92, 

VCTE. FLIVIO VIDAL SCAFF 

rf:.• 

C77.,

Companhia de 
fesenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, j; qualificada nos autos acima, em curso por essa MM Junta, vem presença de Vossa Excelencia, expor o quanto segue. 

Vossa Excelencia, ao receber Recurso de Agravo de Peti gao interposto pela ora suplicante nesses mesmos autos, reputou-o JXECUÇ pelas razes que declinou. 

A suplicante, nao se conformando com a respeitmivel degi silo, que de forma obliqua negou seguimento a recurso especificadamente cons& grado pela Lei Trabalhista Consolidada, vem contra o mesmo interpor o presen te Agravo de Instrumento, pelas rasZes que seguem dm separado, requerendo desde jet, em jars() de retrat o a reforma do reepeitiivel despacho profliga.-do, e caso V,F1s assim fluo delibere seja o presente recurso, nos termos do artigo 897 "b", da CLT, e 522 e seguintes do CPC, recebido, processado e re - metido ao Egregio Tribunal do Trabalho da 23* Regilo, do qual espera co-

a 



4111, 02 

nheoimento e provimento. 

• 

• 

• 

fede Deferimento. 

Cuiab;4T. 06 de Janeiro de 
1.995. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E 
PARIA 

OAB/MT No 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT 112 4.328

9 



PROCESSO 110 1765/92 

RAZORS DO 
RISCORMITE 

PELA 
EXECUTADO 

Compahhia de 
Pesenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT 

Egrégio Tribunal 

Co lenda Ounse 

rar. 

0 respeitivel despacho 
objurgado não merece prospe 

Tal assertiva se assenta 
no fato de que o MM. 

Juiz 

na quo" deeconsiderou 
recurso especifico, 

hialinamente consignado 

em nossas leis 
consolidadas, apreciando-o como 

outro, de natureza 

diversa. 

Dispõe o Art. 897, da 
C.L.T.: 

"Cabe agravo, no prazo de 
8 (oito) dias: 

a) de petição, das 
decisões do Juiz ou 

Presidente, 

nas execucõesi 

(...). 

A decisão atacada pelo 
Agravo de Petição foi profe 

rida incidentalmente no curso 
da execução que 

efetivamente, de hi 

muito, vem sendo processada 
nesses autos. 

Assim, fica satisfeita "pleno 
juri" a especifica 

cio do citado dispositivo 
legal, a letra "a" do art. 

897, que isapõe 

como condição "sine quibus", ao 
cabimento desse recurso, ester 

o 

processo em fase de "exaquatur". 

Da exegese do invocado 
dispositivo, não se conclui, 

obrigatoriamente, a exclusão da 
incidência do Agravo de Petigio se 

não caracterizada a plena 
segurança do Juizo, através da 

penhora, 



-02-

mesmo porque o seu cabimento é entendido, pacificamente, até mesmo 
pela jurisprudência pátria, "ex vi" do v. aresto prolatado pela is 
Turma do Egrégio T.R.T. da 44 Região, em 13/12/75, "IN": LTR 
41-949, 'verbis': 

"Não cabe agravo de petição das decisões interlocu 
tórias proferidas na fase de liquidação do proces 
so de execução. Os recursos cabíveis no processo 
de execução se) sio admissíveis após o exaurimento 
da fase de liquidação da sentença exequenda pela 
sentence respective." 

E, também, 

"As decisões proferidas em execução, mesmo quando 

interlocutOrias, dão ensejo ao agravo, "ex vi" da 
alínea "a" do Art. 897 da Consolidação", IN: "Co 
mentirios a Consolidação das Leis do Trabalho", de 
M. V. Russomano, pig. 1605. 

Ora, se a liquidação da sentença exequenda já ha 
via se operado na fase processual pertinente, tendo havido a res 
pectiva homologação por sentence dessa Egrégia Junta, o acréscimo 
sofrido pelo "quantum" estipulado foi resultado de mera operação 
aritmética orientada pela inclusão da multa correspondente ao seu 
total, prescrita que foi no acordo celebrado e que a agravante 
inadimpliu, pelos motivos declinados no recurso obstado. 

Não hi pois, falar em ausência de liquidação, que 
realmente se constituiria em pressuposto de inadmissibilidade. 

As ponderações suso deixam assente a falada admis 
sibilidade do recurso de agravo de petição, nos precisos termos da 
legislação consolidada. Se assim i, patente resulta a sua insuscep 
bilidade de vir a ser tomado por outro recurso, mercê do principio 
de fungibilidade dos recursos, mesmo que venha despacho nesse sen 
tido, fundamentado com as razões que defluem das promanag6es do ar 
tigo 884 e parigrafos, da C.L.T., cuja inteligência, por levar i 
conclusão de sequer ser esse instituto -- os embargos do devedor — 
propriamente um recurso, não permite a apreciação de questões que 
não envolvam aquelas que expressamente elencam, entre as quais não 
se encontra o mérito tratado no citado agravo de petição. 

• 
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Ademais, não se pode ter por certo, por judicioso, 
por consentineo com o ordenamento jurídico vigente, "concessa maxi 
ma vênia", o acolhimento de pedido recursal na forma prevista pelo 
dispositivo que conoticiona a sua interposição à absoluta seguran 
Ca do Juizo, no que se refere materialmente a execução. 

Ora, se o Juizo, e isto somente para argumentar, 
não se encontra seguro com a constrição de bens bastantes a garan 
tir toda a indenziacio do Reclamante/Exequente, que efeitos priti 
cos adviriam, em socorro do principio de objetivirlade e da econo 
mia processual, dar seguimento a embargos do devedor sem que efeti 
vamente se houvesse configurado a penhora? 

Nesse caso, o que fazer com a suspensão dos trami 
tea processuais que doravante se procederiam no curso da execução, 
corolário lógico dos embargos? 

A tese que ora se esposa, da admissibilidade de em 
bargos a execução sem a garantia do Juizo, leva em contraposição ao 
senso corrente estabelecido pela norma jurídica vigente ao estabe 
lecimento da certeza de poder o executado op6-los novamente no azo 
da cristalização da penhora, o que feriria o principio sabiamente 
colimado pela nossa lei adjetiva, o da economia processual. 

Sobreleva ainda lembrar que o desiderato maior do 
agravo de petição oposto foi desobrigar a agravante das sanções es 
tabelecidas no acordo celebrado com o exequente, consistente no pa 
gamento de multa, pela inadimplencia estipulada em 100% do valor 
do debito. 

As consequências danosas que a incidência daquela 
cláusula penal trariam a agravante consistiram no merit° ensejador 
da interposição do agravo de petição retro-referido, cuja magnitude 
não poderia, como não pode, por amor a verdade e a igualdade entre 
as partes, ser relegado a um plano inferior, porque indiscutivel 
mente impeditivo do acrescimento do direito do Reclamante/Exequen 
te fundado que está em incunspurcáveis razões de fato e de direito. 

Por tudo isto e invocando os indefectíveis subai 
dios jurídicos de Vossas Excelências, confia a agravante em que 
será dado integral provimento ao presente recurso, para o fim de 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

9'. 1U 1t LL (i. LulABÃ• 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

R I Mi randa Reis, 4 4 1 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  k: 3 .01 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. NQ 513 / 95 EM  30  / / 95

PROCESSO N2 1765  i  92 (AI) 
Agcte: 

46gwic 
Agvdo: 

imifweto: 

COEMAT 
FL-AVIO VIDAL SCAFF 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO

no(s) item(s) abaixo: 

01) - Comparecer à audiência para o dia de 

 horas e minutos. 

para o(s) fim(s)previsto(s 

de as 

02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a)  

07) - Impugnar Embargos à Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob nQ 

09) - Recolher as(os)  ,no valor de R$ 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em  ) dias. 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em  ) dias. 

12) - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa 

(art 846 da C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista 

no parágrafo 12 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importara na aplicação da pena de 

revelia e confissão quanto a matéria de fato,. 

x3)-Desp. f1.02 (AI): "J. Forme-se 9 AI. Intime-se o agravante a fol.; 

necer em 05 dias, aspegas necwssarias. Certlfique-se nos princi-

pais, que deverio manter-se sobrestados. Cba., 11.01.95 (a) Rosa-

na M. de B. Caldas Costa-Juiza do Trabalho Subst." 

CODMAT 
A/C Dr. Newton Ruiz da Costa e Faria 

Centro Político Administrativo - Pal. 

513 95 
1$65 92 

CONTRATO IICT/DFii i'AT 

X 

I TRT 23' R. 14.. te2e(i, 

CERTIFICO que o presente expediente foi 

etog eicgigo destinatário, via postal, em 

 feira) 

JT - 2012-2 

CUIABA./MT Larks Boibino de 
Assiste re 



I,

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 21a JUNTA DE CON 

CILIAQA0 E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

Processo n9 1.765/92. 

C 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA-

TO GROSSO - CODEMAT, ja devidamente qualificada nos autos de RE-

CLAMAaD TRABALHaLTA que lhe move FLAVIO VIDAL SCAFF e que fluem 

por essa digna Junta e Secretaria, em atendimento ao respeitável' 

despacho de fls., se digne mandar juntar ao instrumento de Agravo 

interposto contra decisio exarada nesses mesmos autos, a documen-

tagio inclusa. 

Pede Deferimento. 

CuiabisaMT, 07 de fevereiro de 1.995. 

NEWTON RUI‘ uA CO h E FARIA 
OAB/Mt N9 2. 97 

HON JA t D BARROS 

AB/ T N9 4,326_ 
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Prooec9n nP 1765/-22 

CERTIFICO 7 DO7 PI, slue n.e9ta d9ta foi inetrr 

.pc,stc :,GT121/0 DE TY=UMENTO auts, Np.larft 

Clai ly!,, OP (ie jane:iro 471n 1995 
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advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUN:. PRESIDENTE DA 

CONCILTACO E JULOAMENTO DE CUIABA - MT - 

J. Artn -1 • / 
rrr a 

I. 

Proc. n
o
. 1765/92 

FLAVIO VIDAL SCAFF, nos autos do Proc. 

n
o
. 1765/92, de reciamatória trabaihista em fase de execuç'iio que 

move contra a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT pela primeira vez falando nos autos após o 

r'equer'i. do as fls. 119 sobre o que no foi notificado para 

manifestar-se, vem dizer a Vossa Excelk;jncia que no concorda 

com a nomeaço do bem indicado a penhora pela Executada as fl s. 

126 : a uma porque ri ct obedece a gradaq"go prevista no art. 655 

do CPC; a duas, porque nomeacao desamparada da prova de 

propriedade do bem; e a tres porqu , mesmo que assim no fora, o 

veiculo indicado, um caminWao com mais de 10 (dez) anos de uso, 

evidentemente deve hoje estar su:: atea':lo no tendo mesmo sequer 

4111 cotaço no mercado de veículos usados, nos dias atuais altamente 

recessivo e apresentando o mais absoluto desinteresse comercial 

mesmo a preço vil em veículos dessa natureza, como, público e 

notório, diariamente noticiam os jornais locals e das grandes 

Capitais brasileiras, tais como "A FOLHA DE W40 PAULO", o 

"ESTADO DE S?-40 PAULO", etc. 

Requer, pois, que declarada ineficaz a 

nomeaço feita pela Executada, determine Vossa Exceli;Sncia seja o 
mandado devolvido ao senhor Oficial de Justiga, para que este 

proceda a penhora em outros bens da executada. Se recair em 

VEICULOS, cuja prova de propriedade se faça documentalmente, seja 

tamb6m expedida ordem para que a executada indique o local onde 

se encontra o veiculo, procedendo-se assim a sua busca, remoço 

R. Galdino Pitv. .'el n2 14, 122 and., conj. 121/24 (Ed.Palicio do 
Comercio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 1) 



advocacia - WALTER ROSEIRD COUTINHO 

depo 'si to em mos do rec J. amante/exequento quo respondera 

a f-,Juarda na condifao de fiel tudo para 

execurao, para real izar o cumprimento do process° executário 

o face as manobras prate] aVrias da rec 1 amada/executada ja dura 

, a eternidade. 
'0406 

r 
" • . 

E. ass i m c om o p Ode esp era 
DEFER I Nt NTCY: 

-1. • • 

Cur AB 6 ',21/ de' i ro 

/ 

W 1_,14ZR ROSEIRO COUti.NHO 

OAB-MT 3.064/A 

1995 

Galdino Pimentel n- 14, 12- and., conj. 121/24 
(Ed.Palicio do o o 

mércio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-
(pag. 2) 
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Yaio e 

cirmr.7,7c7:7 
Tr. CS on 
• 

  rt(J.,77..V.)0 Df) 1-

or de , epretatla 
erglo 17). rIos 

unto de Oi 

de 19 

Vistos etc. 

1. Certifique a Secretaria, com cópia 

da senténga, a decisão do A.I., nos presen 

tes autos. 

2. Ciência as partes sobre o retorno 

do A.I. 

3. Atualizem-se os créditos. 

4. Indique o exequente, em 10 dias, 

bens da executada passíveis de penhora. 

5. Arquive-se o A.I. 

6. Intimem-se. 

Cuiabá, 13/10/95 

son Awn° Po douses' 
Juiz do Trabalho - Presidents 

2' JCJ - Cuiabá-MT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

TRT-AI-511/95 - (Ac. TP n° 1625/95) 

ORIGEM: 
RELATORA: 
AGRAVANTE: 

ADVOGADO: 
AGRAVADO: 
ADVOGADO: 

2 a JCJ DE CUIABÁ/MT 
JUÍZA MARIA BERENICE 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
GROSSO - CODEMAT 
Newton Ruiz da Costa Faria e Outro 
FLiVIO VaDAL SCAFF 
Walter Roseiro Coutinho 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO 
CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento, se ausente a procuração 
outorgada ao subscritor do 
poderes para demandar 
representando a Agravante. 

recurso, com 
em Juizo 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos, em que são partes as acima indicadas. 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
pela Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 
CODEMAT, contra o r. despacho do MM. Juiz do Substituto 
Nicanor Fávero Filho, da 2 a Junta de Conciliação e Julgamento 
desta Capital, prolatado nos autos da Reclamatória 
Trabalhista n° 1.765/92, que denegou prosseguimento ao seu 
Agravo de Petição, recebendo-o, todavia, como Embargos A 
Execução, pois sequer estava garantida a execução. 

0 Agravado juntou as pegas de fls. 10/27, 
atendendo despacho de fls. 02. 

0 Agravante apresentou contraminuta, argüindo, 
em preliminar, primeiro, a rejeição liminar do apelo, com 
fulcro no art. 267, IV, do CPC e, segundo, a deserção do 
recurso e, no mérito, pelo desprovimento (fls. 29/31). 

A douta Procuradoria, em parecer da lavra da 
digna Procuradora Inês Oliveira de Sousa, opinou pelo não 
conhecimento ante a ausência da procuração outorgada do 
advogado do Agravante e, no mérito, se ultrapassada a 
preliminar, pelo improvimento do apelo. 

É o relatório. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 
TRT-AI-511/95 - (Ac. TP n° 1625/95) 

II - ADMISSIBILIDADE 

A douta Procuradoria Regional do Trabalho 
suscita, preliminarmente, o não conhecimento do Agravo de 
Instrumento interposto, por ausência da procuração outorgada ao subscritor do recurso, com poderes para demanda em Juizo 
representando a Agravante. 

Com efeito, para que o presente recurso supere 
o juizo de admissibilidade de forma a ser conhecido, 
necessário, além dos pressupostos comuns aos demais recursos, 
o traslado das pegas indicadas no art. 523, § único, do 
Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao 
Processo do Trabalho. 

Dispõe o mencionado artigo, verbis: 

"Art. 523 - "amissis". 
Parágrafo único - Serão obrigatoriamente 
trasladadas a decisão agravada, a 
certidão da respectiva intimação e a 
procuração outorgada ao advogado do 
agravante, salvo se outra instruir a 
petição de gravo (grifei). 

In casu, o Agravante não trouxe 
como bem observou o douto Ministério Público do 
procuração outorgada ao subscritor do recurso, 
para demandar em Juizo em nome da recorrente. 

aos autos, 
Trabalho, a 
com poderes 

Assim, inquestionável a insuficiência de pegas 
para a formação do Agravo de Instrumento. 

A Jurisprudência é pacifica nesse sentido, 
conforme aresto a seguir transcrito, verbis: 

"Na formação do agravo de instrumento 
necessário se faz anexar todos os 
documentos indispensáveis A sua formação, 
sob pena de não o fazendo não conhecer-se 
do agravo". Ac. (unanime), TRT la Região, 
3' T (AI-1133/92), Rel. Juiza Eva Marta 
C. de Matos, DO 23.11.92, pág. 172 (in 
Dicionário de Decisões Trabalhistas; B. 
Calheiros Bomfim e Silvério dos Santos, 
24a Ed., Rio de Janeiro; Edições 
Trabalhistas, 1994). 

2 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
TRT-AI-511/95 - (Ac. TP n° 1625/95) 

Cabe A parte o dever de vigilância na formação 
do agravo e, não havendo nos autos as pegas essenciais do 
recurso, impõe-se o não conhecimento. 

Dessa forma, não conheço do presente Agravo de 
Instrumento, uma vez ausente dos autos a procuração outorgada 
ao subscritor do recurso, com poderes para demandar em Juizo 
representando a Agravante. 

III - CONCLUSÃO 

Pelo exposto, não conheço do recurso, por 
ausência de pega indispensável A sua formação, nos termos da 
fundamentação supra. 

ISTO POSTO 

RESOLVEU o eg. Tribunal Regional do Trabalho 
da Vigésima Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do 
agravo, nos termos do voto da Juiza Relatora. Não participou 
do julgamento o Juiz Geraldo de Oliveira, face A vinculagão 
da Juiza Maria Berenice ao processo como Relatora. Presidiu o 
julgamento o Juiz Guilherme Bastos, em virtude da ausência 
momentânea e com causa justificada do Juiz Diogo Silva. 
Ausente, em gozo de licença para tratamento de saúde, o Juiz 
José Simioni. 

Cuiabá-MT, 07 de agosto de 1995. 

/P
JUIZ UI 
residente 

bo G

JUÍZA 

BASTOS 
em exercício 

W0 ,10 • 
DR' JOSELITA POMUCENO BORBA 

Procuradora 

3 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 

2 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ -MT 

CERTIDÃO 

_C RTIFICO que, nesta data, foi atualizado pela 
Secretaria o débito do Proc  6 / 9,2, discriminado abaixo: 

PRINCIPAL R$ 
CUSTAS RS 
EDITAL R$ 
HONORÁRIOS PERICIAIS R$ 
HONORÁRIOS PERICIAIS R$ 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RS 

TOTAL ATÉ 3 A 1 
, 

1 

Cuiabá-Mi', Z 9  / /95. 

Setor dc ,Cálculos 
Weis 3toscateii4 

A isIstonto 

2s. J.C.J. / 



P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO - C 

I . 
AO 

Cert:fic3 / 44 cr.( • praz) 

de  JO  .( 76 - ) - •eovLc4--

0A-c. pio 

t 1'
.'•.17!a 

oscatol$ 
As Isto7tol 

24. / 

Vistos, etc. 
Aguarde-se no arquivo provisório 

eventual provocação da parte interes-
s a. 

iaba, 
Pl? 

(Rui Cesar Públio B. Correa 
Julz do Trabalho Substltuto 



Advocacia - MARCO ANTONIO R COUTINHO 

EXCEILNTTSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. 2a. JUNTA 
CONC1ALTA00 E JULGAMENTO DE cuIABA-MT 

C) 

(*) 

CD 

r.4') 

(T.) 

Proc. nQ 1765/92 - 

•!.3 
1. Iswte-See 

2. 
3, r 

Brun 
Julz Pre 

ueiO4 

FLAVI DAL SCAFF, nos autos do 

processo em que contende com COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, por seu advogado que esta 

subscreve, vem, respeitosamente, perante Vossa Excer&ncia, 

requerer desarquivamento dos autos, objetivando fotocopiar peças 

do processo. 

P. Deferimento 

CUIABA-MT, Ou bro 29, 1996 

MARCO ANT IRO COUTINHO 
635 

R. Galdino Pimentel n42 14, 312 andar, sala 33, (Ed.Palicio do 
Com4rcio)-CUIABA' -MT- Fone - 3 2 2 - 6 1 7 0 (pig.. 1) 
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advocacia - WALTER 
ROSEIRO COUTINHO 

EXCELENTISSIMO SENHOR 
DOUTOR JUIZ 

PRESIDENTE DA MM 2a- 
JUNTA DE 

CONCILIAa0 E 
JULGAMENTO DE 

CUIABA-MT 

6—

a 

Lb 
CT) 

• Cv) 
tan 

co 

Proc. fl 765/92-

Junte—ss. 

Anote—See 

Defiro vistas por 
05 dias. 

Intime—se. 

MAI 10.03 97. 

0 advogado que esta 

juntada do incluso 
SUBSTABELECIMENTO DE 

PROCURA00 onde est.A 

qualificado, aos autos 
do process° 

acima 
epigrafado em que 

ELAvio 

viDAL SCAFF contende com 
COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESATDO 

DE MATO GROSSO - 
CODEMAT-, 

requerendo vista do 
processo fora da 

SECRETARIA, para 
conhecimento dos atos 

praticados. 

assim comp pede 
e espera 

DEFERIMENTO 

o site, dii""' 
abalho 

Proaldeato 

requer subscreve, 

CUIABA-MT, 04 de ma( 
cc de 097 

p p 

ALM ,01 U PERIUS 

I 5047 

.G4Idina Pimentel
 12

o 
andar7conj.121/1247(E1.Palicio do 

R io)-CUIABA 
-MT- Fone - 3 2 2 - 4 919 

(Pag. 10) 

Comerc 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 
7e .:40 1*

SUBSTABELECIMENTO DE PROCURA00 

Pelo presente instrument° particular, 

na pessoa do advogado ALMIR NICOLAU PERIUS, brasileiro, 

o 

separado jucialmente, inscrito na 0A13 
/MT sob nT 5047, CPF/ME n 

461.780.900-72, com escritório profissional nesta 
cidade, na rua 

Galdino Pimentel n.14, i2°- andar, sala 121/122 (Edifrcio 

PalAcio do Com6rcio) -m.j.-, onde recebe as 
intimaçbes de lei 

(art. 39, I, do C.P.C.), substabeleço, "SEM RESERVAS", os 

poderes "AD-JUDICIA" que me foram 
outorgados par FLAVIO VIDAL 

SCAFF,nos termos e l imites do mandato particular onde estg 

qual ificado, entranhado nos autos do Proc n0 i765/92, de 

'reclamatória trabalhiste que perante a C” 
JCJ/CUIABA move 

contra a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO 

-CODEMAT - 

• 
CUIABA, 07 fevereiro de 1997 

MARCO ANTONIO SEIRO COUTINHO 

OAB-MT .365 
CPF/MF n°. 433. 7.189-00 

10 



--A5Z1VMUYATUU —u5sTamaa7macr—: 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 
2 a JCJ - CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 01.040 (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 12/03/97 

PROCESSO N°: 1.765/92. 
RECLAMANTE FLAVIO VIDAL SCAFF 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epígrafe, o MM.Jutz 
Presidente proferiu despacho, cujo teor 6 o seguinte: 
t, ...Defiro vistas por 05 dias." 

CERTIFICO que o presente exp 
foi encaminhado ao desti ate 
postal em /.;;i7 /a..5/ /5-

/ • 

iente) 

Diretor de Secretaria 

FLAVIO VIDAL SCAFF 
A,C Dr(a): ALMIR NICOLAU PERIUS-5047/MT 
R.GALDINO PIMENTEL, 14, 30 ANDAR ED. PAL. COMERCIO 

CUIABÁ - MT 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRT - 23' REGIÃO 2' JCJ - CUIABÁ MT 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N° 01.040 
PROCESSO N° :1.765/92. (ADVOGADO DO RECIAMANTE) 
DESTINATARIO:FIJA710 VIDAL SCAFF 

Dr(a): ALMIR NICOLAU PERIUS-5047/MT 
R.GALDINO PIMENTEL, 14, 30 ANDAR ED. PAL. COMERCIO 

rITTARA - AtT 



EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ 
PRESIDENTE DA MM 2a- JUWA 

CONCILIA00 E JULGAMENTO DE 
CUTABA-MT 

* 

1. 3urte-se. 
Anote-se. 

2.1)ciiro. 

eS 

7,747E 

IT* 

Proc. I.765/92-

advogado que esta 

juntada oo incluso 

qual ificado, aos autos do 
processo acima epigrafado em que 

FLAVI15 

VIDAL SCAFT contende com GONPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E TDO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT- 7 requerendo vista do 
process° fora da 

SECRETARIA, para conhecimento dos atos 
praticados. 

ba l e 9re•Si'l ' .1"

subscreve, requer 

SUBSTABELECIMENTO DE PROCURAVA0 onde est 

assim como pede e espera 

DEFERIMENTO 

p p 
0V 11/ 

WALTER ROSEIRO COLfr NHO 
0A13/MT*3064/A 

R.Goldino Pimentel nat4, 
so. andar, sala no. 52,(Edj'alicio do 

relmtrcio)-CUIABA -MT- Fone - 3 2 2 - 4 919 (Pay. 104) 



SUBSTABELECIMENTO DE PROCURA00 g 

presente instrumento particular, 

na pessoa dos advogados ROSEMARY ALCARAZ COUTINNO, brasi leira, 
C asada, na OAB/MT sob o n . 3318/B, CPF/ME 
038.029.428/38; WALTER ROSEIRO COUTINHO brasi leiro, casado, 
inscrito na OAB/MT sob o n°. 3064/A, CPF/MF 002.771.699/68 
CEI-"FAS SCARES, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/MT sob o 
n0. 49967 este illt imo com poderes especrficos de fazer carga e 
falar nos autos, todos com escrit6rio profissional nesta cidade, 

inscrita 

na rua Galdino Pimentel n.14, 5°- andar, sala (Edifrcio 
Pal-Acio do Com6rcio) -, onde recebem as intimaqzbes de lei (art. 
39, 1, do C.P.C.), re-substabelevo, "SEM RESERVAS", os poderes 
"AD-JUDICIA" que me foram substabelecidos por MARCO ANTONIO 
ROSEIRO COUTINHO OAB-MT 3.635, CPF/MF . 433.547.189-00 e 
que lhe foram outorgados por VL4V10 VIDAL SCAFF, nos termos e 
l imites do mandato part icular onde est qual ificado, entranhado 
nos autos do Proc. n°. 1765/92, de 'reclamatória trabalhista que 
perante' a 2a. JCJ/CUIABA move contra a COMPANVIA DE 

WSENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO -CODEM f-
CUIABA, 25 

ALM1R 
OAB/M 

CPF/MF n 

1997 

RIOS 
. 5047 

. 461.780.900-72 

o- 
andar,conj.121/124,(Ed.Palgcio do 

R.6741dino Pimente1 
le* Comercio)-C 11 I 4 8 4' - m r - Fbne - 3 22 - 4 9 i 9 (Pag. 296) 



PODER JUDICIÁR10 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
2a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Ciente nesta data do r. despacho de fls. 
Cuiabá-MT26.05.97 (2aF.) 

CARGA DE PROCESSO 

Nesta data dou carga dos presentes autos corn  iq  lis., à Dr' 
ROSEMARY ALCARAZ COUTINHO, com procuração à fls. . 
CuiabierHi 05.97 (2 f) 

Ana A .oares 
Ar.jun de Diretor 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos foram devolvidos em 



cv 

ROSEMARY ALCARAZ ORTA COUTINHO 

advoaada 

Rua Galdino Pimentel, n g 14,05 o 

do Comércio -Cuiabá-MT - 322 4919 

and. sala 52 - Ed.Palácio 

EXMg SR.DR.JUIZ PRESIDENTE DA MM. 2f2 JUNTA DE CONCILIAQA0 E 

JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

1. Junte-se. 

2. Conclusos., 
Cuiabá, 

CNI 
CD 

11-) 

Proc.ng 1765/92 

*71__AVIO VIDAL SCAFF. qualificado nos autos de execu0o 
resultante da reclamatória trabalhista que promove contra 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO NO ESTADO DE MATO GROSSO SA.. 
por sua advogada ao final assinada, vem com o devido 
acatamento a presença de V.Ex..q, dizer que para garantia da 
execuco 

sobre: 

e satisfaco do crédito,requer que a penhora recaia 

a) Seja procedida a penhora no rosto dos autos de ng 1566/92 
que tramita por essa mesma Junta. 

Requer se prospere na execugAo na forma da lei. 

Termos em que. 

P. Deferimento 

Cuiab6, 30 de maio de 1997 



RO LCARAZ 

AB/MT 

A COUTINHO 

IB/B 



4.0 

EXCELENTrSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 20 JUNTA DE CON 

CILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

Processo n9 1.765/92. 

.-, 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA-

TO GROSSO - CODEMAT, ja devidamente qualificada nos autos de RE-

CLAMAa0 TRABALHARTA que lhe move FLAVIO VIDAL SCAFF e 
que fluem 

por essa digna Junta e Secretariat em atendimento ao respeitável' 

despacho de fls., se digne mandar juntar ao instrumento 
de Agravo 

interposto contra decisão exarada nesses mesmos autos, a 
documen-

tagáo inclusa. 

Pede Deferimento. 

CuiabáQMT, 07 de fevereiro de 1.995. 

NEWTON RUI tIA CO E FARIA 

OAB/MT N9 2.(97 

HON JA D BARROS 

AB/ T N9 4,328_



TOBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

21 J1NTA DE CONCILIAÇAD E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

En4é1ç0: Rua Miranda Reis ,441. 

NOtIFICAÇÃO N° 5454/95 EM 19/ 10/95 

P • • ,ESSO N° 1165/92 

LAMANTE: FLAVIO VIDAL SCAFF 

Rir..:LAMADO: CODEMA 

Pola presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ris)FREVISTO NOS TTEM(S) ABAIXO: 

fl 123- Ciancia as partes sobre o retorno dos autos.Indique o exequente em 10 dias bens da 

mccutada passivcis dc penhora.. 

Certifico que o presente 

expediente foi encaminhado 

ao destinatirio, via postal, 

em 191 10 / 95, 2.s feira. 

Direlor da Secretaria 

CODEMAT 
A/C DR OTHON RUIZ DA COSTA 

CENTRO POLÍTICO 
ADMINISTRATIVO - CPA 

i
cuiABÁ-Nrr 



P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO - J C J 

2 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT. 

RT - (463-/ 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos os presente autos ao MM. Juiz 

Presidente por determinação.
Cbi, 05.06.97. 

arcio Manoel 
Analista Judiciário 

Vistos, etc. 
Recebido hoje. 
Indefere-se o pedido de penhora no rosto dos autos de n° 1566/92, uma vez que no se trata de hipótese prevista no artigo 674, do Digesto Processual Civil. 
Intime-se o exequente, com prazo de 15 (quinze) dias para que requeira o que entender de direito. C195, 06 de junho de 1997. 

BRUNO ER SEQUEIRA 
alluiPresidente 



rvLimas. jUDICIÁRIO 
ausTIgA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 
2' JCV - CULABANIT 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES\ 

_• 1 . . . V (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 

1.765/9'). 
RE PtAW.'E FLAVIO VIDAL SCAFF 
PTY"T.Am71.no rODFMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

10/06/97 

}:ica v. . tooTiYiL;AliotA) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.juiz Presidente proteriu despacho, cujo teor e o seguinte: 
"...Tndefr,e-se o pedido de penhora no rosto dos autos de n° 1566/92, uma 7CZ s-:1 trata dó hipóteze prevista no artigo 674, do Digesto 
LC ui Clvii. exqunt.e, com prazo de 15 dias para que 

requeira o que entender de direito." 

CERTIFICO que o presente exp diente 
foi encaminhado ao destina rio a 
postal em //  /4Y:  /c-

Diretor de Secretaria 

FLA-vIu VIDAL SCAFF 
A/r Dr(, : WALTER ROSEIRO COUTINHO-3064/MT 
RUA GALD.PIMEMTEL,14,120 AND.,CONJ.121/124 
CENTRO CUIARA. - MT 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIgA, DO TRABALHO 
TRT - 23° REGIA0 2' JCJ - CUIABÁ MT 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇA0 N° 04.603 
PROCEZ,SC, N= :1.765/92. (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 
UtSTINATARIO:FLAVIO VIDAL SCAFF 
A/C Dr(a): WALTER ROSEIRO COUTINHO-3064/MT RUA CALD.PMMENTEL,14,12° AND.,CONJ.121/124 
,...........m.., 

CUIPMA 

o 

78.000 



ÁlVSJM i4C P.J -J.T- TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO -J C J 

• 

Certifico 
de 15 ( 

yy-vc,../y1A.
peloqie 

VENCIMENTO DE PRAZO E CLP.NRUS;' 0 
que ern 30 10G RWc•Veu o r 

nJ dias 
• t' 

a!o cz; ,.. ;,23 a V. 

Cuiabzi, 38/ 02

INire or de 
qie141131SIrieri 

Unite Judiciário 

Vistos, etc... 
Recebidc,,i . 

•-; 6 Socratosia Integrada de 
Execuç:.;;.! . cioss.as hornenagens, 

Cuieb.J4 ...... .? irf ) 



P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO - J C J 

Nesta dPta, 

ao rv'w duz

s 0 
r.tes autos 

..... 

St") 

011\2_ c„ kei.s-WvIctst, ekl 6".•.% 

IS602. — et dCi) C,641:11/1T 

060/ 1 C 0E01 

Vlatdimi tf:.;7,crccido Baptist, 

Juiz O



Lt 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

PODER JUDICIÁRIO-JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a. REGIÃO 

SIEx - Seção de citação, penhora e solução de incidentes 

Autos n°. 7087/97 -. 

• 

• 

CERTIDÃO/CONCLUSÃO 

Certifico que nos autos 1566/92/28 JCJ- 6590/97-

S1Ex foi penhorado um bem no valor de R$ 300.000,00, em 24.10.96 

e que não foi oposto embargos. 

A elevada apreciação do MM. Juiz. 

Cuiabá, 16/07/97. 38 E 

Elygia F. Aquino Mix 
Técn. Judiciário 



cec-

c9 v\APN" IPAA 

6S-90 /91-

di9Ar; oz_to5}. 

P T 

Vlatdimi ut(pc.r"..cTdo Bapttsto 

.iutz 

V. - Tribunal- Regional- do TrabaCho da 23a Regirio 

T 

Nesta data, 
ao MM 4.

de 

r'irc!!')7 
Oficinalo a iloa 

TRT 3° FicOo 

giç 

C11 3 autos 

de 19  .0-7

Atwolj ff c..A9'40L 

11/1-oniteteccU c)1). tbelj/lAlc' ( 

440-) ,a/u/C6-7 

f\J r -

cy- e crqu/ 9. 
cv . 



.150 

S 

Plan1 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Soluções de Incidentes 

Atualização dos Cálculos 

Proc. n° 7.087/97 

Recte: Flávio Vidal Scaff 
Recdo: CODEMAT 

Atendendo a r. determinação de fls. segue os calculos ataulizados: 

1 Principal àfl.69 
C. Monetária 
Juros 

Crédito bruto 

0,00297444 
1,44666667 

01/03/94 
31/10/97 

31/10/97 

31/10/97 

CR$ 
R$ 

R$ 

R$ 

3.695.610,54 
10.992,39 

15.902,32 

15.902,32 

Deduções: 
INSS tributável = R$ 3.950,37 teto R$ 113,51 
IRRF tributável = R$ 6.819,74 31/10/97 R$ 1.361,56 

Crédito liquido 31/10/97 R$ 14.427,26 

2 Custas 2% R$ 318,05 
Custas 31/10/97 R$ 318,05 

3 Hon. Periciais A fl. 69 19/04/94 CR$ 100.000,00 
C. Monetária 0,00165132 31/10/97 R$ 165,13 

Perito 31/10/97 R$ 165,13 

Cuiabá, 10 de outubro de 1.997 

Liee1rIa Araujo Silva 
NICO JUDICIÁRIO 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a RE GI.K0 
SECRETARIA DE EXECUÇÕES - sEVio CITAÇAO,PENHORA,SOLUÇk0 : 
R.MIRANDA REIS,441 EDIF.BIANCHI 3 a AND, BANDEIRANTES 

CA.RTA PkECATOkIA 000014 

AUTO NMR.SIEx : 7.087/97 

FLAVI ' DAL SrAFF 
7707,1AT CI; DE DESENVOLvIMENTO DO 
JUTS(A) LO TRABALHO DA SECRETARIA 
jUI (A) DO TRABALHO DE(A) UMA DAS 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 
DEPRECANTE 

DEPRECADO 

TOCESSO N'

ESTADO DE MT 

DE EXECUOES 
JOPS DE BRASILIA, DF. 

CAPTA PRECATOR1A DE PENHORA ,AVALIAÇÃO E PRACEAMENTO 

FINALIDADE: Penhc,rar e avaliar o(s) bem(s) abaixo relacionado(s), ou outro(s) necessário(s)! pa/a 
intec.fral satisfa0o do débito no valor de R$16.385,50 , atualizado em 31/10/97, bem como 

ill 
p11r 'ceder 

74 intimação -1,i penhora e o praceamento do (s) bem(s).

DO;Z) BEM (NS)
Saia 501, 5' pavimento do centro comercial Conic, situado no Centro de Dive 

em Brasilia-DF (Segue em anexo cópia 4e Auto de Penhora do referido be 
outro processo) 

LOCAL D0(S) BEM(NS): • 
Conforme Auto de penhora, cuja cópia segue em anexo. 

de utuhrc. de 1.:197 

milo ORIGINAL ASSINADO 
VLALMINI AARECILAD BAPTISTA 

Trabalho 

UTTHFr 0 quo o (a) presente foi 

oxpad.Co (a) nesta data, via. 

„- Cuiabá, , 
L AinInCula do runcioaério 

--Snely 17eretra da S. ilva 

...„--• . 

Cedida

oes 
PM 

CODEMPa CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE NM 
PALÁCIO PALAGUAS,BL.SEPLAN,CPA 

CUIABÁ - MT 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1O REGIÃO 

OF.Distribuição Numero 1571/97 Brasilia - DF,06 de novembro de 1 

JUN . 
1. cf. 
) 

Márcia 
TA,nir 

INg4; 
Informo a V.Sa., que nesta data foi distribuida a 04a JCJ de Brasilia sob o 

número 9080/97, Carta Precatória número 0000014/97 referente ao processo de número 000001765/92, oriunda dessa MM. Junta de Concilição e Julgamento. 
Na oporunidade, apresento a V.Sa., protesto de elevada estima e Conside 

ração. 

Antonio Augusto Lucas Ilha Filho 
Chefe da Seção De Distribuição De Feitos 

De 10 Grau da Diretoria do Foro 
De Brasilia - 

Ilmo. (a) Sr.(a) Dr.(a) 
Diretor (a) de Secretaria da Secretaria de Execucões 
Rua Miranda Reis n°441 Ed. Bianchi 3°andar 
Bandeirantes 
Cuiabá - MT. 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 104 REGIÃO 

4a Junta de Conciliação e Julgamento de Brasilia-DF 

OF/SEC n° 1169/97 

Processo 4a JCJ/DF n° 9080/97 
Exeqiiente: Flávio Vidal Scaff 
Executada: Codemat Companhia de Desenvolvimento do Estado de MT 

Origem : Carta Precatória n° 0014 (referente a 2a JCJ - 1.765/92) 

Dano. Sr. Juiz, 

Em 10.11.97 

JUNTADA 
cf. art. 162/CPC 
(lei 8952 / 94) 

C.,  1 1 04.6;4 P 

areircia vej rjugej 
T. ..i' -J. o 

Solicito a V. Ex'. cópia da memória discriminada dos cálculos, sentença 

exequenda e acórdãos ou termo de acordo não cumprido, conforme o caso, bem como o 

comprovante de que a reclamada foi regularmente citada da execução, porquanto tenho 

que é necessária a instrução da carta precatória, sob pena de violar o principio da reserva 

legal. 
Atenci amente, 

Eli la Smolareck 
Jàíza o Trabalho 

Exmo. Sr. 
Juiz do Trabalho Presidente da Secretaria de Execuções - Seção Citação Penhora, Solução 

Rua Miranda Reis, n° 441 - Edificio Bianchi - 30 andar - Bandeirantes 

78..010-080 - CuiabWMT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Autos n°: 7087/97 

C ONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao 
MM. Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 14/11/97 (6a feira). 

Elygia F. Aquino Félix 
Tic. Judiciário 

Vistos, etc... 

\*N; 
• ,/c til4x) 

Oficie-se ao juizo deprecado, remetendo-lhes as cópias 
solicitadas. 

Cuiabá - MT, 14/11/97 

Vlaldimi Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGINAL DO TRABALHO - 23 REGIÃO 
Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes - SCPS 

Proc. in.• 7.087/97 

CERTIDÃO 

Compulsando os autos, nota-se que não foi 
observado o acordo de f1.105 na elaboração do cálculo (fl. 150) o que causou 
um êrro na referida execução. 

Ante o exposto, vem este Setor retificar tais 
cálculos e apresentar a sua devidaatualização. 

Era o que tinha a certificar. 

Cuiabá/MT, 18 de novembro de 1.997 

tiege Au 
Técn dicidrio 



Plan1 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Soluções de Incidentes 

Atualização dos Cálculos 

Proc. n° 7.087/97 

• 

Recte: 
Recdo: 

Flávio Vidal Scaff 
CODEMAT 

Atendendo a r. determinação de fls. segue os calculos ataulizados: 

'1 Acordo àfl.iQ5 

26/10/94 

2a Parcela - inadimplida 

Multa de 100% (ref. a 21 parcela) 

Atualizando: 

C. Monetária 1,66155620 30/11/97 

Juros 1,3.7666667 30/11/97 

Credito 30/11/97 

2 Custas 2% fl. 105 

411 3 Honorários Periciais A fl. 69 19/04/94 

C. Monetária 0,00167665 30/11/97 

Perito 30/11/97 

Cuiabá, 18 de novembro de 1.997 

Acordo 

R$ 

R$ 

2.700,00 

2.700,00 

R$ 5.400,00 

R$ 8.972,40 

R$ 12.352,01 

Liege M A r: • o Silva 
JuoichkRio 

Página 1 

R$ 12.352,01 

Dispensado 

R$ 100.000,00 

R$ 167,66 

R$ 167,66 



SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Autos n°: 7087/97 

C ONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao 
MM. Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 18/11/97 (3' feira). 

• 
Elygia F. Aquino Félix 

Tic. Judiciário 

Vistos, etc... 

Convalido ós cálculos de fls.156, expeça-se as cópias 
solicitadas, bem como solicite-se a retificação do valor na CP já 
expedida. 

Cuiabá - MT, 18/11/97 

Vlaldimi Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
SIEx sEglio CITAÇÃO,PENHORA ,SOLUÇÃO INCIDENTES 
R . MIRANDA RE IS, 441 — ED IF . BIANCHI 3 a AND, BANDEIRANTES 
OFÍCIO N°: 01.323 

PROCESSO N': 2'JCJ/1.765/92 
RECLAMANTE FLAVIO VIDAL SCAFF 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 
100(A) : SIEx - SEÇÃO CITAÇÃO,PENH0RA,SOLUQA0 INCIDENTES 
AO : DIRETOR DE SECRETARIA DA 4' JCJ DE BRASÍLIA / DF 

NWRSIEx N'.: 7.087/97 

De ordem do MM. Juiz do Trabalho, Dr. Vlaldimi Aparecido Baptista, e com referência A Carta Precatória 014/97, autuada nessa JCJ sob n° 9080/97, em atendimento ao oficio 1169/97, de 10.11.97, encaminhamos cópia da ata de audiência de f. 105, despacho de f. 111 e mandado de citação de f. 132-v. 
Estamos enviando, também, cópia da atualização dos cálculos de f. 156, para a devida RETIFICAÇA0 no valor da CP já expedida. 

Atenciosamente, 

CUIABÁ , 18 de Novembro de 1997 _ 

js("ar 

MARCIO MANOEL 
Chafe de Seolo 

DIRETOR DE SECRETARIA DA 4' JCJ DE BRASÍLIA / DF SHLN. LOTE 2. CONJUNTO B. BLOCO I 

BRASÍLIA / DF 

PODER ounicIARIo JUSTIÇA DO TRABALHO 
SIEx - SEÇÃO CITACÃO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFÍCIO N': 01.323 
PROCESSO N°: 2'JCJ/1.765/92 NMRSIEx N°.: 7.087/97 
DESTINATARIO: 

DIRETOR DE SECRETARIA DA 4' JCJ DE BRASÍLIA / DF 

SHLN. LOTE 2. CONJUNTO B. BLOCO I 
BRASÍLIA / DF 

Recebido Em: / / ASSINNMAUtDD DESTINATÁRIO : 

• TilTIFK:0 qu (a) presente foi 
c.xped o (a) nesta data, via. 
Cuiaba,   / 

...omosor.,......00mmveruma — 
Such/ Tler ra da i va 

Cedida 

Ass!natora do Fun!onário 

70770-550 

TRT - 23' REGIÃO 

70770-550 



111110.XEMARY ALCARA:Z: ORTA COUTINHO  

advogada  

EXM° SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT 

Proc.n° 1 .765/92 
Recte: FLAVIO VIDAL SCAFF 
Recda: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

ROSEMARY ALCARAZ ORTA COUTINHO, brasileira, viúva, advogada, Inscrita na OAB/MT sob o n° 3.318/B, vem respeitosamente a presença de V.Ex.a acostar SUBSTABELECIMENTO, Informa ainda, o endereço profissional nessa Capital, na Rua Gaidino Plmentel n ° 14, 12° and., salas 121/122 - Edifício Palácio do Comércio - Centro- tel. 322 4130, para fins do art. 39, I do CPC. 

encam.doc 

I P.Deferlmento 

u,labá, f5 de dezembro de 1997 

72,06 

ROSE ARY A ORTA COUTINHO 
OAB/ MT 3.318-B 

Q0J,:tii0,:):Pirn:Ortotip1 h°14 ' 01.0 .12 ° 06.006 :T21 fIttOcio:09 Comércp ''   Ciiid06-:-NIL.- (065;322,4 13a  



SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, sem reserva, os poderes que FLAVIO VIDAL SCAFF outorgou 

no processo de n° 1 .765/92 para ROSEMARY ALCARAZ ORTA COUTINHO, 

brasileira, viúva, advogada, inscrita na OAB/MT sob o n° 3.318/8, portadora 

da Cl/PG N° 4.353.038/SSP-SP, e CPF/MF sob n° 038 029 428-38, com 

endereço profissional nesta Capital, na Rua Galdino Pimentel n° 14, 12° 

and., sala 121/122 Ed. Palácio do Comércio, Centro, tel(065) 321-4130. 

Cuiabá, 05 de dezembro de 1997 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 104 REGIÃO 

4a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE BRASÍLIA-DF 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Mandado n° ) 
Processo Lla JCJ/DF-9080/97 (CPE oriunda da MM JCJ de Cuiabá-MT) 

Exequente : Flavio Vidal Scaff 
Executado : CODEMAT Companhia de Desenvolvimento do Estado de MT 

A Dra. ELISiOsIGELA SMOLARECK, Juiza do Trabalho Substituta da LP Junta de 

Conciliação e Julgamento de Brasilia - DF. 
MANDA o Oficial de Justiça-avaliador, a quem for este distribuído, à vista do 

presente mandado, estando devidamente assinado, passado a favor do exequente, se dirija a 

SDS ED. CONIC SALA 501 - BRASILIA-DF, e sendo ai, proceda a penhora e avaliação 

do imóvel descrito na cópia em anxo, para garantia da execução da divida nos autos do 

processo supracitado 

CUMPRA-SE na forma da lei. 

Eu, Leila Machado Barbosa a" ---- o digitei e eu, Leila Bizarria do 

Carmo I , Diretora de Secretaria o subscrevi, aos 28 dias de novembro de 

1997. 

ORKMAL ASSINA00 

ELISfiNGELA SMOLARECK 
Juiza do Trabalho Substituta 

......... 

ftesponsitv - Pr °toes% o 
cooiso 

T.R.T.1.1.165 
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es PODER JUD I C IÁRI 

14111
TIÇA DO TRABALHO 

11BUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a 
REGIÃO 

I4WRETARIA DE EXECUÇÕES - sEgko 
CITAÇAO,PENHORA,SOLUÇÃO : 

R.MIRANDA REIS,441 - 
EDIF.BIANCHI 3' AND, 

BANDEIRANTES 

CARTA PRECATÓRIA N°.: 

AUTO 104P..SIEx : 7.087/97 
RECLAMANTE FLÁVIO VIDAL SCAFF 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

DEPRECANTE JUIZ(A) DO TRABALHO DA 
SECRETARIA DE EXECUÇÕES 

DEPRECADO JUIZ(A) DO TRABALHO DE(A) 
UMA DAS JCJ'S DE 

BRASÍLIA, DF. 

CARTA PRECATÓRIA DE 
PENHORA,AVALIAgA0 E PRACEAMENTO 

FINALIDADE: Penhorar e avaliar 
o(s) bem(s) abaixo 

relacionado (s), ou outro(s) 
necessário 

integral satisfação do 
debito no valor de 

R$16.385,50 , atualizado em 
31/10/97, bem como 

a intimação da penhora 
e o praceamento do(s) 

bem(s). 

• 

ts 

000014 
PROCESSO N0:2aJCJ/1.765/92 

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 

Sala 501, 
50 pavimento do centro 

comercial Conic, situado no 

Sul, em Brasilia-DF 
(Segue em anexo cópia de 

Auto de Penhora 

outro processo) 

LOCAL DO(S) BEM(NS): 

Conforme Auto de penhora, 
cuja copia segue em 

anexo. 

CUIABÁ, 23 de Outubro 
de 1997 

VLALDIMI AP RE IDO 
BAPTISTA 

Juiz(a) do Trabalho 

CODEMAT CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

PALÁCIO 
PAIAGUAS,BL.SEPLAN,CPA 

CUIABÁ -MT 

para 

ceder 

Centro de Di sóes 

do referido , em 

1100°5

1--
...... 

„sot. Gootw 



" 

Proc. 

FLAVIO VIDAL SCAFF 

41,  COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT. 

Reclamante(s) e reclamado(s), respectivamente. 

As  16:30 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, 

apregoadas as partes. . Ausente o exequente. Presente o seu patrono Dr. Wal-

ter Roseiro Coutinhot OAB/MT . 
PresentE a executada atraves do preposto e advogado 

constituldos nos autos, bem como a presença do Dr. Vadir Lacerda, 

procurador do Estado. 

ACORDO: A executada pagará ao exequente a importarria 

de R$ 5.400100 (cinco mil e quatrocentos reais) em duas parcelas 

iguais e sucessivas de R$ 2.700,00, sendo a primeira parcela a 

vencer no dia 11.10.94 e a segunda e Ultima parcela at o dia... 

26.10.94, na Secretaria desta Junta, sob pena de multa de 100% em 

caso de inadimplencia abre cada parcela em atraso, ou seja, inci-

dirá sobre a parcela a ser paga no dia 11.10.94 a multa de 100% 

abre o valor total do acordo, sendo que a segunda parcela, em ca 

so de atraso, incidirá 100% de multa sobre o seu respectivo valor. 

0 exequente aoreceber o avençado dará 'a executada plena e irrevo-

gável quitaçao pelos pedidos da inicial. A Junta homologa o acor-

do para que surta os seus jurídicos elegais efeitos e fixas as 

custas em R$ 108,00, pelo exequente que fita dispensado dopagamen 

to na forma da Lei. 
Do referido valor do acordo 70% trata-se de verbas 

de n3.trueza indenizatária e 30% de vdrbas de natureza salarial. 

A executada deverá comprovar nos autos o recolhimen 

to da parcela previdenciária e'do Imposto de Renda, no prazo de 

15 dias, a as o efetiva pagamento 
do acordo. 

Cumprido o acordo inte almente e as derrmis obriga-

g6es19 1.)5,  arquive—se os autos 

Encerou-Se 'Ls 16 : 40h --

Nada mais. 

P ER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

26 
Aos dias do mês de 

setembro 

a"  2  .4 Junta de Conciliaçâo e Julgamento de  
Cui aba—MT 

NICANOR FAVERO FILHO 
o(a) Exmo.(a) Juiz(a) Presidente Dr.(a) 

•'0*
o 

r. ire 

1401,211/ 

do ano de 19  
94 , reuniu - se 

presentes 

e os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para audiência 

2 1765 / 92 
relativa ao 

entre partes: 

e 

J.7!:(711c^ 
Julz do Tab 

g -NM 

githo 
ao soilstitoto 

(A' 



residente e 

0.40 LAU- Ca-, 

MUM WHOM DO MOM DI ED' WIlb 
smunsi mum DE MOO 
SE00 DE CIMPENUTO DE mumsE wimps MIMI 

J 

5mt-n1 ) 1 g3b Ob 

( pl \QI ,a9a

Prot 1'7087/17 - ;c'T 
1,1 i?) lieoL sb 

Mod. N° 2696/98 
Exclude: little Vidal Scaff 
Execulada: Code

173 

• 

AUTO DE DEPOSITO 

Após lavrado Auto de Penhora e Avalia 

dia 13 de dezembro de 1997, conforme fls. 162 dos autos, nesta data 

ao depósito do bem penhorado em mãos do Sr. JOSÉ GONÇA 

BOTELHO, brasileiro, casado, portador do RO 006911 S SP MT I 

domiciliado nesta Cap 
048 803 401 97  , 

Rua Esmeralda nc? 35 Bosque da Salida  , o qual como 

DEPOSITÁRIO, obriga-se a não abrir mo do mesmo sem autoriz 

MM. Juiz Presidente, sob as penas da lei. 
Para constar lavrei o presente Auto, que 

juntamente com o depositário. 
Cuiabá, 18 de março de 1998 (4 'eira). 

de 
_Al 

„. 0°';'' 
lk 

to dura Silva 
cial de Justiça Avaliador 

"ad hoc" 

rio 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU Ft que, nes 

intimei a executada da penhora e avaliação realizadas no dia 

dezembro de 1997, conforme fls. 162 dos autos, bem como de qu 

prazo de cinco dias para, querendo, apresentar embargos. 

Cuiabá, 18 de março de 1998 (4a feira). 

to oura Silva 
cial de Justiça Avaliador 

"ad hoc" 

ono 
ocedi 
YE 
cpr 
1 
lEE 
o do 

ssino 

dOta' 
3 'cle 

tern \o \\'\ 

\\ 

)\' 1 



PODER Jurst CARI 0 

" JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIÃO  
SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

MANDADO No.: 02.696 (RECLAMADO) 

16j 

9/03/98 

PROCESSO N'.: 2aJCJ/1.765/92 NMRSIEx N'.: 7.087/97 

RECLAMANTE FLÁVIO VIDAL SCAFF 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE PENHORA 

FINALIDADE: Intimar o(a) executado(a) da penhora realizada sobre o(s) bem(ns) abaixo 

relacionado(s). 

RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): 

II. Descrito à fl. 162, cuja cópia segue anexa. 

PROCEDA-SE A NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO. 

ADVERTÊNCIA: 0 devedor fica ciente de que poderá opor embargos A execução no pr 

legal. 

Expedi este 

devendo ser 

mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUOEIS 

entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 9 de Margo de 1998 

oRIGMIV, AS1-3,NADO 

tEKNAI'LPO ISAS I US MAK I IN HU J UN IUK 

Chefe de Seção 

CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 
PALÁCIO PAIAGUkS,BL.SEPLAN,CPA 

CUIABÁ - MT 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

RG N°.: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CPF N°.: 

DATA DA INTIMAÇÃO 

OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

OHS: 

di 
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• 

40 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 104 REGIÃO 

4' Junta de Conciliação e Julgamento de Brasilia-DF 
OF/SEC n° 0089/98 Em 21.01.98 

Processo 4' JCJ/DF n° 9080/97 
Exeqiiente: Flávio Vidal Scaff 
Executada: Codemat Companhia de Desenvolvimento do Estado do Mato Grosso 
Origem : Carta Precatória n° 0014 (referente a r JCJ - Proc. n°,1 7.65/92) 

e.) 1.1 1-) 
cf. art. 1621CPC 
(lei 8.952 /9.4 

02-/ 0L 1 '1 

Excelentíssimo Senhor Juiz, 
m í Manool Chofe de Seção 

Envio a V. Ex.', em anexo, cópia do auto de penhora extraído dos autos 
do processo supra, a fim de que o exeqiiente se manifeste acerca da penhora, bem 
como seja indicado fiel depositário para o imóvel penhorado, tendo em vista o constante 
na certidão fornecida pelo Oficial de Justiça. 

Atenciosamente 

Exm°. Sr. 
Juiz do Trabalho Presidente da Secretaria de Execuções - Seção Citação Penhora, Solução 
Rua Miranda Reis, n° 441 - Edificio Bianchi - 30 andar - Bandeirantes 
78.010-080 - Cuiabá/MT 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
10* REGIÃO 

/c--
  J.C.J. de  Li /t PROC. N2  91;r()   / 19 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos  A -2 
-/ dias do mês de !) '  -i-7-1(Z--c  do ano de 19  s'  na 

c_._ -6  . c_.-- e; 1 L.-- ---)- . A . 5 CI T- --42-oct 1._.., tl -1 -i r--   , onde compareci, 
/ 1 ,, 

em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de  FAz_  i/ ,' 1) / : -54-Z___ ....5 c- 4 Fr _ 

 , contra  c'r--,!).__4 7Z-7v/7 €•,./;-7 f"-;74,14:7,9 
.._ -r- _...,..- -Sr& A) t.,Q )i- i ', /1.4, E- A) -:-. . • 1 .6-, C ? /&- . ..1,f- VI para pagamento da importância dei

R$,,7 -3(1.' , C"  ( Z.._4.-.• .i e !. - S-c, r__..0 /14. .0 / "i 'Lk' i , , • 'I -i - ' -- • (77; f --IQ ), ,  i % 

_ C. CC I i c c ‘ Jç:- c "  / L C' / :7?  C4) 1_,---1 -/ - eg _•(-) ) _ 
— 

), não tendo o executado, no prazo legal que lhe 

foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a execução, procedi i penhora dos se-

guint s bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, correção monetária e custas do referido processo: 

..5 6 / .5-6? 7- r, /. / 27-Le-, -t. - -to- --e----c) e<42 1 2--<.(,_(._, • .... (.-- -/f, ' t 6:- S.,---e--,i
- .1 .c. "(-- t•- :- - c.-- •--- " •-si-É 

_7 •'' j,e I 1 . _ -e t ,-- ,N.,44 , 4/,, /7, '. x‘,.., ;:---er ,e- _e_- _:_. .e.' )1e, :242,-)-7 :2 , 
, -6,r--Aaneg'-77-7 ..-w- <=,, ca c; ,S,--, -.ce.<• .t.. CZ ,- e- ,. 53 7?-2 2 

,..-- --7- 2 ,ic z Le / 1 r -) Ge )-2- 7,-z.,& i ILZet-e t.--,..z._. --Z--c11./-7.--e--t,---K . : 
b _ 6, ,60 a c.-' c., _'1 . , e,_.e. / 1-' .31--1 7I L?  3  A--/. - ; -' Li -o • -z.

.2 . (c., ,ze_ ,ed,f, e_e_e ) ( 2v1...4.:s ,e.-e_ c'7- --e.) -6 /E- - 
-4'-2-0 /( i - /7- ?5 . 1..7 /1'(-1 -U .  ̀'é-t--) -1_4. i -c- : ,/-e..--e.,-- -4--c--z .-2- 

- - 3 
X .: 

/ 

/ 4

i  e -'- ",_-,e, ) .... --z-z., 2:_ed, ---2 .d...' t i-x-Ne-I ----7 7 '0.--.2 c' .6-1.' z ...- 7 4...e-As.- -C-, .1--, +.1--...---
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_Total da Avaliação: RS  7 •<.12 
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(  6? 
Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 



Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho-23' Regido 
Secretaria Integrada de Execuções-SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n° 7087/97 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos os presentes autos ao 

MM. Juiz do Trabalho. 
bá., 02 02.98. (2' feira). 

cio Manoel 
efe de Seção 

Vistos, etc. 
E eca-se mandado para iorneação de 

depositário e, intinação da penhora, n pessoa do 
liqiiidante da exectitáda. 

Cbd, 02\:02.98. 

40SE 1EDRO IAS 
Juiz\do Tra alb") Sub tuto 
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77t/t

ROSEMARY:ALCARAZ: ORTA COMM° 
 advogada 

Pirnéntel saki 121 Ed.P.alkiO.do Clunked -Centroi-Ciiiab*MT 
EXM° SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA SECRETARIA INTEGRADA DE 
EXECUÇ40 DE CUIABÁ-MT 

11 
, 

Proc.n° 1765/92 - 2.6
FLAVIO VIDAL SCAFF, qualificado nos autos da execução da reclamatdria 
trabalhista que promoveu contra CODEMAT, por sua advogada ao final assinada, 
vem respeitosamente a presença de V.Exa expor e ao final requerer o quanto 
segue: 

c-5 T ..0 it 
an. 162/CPC 

(. • 8.952. / 9 ) 

n ITIcraoel 

1- 0 exequente tomou conhecimento, pelo Diário Oficial do Estado Grosso, pelo 
Dec. 2012, de 30 de dezembro de 1997, que na partir desta data, o Tesouro 
Nacional assume na sua totalidade todas as obrigações pecuniárias e seus 
acessórios, que formam o passivo da Companhia de DesenvoMmento do Estado 
do Mato Grosso". 

2- 0 exequente acosta copia do diário para verificação. 

3- Isto posto, é esta para requerer a citação da executada, para nos autos informar 
se o crédito exeqüível foi apresentado como passivo e qual a data ap6rda da 
liquidação. 

4- Requer a atualização do crédito, e se, no prazo assinalado por V.Ex.a, a 
executada não se mantfestar nos autos, requer mais, a citação do Procurador da 
União. 

P. Deferimento 

IABÁ, 29 de setembro de 1998 

tC 
4Jcaraz rta Coutinho 

OAB/Mt .318/B 



• 

Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do 
Traba1h0-23a Regido 

Secretaria Integrada de 
Execuções-SIEx 

Seção de Citação, Penhora e SoLuc& de Incidentes 

Processo n° 7087/97

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao 

MM. Juiz do Trabalho. 
C 06 02.98 (e feira) 

rcio anoel 

Chefe de Seção 

Vistos, etc. 

Intime-se o exeqiiente para que, em 10 

(dez) dias, apresente cópia do documento mencionado 

na petição de fls. 164, uma vez que o mesmo não se 

fez 
acompanh'a-la. 

Cbá, 06.02.98. 

: 11) 1 L

VLALDIMI 
APARECIDO BAPTISTA 

Juiz do Trabalho Substituto 

4 

(40 41

4?*°



ROSEMARY:ALCARAZ: ORTA COUTINHO   
 advogada 
Rua Galdiaci P.iniOatO114::1:2°: and:.:sala:121 Ed Palácio do ComOcio Centroi-Cuiaba4v1T 
EXM° SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA SECRETARIA INTEGRADA DE 
EXECUÇÕES DE CUIABÁ-MT 

JUilTfigti 
cf. art. 162 / CPC 

(tei 8952194) 
ebc., e22.1.92) 

22 JCJ 
Proc.n°1.765/92 . , 
FLAVIO VIDAL SCAFF, qualificado nos autos da exed*.4''' ; reclamatória 
trabalhista que promoveu contra CODEMAT, por sua advogada ao fiat, assinada, 
vem respeitosamente a presença de V.Exa expor e ao final requerer o quanto 
segue: 

• 
.1"/1,4 z 

O exequente acosta copia do diário publicado no dia 30 de dezembro de 1.998. 

P. Deferimento 

UI,' BA, 1 de fevereiro de 1.998 

osema Alcaraz à Coutinho 
AB/MT /B 

codemat.doc 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

SE CÃO DE CITACA-0, PENHORA E SOLUCA-0 DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos e: 7.087/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao MM. 

Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 26 de ereiro de 1.998 - (5' feira). f7
Fernan astos Martinho Júnior 

Chefe de Seção - SCPSI 

Vistos, etc... 

Em conformidade com o art. 242, da Lei 6.404/76, o 

Estado de Mato Grosso possui responsabilidade subsidiária na 

presente execução. No entanto, enquanto houver bens da executada, 

os atos executórios serão dirigidos contra seu patrimônio, na forma 

dos arts.: 211, 213, 214 e 216, também da referida Lei. Assim, por ora, 

indefiro a citação requerida pela exeqüente. Intime-se. 

Cumpra-se, com urgência, o despacho de fl. 163. 

Cuiabá - MT, 26 de fevereiro de 1.998. 

VIaldimi Apar ido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 

ve° 



J ••ir 

• 

ED 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA "' 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx SEÇÃO DE 
CITAÇÃO PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N°7.087/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO QE. MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move FLAVIO VIDAL SCAFF, vem à presença de Vossa Excelência, tendo em vista ter sido intimada da penhora de fls., apresentar EMBARGOS A EXECUÇÃO que nesses autos se processa, o que faz fundamentada nos relevantes motivos que a seguir expõe, requerendo ainda a juntada aos autos do incluso substabelecimento. 

DO EXCESSO DE PENHORA 

0 gritante descompasso verificado entre o valor da Execução e o que se atribuiu ao bem afetado, está a demonstrar insofismavelmente a figura do excesso de penhora, plenamente autorizativo da sua desconstituição. 

Ora, do simples confronto entre os números envolventes da penhora, os que compõem o crédito do exequente e os que atribuidos ao bem em afetação, denota-se desproporcional idade abissal que indicam na direção da insubsistência da constrição. 

Com efeito, para garantia de crédito pouco superior a R$ 12.000,00 (doze mil reais), o Sr. Oficial de justiça encarregado da diligência apreendeu bem da propriedade da Embargante avaliado nada mais, nada menos, em R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 



Assim, caracterizada a toda prova a figura do execesso de 
penhora, desde já se requer a Vossa Excelência se digne julgar o ato constritivo 
insubsistente por contrariar frontalmente os mais elementares princípios que 
regem o exequatur, para determinar que outro sobre bem de valor compatível 
de propriedade da Embargante, seja penhorado. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Cuiabá, 24 de março de 1 998 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 2.597 OAB/MT N° 4.328 

S 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 

SEÇÃO CITACAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

PROCESSO : 2a JCJ/1.765/92 NMR.SIEx : 7.087/97 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data foi dado carga do mandado 

de INTIMAÇÃO DE PENHORA, n° 2.696/98, ao SMJD. 

CUIABÁ/MT, 11 de março de 1998 (quarta-feira ). 

Ives Pug,

SEÇÃO CITACAO,PENHORA,SOLUQA0 INCIDENTES 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

sEqlio CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO : 2 JCJ/1.765/92 N . SIEX : 7.087/97 

RECLAMANTE : FLAVIO VIDAL SCAFF 

RECLAMADO : CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MT 

VOLUMES : 01 
ADVOGADO(A): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA - OAB: 

02597/MT 

ENDEREÇO : CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 

CPA 
CUIABÁ-MT 

Certifico que, nesta data, os autos em 
referência 

foram retirados em carga por (05) dia(s) pelo(a) 

advogado(a) infra-assinado, os quais deverão ser 

devolvidos, impreterivelmente, até o dia 
24/03/98. 

Em, 19/03/98 (r 

ADVOGADO(A): 

DOCUMENTO : (W/m 4: 2 / 'ONE :  oeoel?
Servi(eResponsável 

BAIXA DE CARGA 

Certifico que, nesta data, os 

devolvidos a esta Secretaria/Junta. 

Em, (•.-\ /Ce)  /C15 ( f • ) 

Servidor Responsável 

autos foram 



?ODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO 23* REGIÃO 

SIEx - sEgko 
CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS,441 
EDIF.BIANCHI 3 a AND, 

BANDEIRANTES 

9/03/98 

MANDADO N°.: 
02.696 

PROCESSO N°.: 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

2aJCJ/1.765/92

FLAVIO VIDAL SCAFF 

CODEMAT CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

(RECLAMADO) 

NMRSIEx N°.: 7.087/97 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE 
PENHORA 

FillighpADE: Intimar o(a) 
executado(a) da penhora 

realizada sobre o(s) 
bem(ns) abaixo 

rellionado(s). 

RELAQA0 DO(S) BEM(NS): 

Descrito a fl. 162, cuja cópia 
segue anexa. 

rROCEDA-SE A NOMEAQA0 DE 
DEPOSITÁRIO. 

ADVERTÊNCIA: 0 devedor fica ciente de 
que poderá opor 

embargos A execução no 
prazo 

legal. 

Expedi este mandado 
por ordem do(a) 

Juiz(a) do Trabalho da 
SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 

devendo ser entregue para 
cumprimento a quem couber 

por distribuição. 

CUIABÁ, 9 de Margo de 
1998 

CODEMAT CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MN 

PALÁCIO 
PAIAGUkS,BL.SEPLAN,CPA 

NOME DA PESSOA 
INTIMADA: 

RG N°.: 

CARGO OU FUNQAO: 

DATA DA INTIMAQA0 
/ 

OFICIAL DE JUSTIÇA: _ _—

CUIABÁ - m7 

CERTIDÃO DA INT1MAÇA0

CPF N°.: 

ASSINATURA: 
OBS: 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx SEÇÃO DE 
CITAÇÃO PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES DAS JUNTAS 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N° 7.087/97 
94 

8.4;62E4) 
,11-1 ,c / "rr.)CLa 

Xcircta ves PtIgt 

Técn‘ Judiciário 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada nos autos 
acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move FLÁVIO 
VIDAL SCAFF, vem á. presença de Vossa Excelência, tendo em vista ter sido 
intimada da penhora de fls., apresentar EMBARGOS .;k EXECUÇÃO que 
nesses autos se processa, o que faz fundamentada nos relevantes motivos que a 
seguir expõe, requerendo 
sub stabelecimento. 

ainda a juntada 

DO EXCESSO DE PENHORA 

aos autos do incluso 

III 
0 gritante descompasso verificado entre o valor da Execução e o 

que se atribuiu ao bem afetado, está a demonstrar insofismavehnente a figura 
do excesso de penhora, plenamente autorizativo da sua desconstituição. 

Ora, do simples confronto entre os números envolventes da 
penhora, os que compõem o crédito do exequente e os que atribuidos ao bem 
em afetação, denota-se desproporcionalidade abissal que indicam na direção da 
insubsistência da constrição. 

Com efeito, para garantia de crédito pouco superior a R$ 



/ 19  -} 

0 11 
er' " 

do ano de 19 

, .,-, , L /. f \ ,--11,----  , onde compare( 
em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de  r 2 71 / V 7,4..6' L -Se .4) i - /-  — 

—    , contra /_,-̀_-)2 I /77/77 C.,r /vej / 744.,4-, 
..::: -... , ( IO ,'para pagamento da importância r 

/1/( , /

- /---r- c_, 1 C...." / ic:_t . " 7.....-04" (..-7, ," y -‘: C .:. ,.. _ ,. ; . ,. . ,... 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
10§ REGIÃO 

J.C.J. de j/d— PROC. N°  90 P&

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos  /0.2   dias do mês de 

ti OLvi E h)
Rs   '47-0 ( - ;•  

F 

 ), não tendo o executado, no prazo legal que 11 

foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a execução, procedi à penhora dos sr 

guintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, correção monetária e custas do referido processo: 
e-c-- ..-.7 C / ....) ''' -1 -,c-2- t- / M.! , r (----6" -6...e: ,:_ ._,----c _,/,.., - _ 
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Total da Avaliação: R$ -77" (  6 - 2•---0 0 7, , 
f 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

TRT. 11.1216 

OFIaeJtJ TICA 



AUTO DE DEPÓSITO 

Sr. 

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito dos bens penhorados em mãos do 

Filiação 

(nacionalidade) (estado civil) (identidade) (CPF) 

residente nesta Comarca,  
o qual, como FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga a não abrir mão dos mesmos, sem autorização do MM. Juiz(a) Presidente 

da Junta, sob as penas da lei. 
Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, juntamente cam o depositário. 

OFICIAL DE JUSTIÇA 

CERTIDÃO 

 de de 19_ . 

DEPOSITÁRIO 

CERTIFICO E DOU FE que intimei o executado para ciência da penhora e avaliação referida no Auto 

retro, bem assim de que tem o prazo de (5) cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo o 
recebiao  

contra fé. mesmo recusado 

OFICJArDE JUSTIÇA 

OBSERVAÇÃO:69 c•-e 't 

Ci` /k A L 

J, 

C E 

ACY /71-7 )0 2 

"-urr--e-

e-44.2 

--zoe-t9 

1-" 

 , /2  de - 2-e le- "e' f--61'`  de 19  " 
2 

-.at% C 

erZ cz» 

ECUT DO 

t --

c -

- 
çn 

...gr.-. CZ. 

• 

cr.6.4 

t7 -7 ,e7 c-
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fee* 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
104 REGIÃO 

  J.C.J. de  ôVc5fl ¡a -D 

"Ian' a Au a are, s
&mkt aftia° e 

thdloMpl• 

"S 

.co 

PRoc.Na  303g  /19  94

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÁO 

Ace din do rnbe de  putt il-lceo  do ano de 19  -(1_ na 

Ld . Cent 5. 5(1, .5epav1rn.1 11-5 E/.3 1-4 do si)/, 14/C - onde compareci, 
em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de  r-R:clrofl 40) i %/el ra 1're--4 rvi 

 , contra  COrrfa A de. De - 
serN rsta do Es-f. re Mato Graossio- CODE-HAT, pets pagernento de impoliktia de 

Cr$  (  hg,n. CO a5tadt rr,aine-ladr--) 

 ), nio tendo o executado, no pram legal Ihs 

foi marcado, conforms  cartidAo Wm, efetuado o pagamento nem garantindo a exectigio, pepped! I penhora dos se-

guintes Pens, tudo pars garantia do principal, Juros de mora, careço rnonetiria e custas do referido processo: 

_ A sala 501 pavi /nerd-04 4o F Laii;) reza; - 5 etc Y 
Di ver . c5e.s Sul - 13rA. 1ia -1)F , ncDry, tA dto 3 4,6_72 rn4, 

ridú Zil , (44 mg de Uti/ e N7Z,Z8 d' _A-v-e,a - 
Yr1 1/4) r-Y-1 r A frAt7A-..ç.) i rie_A d e 3 q, 53 r-v-14  (-12.5 tex-re,.,-vfas rev-Jo 

  .t_5c...(1'tura a..s Its „9.3./.91Ç ole) Livro 42 Lap cto 
ia de, hiritAs 1 ,C4 Pecaj,styAn i.1,1 224 Ori-c4g sie. Regis-

-ryv oln DT. ry-t 4 0 -11 - . Arlin inpA !IAA Alt° 
cr prIllov6 ri-çr);A' ct 
rea4n de 13 cot, -ftiit;itt`8% 
e r c, 6ak-Ni-te.. em at yen. ar-1 6 CI • N7r40 i rInAr6a-ruPx-ife. 

300. 

Total da avaliKlio: 64  3 0 0 ,0 00,00  (  Treze-ritcEs 1--nj re.a 

TRT. 11.1216 

Felts, assim, a penhora, para conetw, lavrei o presents Auto, que amino. 

Cs;luia) 
OF1CtM. DE JUSTIÇA 

1(7. 22 Li -79 -69 

'••••1, 



AUTO DE DEPÓSITO 

Apte a ratura do Auto de Penhora, fíz o depósito dos bens penhorados em mios do 

Sr. 
• 

(nseknadoci) 

FiiIaçk  

(. do civil) (Idorvidede) (CPF) 

residents nesta Comarca, 11 

o qual, como FIEL DEPOSITÁRIO, se obdga a nao abrir milo dos mesmos, sem autorizagio do MM. Juiz Presidents 

da Junta, sob as penis da lei. 
Feito, assign, o depdeito, para constar, lavrei o presente Auto, que mein% juntamente com o depositirlo. 

OFICIAL DE JUSTIÇA 

CERTIDÃO 

 de *19 
4, 

f. 

DEPOSÍTÁRIO 

CERTIFICO E DOU FE que Intimei o executado pare ciincia da penhora • avanaglio retort& ho Auto 

raw, be de de quo Ism o prazo do (5) cinco die., á contir dada dati,-Pirt aproientir ernbergda, iiindo o 

memo s, ute_ contra hi. 

13res;lia  , ELI  de  ot tu6vti  de ¡Oki 

tt4200 9. ?-1 x ()1 OL-1-04 

OFICIAL DE JuSTIÇA. EXECUTADO 

OBSERVAÇÃO: ES fie vr,cSve_l encontra - Se_ r-,4hkoresot0 Ku)

63019(o da _ICJ de era.511 a -DF 
PrOC 



R$'  (5-34"  e S-c• /t.,L ; / 
_CI I C „IL- /  c t' I 1-C 

não tendo o executado, no prazo legal que lhe 
foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a execução, procedi à penhora dos se-
guints bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, correção monetária e custas do referido processo: 

3 67 .,5-c? -7 ,7  t. 
Ç.— ca-t_e ,eveee 

, 173 / 6 ?e,2  44 . /7./ /77 z,e4 ;242,-)-7 
c-A (.2 <-76C' J.4 "  53 ,,-
Lr4 i tõn • 
,(4.2 3 (.4:2 4.7 A: .i)-1-ea--7 

a. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
10* REGIÃO 

  J.C.J. de  B 2 iLi/i -jr -  PROC. N2 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos  / r''' .2., dias do mês de  ,./1'. -74--C  do ano de 19 
/ 

-- )\ ‘-:; c_ -- —I  N ._ 1. . c::.C/U , L-- -1-7):-A .A --'S CI  I ,• :.,1,.. r) -4.V  , onde comparoci, 
em cumprimento ao V. mandado retro, pa1ssado a favor de  F 44 6. L e',: 44-L ,S c_ 4 Fr — 

 -   , contra  c<--;!.)._4 A-17,/.7 
ivi A) -,- (._, C5ts:1 4 41,--( .1.W.- /4 -(para pagamento da importâncie de 

..6 e- t t ci Cs_. -c,c--fr-r.a.),-/-77 ..."._ cA 

/ LZ /' r) L ip P-i 1 7,--Le_._ 

Z.q3/93-  0 e-e-C-' 4t .i,Z. ) b - 
/ f ..,.i - 1; , z (-6-t--  .,,P? cO . cx:e 12-e, . .,yel-r, e-ee 7 71--t-tit-e--e, 

71- .7 5- . 1..P - t.,,‹: e 

1 

/ 19 
..c." _) 

---" T,i i ' 

, )  - C z -- • 4.-vt-tr -c. 

z; e . /. 3 '7.-te ,„ k 

  ek. 
(6! dY 1.  ,7 4 A fr t -7 7 / 1-:-'e ce ) 

Ps) • 

_Total da Avaliação: RS  7.,:( ) C 7` )

RT. 11.1216 
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AUTO VE DEPÓSITO 

Após Ilvratiim do Auto de Penhora, fiz o depósito dos bens penhorados em ms 

Sr. 

(osiado civil) 
(identidade) (CPF) 

resicionte nesia Cor“ arca, 

o duel, c;oriic NTOSITA.RiO, soty•rigii, a não ar)rir mão dos mesmos, sem autorização do MM. Juiz(a) Preside 

da Junta, •-,0t3 tspr:nris da kL 

o5; ,trP, pare( corisix, lavrei c,, p-e: i3rite Auto, que assino, juntamente com o depositá 
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retro, hem assim co que trtrn pizan o(F.,1 COCO dias, a contar desta data, para apresentar embargos, te 

recen!lo 
mesmo fé 

recusado 
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apreendeu bem da propriedade da Embargante avaliado nada mais, nada 
menos, em R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

Assim, caracterizada a toda prova a figura do execesso de 

penhora, desde já se requer a Vossa Excelência se digne julgar o ato constritivo 
insubsistente por contrariar frontalmente os mais elementares princípios que 
regem o exequatur, para determinar que outro sobre bem de valor compatível 
de propriedade da Embargante, seja penhorado. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Cuiabá, 24 de março de 1 998 

NEWTON RUIZ DA 
OAB/MT 

TA E FARIA 0 HON JAI 
97 OAB N° 4.32 



SUBSTABELECIMENTO 

• 
Substabeleço, com reserva de iguais para mim, à Dra. 

ANGÉLICA MONTEIRO DA SILVA, brasileira, solteira, advogada 

devidamente inscrito na OAB/MT., sob o n° 4.513, os poderes que me foram 

outorgados pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, e constantes do 

instrumento de mandato insitos nos autos n° /9 que têm curso por essa 

digna Junta e Secretaria. A profissional substabelecida igualmente é 

encontradiço no mesmo endereço da outorgante. 

Cuiabá/Mt., 13 de março7-1-.Y98 

NEWTON RUIZ DA OSTA E FARIA 
OAB 2.597 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Autos n.°: 7.087/97 

CONCLUSÃO 

ao MM Juiz do Trabalho. 
Nesta data faço conclusos os presentes autos 

Cbd., 27/03/98 (6a-feira) o 
Márair ves Puga 
Técnik Judiciário 

Vistos, etc... 
Intime-se o exequente para, no prazo 

legal, em querendo, impugnar os embargos ora interpostos. 

Cuiabá - MAT, 27/03/98 

VlaIdimVAparTdo Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 

Edited no. 

...z 

sicpsi.. 

Expedido em...(15 
Para 0/a(as) 



NMR. SIEx : 7.087/97 PROCESSO : 2 JCJ/1.765/92 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 14/04/98 o 
Edital de Intimação Nr. 0119/98 da SEÇÃO 
CITAQAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES. 
Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 
advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 
05 dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

INTIME-SE O EXEQUENTE PARA, NO PRAZO LEGAL, EM 
QUERENDO, IMPUGNAR OS EMBARGOS ORA NTERPOSTOS. 

lo Em, 6 de maio de 1998 (quarta-feira ). 

SEÇÃO CITAQAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

ROSEMARY ALCARAZ ORTA COUTINHO 



NMR. SIEx : 7.087/97 PROCESSO : 2 JCJ/1.765/92 

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que em 20/04/98 expirou o prazo para que o(s) 
advogado(s) relacionado(s) atendesse(m) a intimação contida no Edital de Intimação Nr. 0119/98 da SEÇÃO 
CITAQAO,PENHORA,SOLUQA0 INCIDENTES no prazo de 05 dias . 

Em, 6 de maio de 1998 (quarta-feira ). 

SEÇÃO CITAQAO,PENHORA,SOLUQA0 INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

1111 ROSEMARY ALCARAZ ORTA COUTINHO Ayia 3erreira _Aprino 31,1 
T4orlico Judiciário 
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Poder Judiciário Federal 
Tribunal Regional do Trabalho da 23" Região 

Secretaria Integrada de Execuções 

EMBARGOS A EXECUÇÃO 
PROCESSO: 7.087/97 
EMBARGANTE: COMPAHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO — CODEMAT. 

EMBARGADO: FLAVIO VIDAL SCAFF. 

SENTENÇA 

1. RELATÓRIO. 

Trata-se de embargos opostos por COMPAHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO — CODEMAT, em 

desfavor de FLAVIO VIDAL SCAFF. 

Alega, o embargante, que há excesso de execução. 

Não houve contestação. 

o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO. 
2.1. TEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS. 

A rigor, os embargos são tempestivos e atendem os requisitos 

legais. 

2.2. OS LIMITES DOS EMBARGOS. 

Por imperativo legal, a matéria dos embargos cinge-se "As 

alegações de cumprimento de decisão ou do acordo, quitação ou prescrição 

\)‘)\ 



2 

da divida", nos precisos termos do §1°, do art. 884, da CLT, contemplando a 
legislação, em outras poucas hipóteses, quer por razões formais ou materiais, 
possibilidade de insurgência, do executado, pela via dos embargos. 

A matéria versada pode ser atacada mediante embargos, 
razão pela qual os embargos preenchem os requisitos legais. 

2.3. EXCESSO DE PENHORA. 
VALOR DO CREDITO EXEQUENDO. 
VALOR DO BEM PENHORADO. 
DISCREPÂNCIA. 

Alega, o embargante, que há excesso de penhora entre o 
valor do crédito exequendo e o valor do bem penhorado. 

Conquanto exista mesmo a alegada diferença ----o crédito 
exequendo atualizado até novembro/97 é de R$-12.519,67 e o valor da avaliação 
do bem penhorado é de R$-120.000,00---, é certo que a executada/embargante 
mesmo alegando excesso de penhora, furta-se a indicar bens suficientes para 
garantir o crédito exequendo. 

A jurisprudência é remansosa sob esta temática: 

"PENHORA. EXCESSO DE PENORA. CARACTERIZAÇÃO. 
Não tendo a executada oferecido bens A penhora, não pode 
alegar excesso, pois ao oficial de justiça não cabe decidir a 
respeito dessa matéria. Ressaltando-se que, sequer com essa 
alegação, a executada se prestou a oferecer outro bem a ser 
penhorado. Agravo desprovido". (TRT 10a - AP 278/90, Ac. 2a 
Turma, Rel. Juiz Miguel Setembrino. DJU de 07.03.91, p. 3.941). 

Não se pode olvidar que a determinação da penhora que 
recaiu sobre o imóvel denominado sala 501, Edifício Cenic, Setor de Diversões Sul, 
Brasilia-DF, auto de penhora e avaliação (f. 162), garante tanto a estes autos de 
processo quanto aos autos do processo 6.590/97. 

Portanto, improcedem os embargos. 



3. DISPOSITIVO. 

Isto posto, os embargos aviados por COMPAHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO — CODEMAT., em 
desfavor de FLAVIO VIDAL SCAFF, satisfazem os requisitos legais devendo, no 
mérito, ser julgados improcedentes, pelas razões articuladas na fundamentação 
supra, que ficam fazendo parte integrante deste dispositivo. 

Após o trânsito em julgado, prossiga-se na execução. 

Intimem-se as partes da presente decisão. 

Nada mais. 

C ho de 1.998. 

vv.
P ulo Robkto Bre 
Jul o Trab lho. 

ovici 

F1-1;tf:1 ric• SCP 

e 

Para o/a(as) 



SECRETARL4 INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

PROC. 07087/97 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que compareceu nesta Secretaria o DR. 

OTHON JAIR DE BARROS OAB/MT 4328, com o intuito de requerer vistas dos autos 
em epígrafe, o que não foi possível em radio da não localização dos mesmos. 

Cuiabá, 09 de julho de 1998. 

MARCOS ODRIGUES DE AMORIM 
Auxiliar Judiciário 

• 



N . SIEx : 7.087/97 PROCESSO : 2a JCJ/1.765/92 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 03/07/98 o 
Edital de Intimação Nr. 0258/98 da SEÇÃO 
CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES. 
Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 
advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 
08 dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE FLS. 181/183. 

Em, 23 de julho de 1998 (quinta-feira ). 

41) SEÇÃO CITAÇÃO, PENHORA, SOLUÇÃO INCIDENTES 

Advogado ( s ) Intimado (S ) : 

ROSEMARY ALCARAZ ORTA COUTINHO 
NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

• 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 108 REGIÃO 

4a Junta de Conciliação e Julgamento de Brasilia-DF 
OF/SEC n° 1018/98 

0+ :,995 

Em 06.07.98 

Processo 4a JCJ/DF n° 9080/97 
Reclamante: Flavio Vidal Scaff 
Reclamado : Coidemat Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso Assunto : CPE n° 14 (referente a 2a JCJ-Proc. n° 1.765/92) 

Excelentíssimo Senhor Juiz, 

Devolvo a Vossa Excelência, em anexo, a Carta Precatória Executória, para as providências que entender cabíveis. 

Atencio 

Juiza 
a Smolareck 
Trabalho 

Exm°. Sr. 
Juiz do Trabalho Presidente da Secretaria de Execuções - Seção Citação Penhora, Solução Rua Miranda Reis, n°441 - Edificio Bianchi - 30 andar - Bandeirantes 
78.010.080 - Cuiabá/MT 



• 

• 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 106 REGIÃO 

4' Junta de Conciliação e Julgamento de Brasilia-DF OF/SEC n° 0547/98 

„I 11 N' '''7 A D O 4) 

.‘ II, -‘. 
(Le'i

O W , (-)%

t7OiCarcla ( . 1 4es rAtga 
1"1-r!el 

Em 28.04.98 
Processo Lia JCJ/DF n° 9080/97 
Exeqiiente: Flávio Vidal Scaff 
Executada: Codemat Companhia de Desenvolvimento do Estado do Mato Grosso Origem : Carta Precatória n° 0014 (referente a r JCJ - Proc. n°1.765/92) 

Excelentíssimo Senhor Juiz, 

Reiterando os termos do OF/SEC 4JCJ/DF n° 0089/98, de 21.01.98, envio a V. Ex.', em anexo, cópia do auto de penhora extraído dos autos do processo supra, a fim de que o exeqüente se manifeste acerca da penhora, bem como seja indicado fiel depositário para o imóvel penhorado, tendo em vista o constante na certidão fornecida pelo Oficial de Justiça (fls. 14 - verso). 

Exm°. Sr. 
Juiz do Trabalho Presidente da Secretaria de Execuções - Seção Citação Penhora, Solução Rua Miranda Reis, n° 441 - Edificio Bianchi - 30 andar - Bandeirantes 78.010-080 - Cuiabá/MT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
10 REGIÃO 

• 

A 5  J.C.J. de -Be 4/.1,1 -Jr PROC. N2  903 /19 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos  A)  dias do mês de 1,Zdt--'0  do ano de 19 
- .

"7 2  na 
5  E .6 c..•-c tu ( 6'.-- A 0  I ‘'e.,€.49- 4_1 t) --tr  ,onde  compareci, T 1 ....-. • I , 
em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de  r.1_14 er v viL642_ ..5-c„.4 FF 

,contra  K4.45 t /27,77 ..e2/,1,442,/, 
ii01-(11' A/LE-A)  TZ) ivl para pagamento da importância de, 

RS /é 6 -, sr ; / c,,4 
C.i z c-0 "<e, -,z 

), não tendo o executado, no prazo legal que lhe 
foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a execução, procedi à penhora dos se-
guint s bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, correção monetária e custas do referido processo: 

-5-C/ .5- '2 6 04J, 
.0C-e ve-t *--s•e7 t-c-ve -4F4 

/ -?02  0)4 / 4 /" "77 •° ,z_ef,eze _e ?'-7 
06e- Giste- _, 'Cr77-)1e-1-771 c:=1, t. cf-L 53 77-7'2' 
ve41-7 , 4, xv 771-4- --61272.-ex-e•-ec. 

'q /95 , &ie-c b _ 4 6" 3 
zezir,(4* .A.A-4) 02° 02z • 

-C-12 

.4r-2 
72.4. 4,ectp

4/  /1. 7 

Total da Avaliação: R$  VZO- 0e? 0 C--75) / 1- 11 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Autos n.°: 7.087/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os presentes 
autos ao MM Juiz do Trabalho. 

Cbd., 23/07/98 (5a-feira) 

Márcia v s Puga 
Auxiliar Judiciário 

Vistos, etc... 
Defiro a reabertura do prazo requerida 

pelo executado, tendo em vista a certidao ora juntada aos autos. 
Intime-se. 
Mantenha-se, por ora, a CP em contra-

capa. 

Cuiabá. - MT, 23/07/98 

Vlaldimi Ápaiecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 



I 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
fr \ SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SEÇÃO DE 

CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES DAS JUNTAS 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT. 

IN PROCESSO N° 7.087/97 
7,T.T .A 0 

(L-'1 . 
1c6 

r")) 1, C7 Ives Puga 
Jucl.:Arlo 

• 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — 
METAMAT — Incorporadora legal da COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO — CODEMAT, já 
devidamente qualificada nos autos acima designados, em Reclamatória 
Trabalhista que lhe move FLAVIO VIDAL SCAFF, vem à presença de 
Vossa Excelência expor e requerer o quanto segue. 

A Requerente foi regularmente notificada a tomar ciência do que 
contenido no respeitável despacho exarado por essa digna Junta. 

Ocorreu, MMa Junta, que dirigindo-se à digna Secretaria dessa E. 
Junta para tomar referidos autos em carga, disso viu-se impossibilitada 
porquanto não tenham os mesmos sido localizados, conforme se comprova 
pela certidão que vai junto à presente. 

Assim, configurando-se tal situação em obstáculo intransponível 
ao cumprimento do que sugere o aquele respeitável despacho, requer a Vossa 
Excelência se digne autorizar seja-lhe devolvido o prazo de lei para que possa 
deduzir o que entender de direito. 

41 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SECÃO CITACiO.PENHORA.SOLUCi0 INCIDENTES 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO N°. SIEX 7.087/97 
RECLAMANTE : FLÁVIO VIDAL SCAFF 

RECLAMADO : CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

VOLUMES 

ADVOGADO(A): 

ENDEREÇO : 

01 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA - OAB: 02597/MT 

CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 

CPA 

CUIABÁ-MT 

ltertifico que, nesta data, os autos em referência foram 

retirados em carga por (05) dia(s) pelo(a) advogado(a) 

infra-assinado, os quais deverão ser devolvidos, 

impreterivelmente, até o dia 14/08/98. 

Em, 07/08/98 ( 

ADVOGADO(A): 

DOCUMENTO : 

• MARCOS RODRIGUES AMORIM 

BAIXA DE CARGA 

Certifico que, nesta data, 

esta Secretaria/Junta. 

Em, ?_/ _/1 (ç-f.) 

FONE

os autos foram devolvidos a 

Servidor Responsável 



N . SIEx : 7.087/97 PROCESSO : 2 JCJ/1.765/92 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 07/08/98 o 
Edital de Intimação Nr. 0327/98 da SEÇÃO 
CITACAO,PENHORA,SOLKAO INCIDENTES. 
Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 
advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 

05 dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

DEFIRO A REABERTURA DO PRAZO REQUERIDA PELO EXECUTADO, 

TENDO EM VISTA A CERTIDÃO ORA JUNTADA AOS AUTOS. 

INTIME-SE. 

• 
Em, 24 de agosto de 1998 (segunda-feira). 

SEÇÃO CITACAO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

• 



Poder Judieidrio Federal 

Tribunal Regional do Trabalho 23aRegiã0 

Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 

Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

PROCESSO _1251/ 94-

CERTIDAO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que em in" I qS. ( ::_a

tra), 

decorreu o prazo de OS ( ci<fte- ( dias/horas) para o( a) 

ou, 

Cuiabá, - M'f , ) /Sj. de 1998 ( " feira) 

Davi Ass amacho 

Arecnico Judiciário 



PODER JUDICIAR10 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Autos n.": 7.087/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os presentes 
autos ao MM Juiz do Trabalho. 

Cbd., 28/Q8/98 (6a-feira) 

Mirci ves Puga 
Auxiliar Judiciário 

Vistos, etc... 
Devolva-se a CP, que encontra-se 

acostada á. contra-capa, ao Juizo Deprecado, fazendo-a 
acompanhar de cópia do auto de f. 173, e informando que os 
Embargos A. execução interpostos pela executada foram julgados 
improcedentes, solicitando as providências necessárias ao 
praceamento do bem lá penhorado. 

Cuiabá - MT, 28/08/98 

Vlaldhni Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 



PODER -JUDICÍARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' 
REGIÃO 

SIEx — SKID 
CITAÇAO,PENHORA,SOLWAO INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS ,441 — EDIF.BIANCHI 3 a AND, BANDEIRANTES 

oFtcio iv: 07.800

PROCESSO . SIIIX 7 . 087 /97 

RECLAMANTE FLAVIO VIDAL SCAFF 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MT 

DOW : SIEx - sEqAo CITACAO,PENHORA,SOLUQX0 
INCIDENTES 

AO : DIRETOR DE SECRETARIA DA 4' JCJ 
DE BRASÍLIA-DF 

De ordem do MM Juiz do Trabalho Substituto, Dr. Vlaldimi Aparecido 

Baptista,devolvemos a CP n° 014/98, remetemos cópia do auto de fl 173, e 

,informamos que os Embargo! A Execu9do 
interpostos pela executada foram 

julgados 

improcedentes, solicitando as providências 
necessárias ao praceamento do bem lit 

penhorado. 

Atenciosamente. 

CUIABÁ , 31 de Ag6sto de 1998 

LUIS CLAUDIO BORGES 

(24JCJ-1.765/921

CERTIFICO que o presents expediente 

foi encaminhado ao destinatário, via 

postal em 3.4 /, )096);z: feira 

LU S CLAUD BORGES 

CONTRATO EBCT/DR/MT 

X 

TRT23gREG. N° 1823/93 

DIRETOR DE SECRETARIA DA 4' JCJ DE 
BRASÍLIA-DF 

SHLN LOTE 02 CONJ B BL 01 
' I 

BRASILIA-DF 
70770 550 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO 

SIEx - SECAR) CITACÃO,PENHORA,SOLUG&O 
INCIDENTES v

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SBBDAPICIO N°: 
07.800 

PROCESSO N°: 2-67C47/1.765/92'---- T '-' - NMSIBm N..: 7-087/97

MST 110:TART° : 

D IRET OR DE SECRETARIA DA 4° JCJ DE 
BRAS f IA-DF 

SHLN LOTE 02 CONJ B BL 01 
BRASÍLIA-DF 

Recebido Em: /_/_ ASSINATURA DO DESTINATÁRIO  : 

TRT - 23' REGIÃO 

70770 550 



4a Junta de Conciliação e Julgamento de Brasilia-DF 
Av.W3 Norte, Q.516 Norte, Lote 02,131.01, Conj.B, S1.12/18, 1° subsolo - CEP 70.770-505 

OF/SEC n° 1562/98 Brasilia-DF, 27 de outubro de 1998. 

Processo n° : 9080/97 
Reclamante : FLAVIO VIDAL SCAFF 
Reclamado : CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MT JUNTA 
Assunto : CP14 (proc.1765/92) cf. art. 162 

(Lei &2 94) 
iv i r  5.q 

Edson Pet 
Técnø idrio 

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, as segUin cópias 

documentos de fls. 26/29, Oficio de fls.30 e auto de penhora, fls.31., para manifestação dc 

Senhor Juiz, 

exeqiiente, no prazo de 10 dias. 

Solicito, ainda, que seja encaminhada a esta 4a JCJ, cópia da manifesta951( 

do exeqiiente ou da certidão de decurso do prazo, se for o caso. 

e ciosam 

ELIS ELA SMOLARECK 
Ju Trabalho Substituta 

Excelentíssimo Senhor 
JUIZ DO TRABALHO PRESIDENTE DA SECRETARIA 
DE EXECUÇÕES - Seção Citação Penhora, Soluçã 
Rua Miranda Reis, n° 441, Edificio Bianchi, 3° andar - Bandeirantes 
CEP 78.010-080 Cuiabá/MI 
NESTA 

• 

O 

T.R.T.1.1.165 



• 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10a REGIÃO 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos à Exma. Juiza Noemia Aparecida Garcia Porto. 

Em 15.09.98. 

4)11•°'.
Leila Biz nd do Carmo 
Diretora de Secretaria 

Vistos os autos. 
Complemente o Sr. Oficial de Justiça, responsável pelo 

cumprimento do mandado de fl. 12, ou outro que venha ser designado para tanto, 

o auto de penhora e avaliação de fl. 14, especificando a informação de que o 

imóvel encontra-se penhorado em várias Juntas de Brasilia/DF, a fim de que 

possam ser tomadas as providências cabíveis para pracea = • do citado bem. 
Providencie a Secretaria. 

abBra "lia-DF, 5. de setembro d4;110704/!: A..,4„ 

-401Cm..--14116.-.4111QP 

i
; --apir.., ,..-.1.-- .. _ •ziitlier. op
, • •—•, ....•-oe:...•..ir,_, 



• 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10a REGIÃO 

04a JCJ de Brasilia -DF 
Processo n° 9080/97 
Mandado n° 1323/97 
Exequente: Flavio Vidal Scarf 
Executado: CODEMAT - Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CERTIDÃO 

Certifico que, em cumprimento ao contido no r. despacho 
exarado as fls., retornei-me ao escritório da executada em Brasilia, hoje estabelecido no Edificio 
JK, 70 andar, onde pesquisando nos autos de penhora ali existentes, constatei que o imóvel objeto 
da penhora em questão encontra - se gravado nos seguintes processsos e juntas dessa 
especializada: 01' JCJ, Processo n° 9085/97, datado de 12.12.97; 02' JCJ, Processo n° 9066/97, 
datado de 07.11.97; 03' JCJ, Processo n° 9027/97, datado de 22.05.97; 04° JCJ, Processo n° 
9091/97, datado de 24.03.98; 09° JCJ, Processo n° 9066/97, datado de 13.10.97; 13' JCJ, 
Processo n°9081/97, datado de 19.11.97; 16' JCJ, Processos ifs. 9074/96 e 0630/96, datados de 
24. 10.96 e 04.10.96, respectivamente; 17a JCJ, Processo n°9033/97, datado de 06.06.97; 19° JCJ, 
Processo n° 9033/97, datado de 28.05.97. Por derradeiro, Certifico que no Processo n° 9074/97, 
em tramitação na egrégia 05 JCJ, o referido imóvel já foi a Praça e teve a sua arrematação 
homologada. Na expectativa de ter especificado a informação a contento, subscrevo a presente. 
Brasilia, 02 de outubro de 1 998. 

Fracisco Saraiva 
Of. de Justiça Avaliador - 29 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10a REGIÃO 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos à Juiza 

Presidente. 
Brasilia- 06/10/98. 

4 
Leil achado Barbosa 

Diretora Adjunta 

Vistos os autos. 
Oficie-se a Eg. 5' Junta de Conciliação de Julgamento de 

Brasilia-DF, solicitando informações acerca do pracearnento e 

arrematação do imóvel penhorado nos autos do Processo n° 

9074/97, em que consta como executado CODEMAT Companhia 

de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, tendo em vista 

que o mesmo imóvel foi penhorado nos presentes autos e encontra-

se pendente de cumprimento carta precatória oriunda da 23' 

Regido, no sentido de que referido bem seja levado a praça. 

Ern 06.10.98. / • 

,No ' orio 
Juiza do Trabalho Sirlasiitu 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 106 REGIÃO 

4a Junta de Conciliação e Julgamento de Brasilia - DF 

OF/SEC n° 1507/98 

• 
•ers 2. 11,3F s 

7,4‘ 

Brasilia, 14 de outubro de 1998. 

PROCESSO I•1° : 9080/97 

RECLAMANTE: Flávio Vidal Scaff 
RECLAMADO : Codemat Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de MT 

ASSUNTO : Informação sobre o processo 05.9074/97 

Senhor Juiz, 

Solicito a Vossa Excelência informações sobre o praceamento e 

arrematação do imóvel penhorado nos autos do Processo n° 9074/97, em que consta 

como executado CODEMAT Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso. Tal informação é de suma importância, tendo em vista que o mesmo imóvel 

está penhorado nos autos do processo em epígrafe, necessitando ser levado à praça, 

visto que é oriundo de Carta Precatória da 23a Regido. 

Atenciosamente, 

OFIGINAL AssiNArn 

ELISÂNGELA SMOLARECK 

Juiza do Trabalho Substituta 

Excelentíssimo Senhor 
Juiz Presidente da 5' JCJ - 10' Regido 
NESTA 

ij 90U1 199 

- 



• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10a REGIÃO 
5° JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE BRASILIA - DF 

Oficio 5a JCJ/DF/PRE. 262/98 

Brasilia, 21 de outubro de 1998 
J. Envie—se ao juizo deprecante cOpias 

das folhas 26/ 29, bem como deste oficio e 
PROCESSO: 5 JCJ/DF 9074/97 

do auto de penhora anexo, para que o exeque 
RECLAMANTE: ALTAIR CORREAtI5E%e0t 9i2ii-Em 2feste no azo de dez dias 

3.10. RECLAMADO: CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTOS E .TADO DE MX GROSSO 4° JUfTi3 de Con",.: • 

Excelentíssima Senhora Juiza, 

Em atenção ao OF/SEC n° 1507/98, que pertine aos autos do processo 9080/97 dessa Eg. 4° JCJ/DF, informo a V. Exa. que houve arrematação do bem descrito no auto de fl. 16 cuja cópia segue anexa, e que, posteriormente, foi encaminhado requerimento da Executada a este Juizo deprecado para anulação da hasta pública realizada, estando, portanto, os autos conclusos para apreciação. 

Respeitosamente, 

ANA BEATRIZ D6jAMARAL CID ORNELAS 
JUIZA DO TRABALHO SUBSTITUTA 

Excelentíssima Juiza 
Dra ELISANGELA SMOLARECK 
Juiza Substituta na 4a JCJ/DF 

acap/ 



guintes ?ens, tudo para garantia do 
ítit, 

1 
C-1 c 

,foi7.77: 4\ 
LPON er) , 

I 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
10* REGIÃO 

(—
J.C.J. de PROC. N2  0  (-1  /19  6? 4- • 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

A9s_C dias do mês de to vte-t/zzt 0 /7  do ano de 19  ac7P )--- na 

--Ç.- ç - ( ()/0 .0 Criw i t;ACI C (W/ __ o*CA 5 -0/  , onde compared, 
II enLcumprimento o V. mandado Itro, passado a favor tile e-V/À e-< c. 

U ok tr, sa,, 6: ( . 

R$ 

ON 

importância de 
/V — 

e .4 e.ercf c ,s g/t-i e ..a&o,o,t, 
  ), não tendo o executado, no prazo legal que lhe 

foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a execução, procedi à penhora dos se-
incipal, juj9s de mora, correção monetária e custas dooreferido processo: 

A4.- 5 
cc WC .Sp 'co eak 

0-to vq, yty 74 got cit 
s ót Gr /-

e-1'7 7 L-LC c . cit. a, ,a.1,A-A 
ibt --etN,c 7'2 o 

o 
/0-

o 2_ 

L r2 42, evi 

' 

0 5  - ,,t1 ,vt -,e,vi 
e 1 tg./iJ--0 e7 -(  1 

2 2 
+2,2•Qi'ft-t-1 .947  , 

, 
_9:  c/ I -f 

Ao? 
9 / 7 

O al co. t,'LOV 
C 

/11k /CC.CCO, 
 l c- 

--o 
C&vv-1 7‘,1-41 

Total da Avaliação: R$ /C° 'C OO/ 00 C64/v1 ,4,1/1,1 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 
) 



J t 1'! LI.
fUSTIV-t DO TR.-IB_IL110 

TRIBUNAL 1TUZ I 0 A 7-41. I) 0 1r11- 4 BALUO-23": 

SEC7?ET.M.L4 INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SJEx 
nr iT.1ÇIO. PEN:1411RA. 17 S" DE INCIDENTES 

Athos n': 7.087:97 

C ONCLU SÃO 

Nesta data, faço conciusos os presentes autos, ao 

J";7 do Trlbnihn. 

Cuiaba-NIT_ 17 11/98 Oa. feira) 

Nillgalhiiús 
: 

"l'en,y/o Judicia rio 
( 

Uistos, etc... 

Intime-se o exequeme para. no prazo cie 15 

(quinze) dias, requerer o que entender de direito 
ante o qficio ora recebido do Eg. ,htizo 
deprecado. 

Culabci-AfT, 1"?/.11:98 

Wanderley 
Juiz do Tr 

da Silva 
Substituto 

n°. SCPS1_37a6/ 

Hxpedido em 03.4.41..jt-Y
Para o/a(A6), 

Paulo Sergio GilmarCk'S Lopes de C'astfr, romirtzherikkria.



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.3a REGIA-0 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SE CÃO DE CITA CÃO, PENHORA E SOLUCAO DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos tit:: 7.087 / 97 

CONCLUS:i 0 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao MM. 
Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 01 de zembro de 1.998 - (3a feira). 

Fernand stos rtinho Júnior 
C e de Seção - SCPS1 

Vistos, etc... 

Atualize(m)-se o(s) valor(es) do(s) crédito(s) em 
execução, atentando-se tratar-se de feito da CODEMAT. 

Cuiabá - M 7, 01 de dezembro de 1.998. 

MART IEVELHO 
Juiza do Trabal i Substituta 



\e'f' 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho-23" Região 

Secretaria Integrada de Execuções - SlEx 

Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n.° 7087/97 

coNcLusÃo 
Nesta data faço conclusos os presente autos 5 

MMa. Juiza do Trabalho. 
Cuiabá - MT., 1).01.99. (2a feira). 

Vrci
I/W — 
o Manoel 

Chefe de Seção 

• 
Vistos, etc... 
Por ora, mantenha-se a C.P. na contracapa. 

Intime-se o exeqüente para que, em 15 (quinze) 

dias, requeira o que entender de dire diante da C.P. ora devolvida. 

Cuiabá -Mi, 99. 

MART VELHO 

Juiza do rabalho ubstituta 

• 
rf3. SC,isPSI 

E:;:pecliclo 

Para o/a(as) 



P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10§ REGIÃO 
4' Junta de Concilindo e Julgamento de Brasilia-DF 
Av.W3 Norte, Q.516, Lote 02, B1.01, Conj.13, S/12 a 18, 1°S. CEP 70.770505 

OF/SEC n° 1708/98 Brasilia-DF, 07 de dezembro de 1998. 

Processo n° : 9080/97 
Reclamante : FLAVIO VIDAL SCAFF 
Reclamado : CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MT 
Assunto : CPE 14/97 

Senhor Juiz, 

fl fiii 
a art. 162 / CP6 
()el 8 5 2 / 9 4) 

'7.5'1411e 1_ 

CZ. ey. -'4,1•%vgg 

Devolvo a Vossa Excelência, ern anexo, os autos do processo em 

epígrafe, tendo em vista que, até a presente data, não nos foi encaminhada cópia <fa 

manifestação do exeqüente ou do decurso do prazo, conforme solicitado mediante 

OF/SEC 1562/98, de 27/10/98. 

Atenciosame 

OS 

Excelentíssimo Senhor 
VLADIMI APARECIDO BAPTISTA 
Juiz do Trabalho da Secretaria de Execuções - Seção Citação, Penhora, Solução 
R. Miranda Reis, 441 - Ed. Bianchi, 30 andar, Bandeirantes 
CEP 78.010-080 - CUIABA - MT 
NESTA 



ROSEMARY ALCARAZ ORTA COUTINHO 
advogada 

EXMO SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA SECRETARIA INTEGRADA 
DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT. 

JgeT fi g n 
cf.art. 162 CPC 

(lei B952/94) 

chip q....1,en21 • 

4* 4'4 

Proc. n.° 7.087/97 

1,r; • 
r- FLAVIO VIDAL SCAFF, qualificado nos autos de execução da 

reclamatória trabalhista movida em face de COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO NO ESTADO DO MATO GROSSO - 
CODEMAT S/A., por sua advogada ao final assinada, vem 
respeitosamente a presença de V. Ex.a, aduzir e ao final requerer o 
quanto segue: 

Face já estar definido o empréstimo e concedida a verba solicitada 
pelo senhor Governador do Estado do Mato Grosso para liquidação 
dos débitos trabalhistas referentes a executada, requer o reclamante 
a) a penhora do valor de R$ 14.754,46(quatorze mil, setecentos e 
cinqüenta e quatro reais e quarenta e seis centavos) de acordo com 
a última atualização do crédito exeqüível; 
b) a citação do senhor Secretário de Fazenda em exercício, ou 
quem suas vezes fizer, determinando-lhe, que sob as penas da lei, 
disponha do valor acima epigrafado tão logo o dinheiro seja liberado 
para a Secretaria de Fazenda 
c) a citação do senhor Governador do Estado do Mato Grosso do 
inteiro teor da penhora. 

rmos em que, pede deferimento 
C ba, 1 4 de janeiro de 1999 

' A 
Rosem. ry A z Orta Coutinho 

•AB/ 18/B 

Rua Galdino Pimentel n° 14, 12° andar, salas 121/123, Ed. Palácio do Comércio, Centro, Cuiabá/MT, tel. 



PODER JUDICL4 RIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARL4 INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SlEx 

SE CÃO DE CITACAO, PENHORA E SOLUCÃO DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos e: 7.087/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos, ao MM. 
Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 021,Øe fevereiro de 1.999 - (3a feira). 

Fer1 do Bastos Martinho Júnior 
Chefe de Seção - SCPS1 

Vistos, etc... 

9,r)(\
kJV( 

Postula o(a) exeqiiente, através da(s) petição(6"es) retro, a penhora de suposto crédito da executada junto ao Governo do Estado de Mato Grosso, decorrente de contrato de empréstimo firmado com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD. Todavia, não há elementos nos autos a demonstrar a existência do crédito que o exeqiiente pretende ver penhorado, condição indispensável a tal modalidade de constrição. 

A Resolução do Senado Federal n° 109, de 17 de dezembro de 1998, tão somente autoriza o Estado de Mato Grosso a firmar contrato de empréstimo junto ao BIRD, mais 
especificamente, e conforme os seus próprios termos: 

"... autoriza o Estado de Mato Grosso a elevar temporariamente o seu limite de 
endividamento para que possa contratar e prestar contragarantia à operação de crédito 
externo, com o aval da Unido, junto ao Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento - Bird, no valor equivalente a US$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco 
milhões de dólares norte-americanos) destinada a financiar parcialmente o Programa de refbrma do estado de Mato Grosso." 

A Resolução supramencionada não implica na imediata celebração do acordo que dad origem ao crédito da executada, tendo apenas fixado os parâmetros para a operação e, ainda, concedido, no seu art. 4°, o prazo de 540 dias para o exercício da autorização pelo Governo do Estado. Portanto, considerando que não demonstrada a existência do crédito, através da assinatura do contrato de empréstimo junto ao Bird, incabível se revela, POR ORA, a penhora requerida, por 
falta de objeto. Indefiro. Intime-se o(a) exeqüente. 

Cumpra-se, com urgência, o determinado no 2° §, do despacho 
de fl. 206. 

Desar uive-se o Agravo de Instrumento correlato a esta reclamatória. 
/77 

Cuiabá - MT, 02 de f reiro de 999. 

_ 17 U'....:• .. n°. SCPS1_,J_Lj ? 7. 
r

I f,/2i A"  -,, r-m*/),P1 /-)r /
___............. IA•kaia 



Poder Judiciário Federal 
Tribunal Regional do Trabalho 23a Região 
Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

- Processo n.° 7087/97. 

CONCLUSÃO 

Nesta data, fol.° conclusos os 
autos ao JYIM. pork. 

Cuiabá, 17 de mail' de 1999 (quarta-fira). 
61, 

Edilson Fe e a t arges 
Técnico judiciário 

Vistos, etc 
Sem prejuízo do prosseguimento da 

execução, mas observando principio basilar desta 
Justiça Especializada, determino a_ inclusão da 
presente ação na pauta de audiência para 
tentativa conciliatória, a ser realizada no dia 
14.04.99 As 9:35 horas. 

Intimem-se as partes, via postal. 
Cuibá, 17 de r rço de 999. 

William Guilhe 
Juiz do Trab 

(LO 

Correia Ribeiro 
o Substituto 



• 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 234 REGIÃO 

SIEx - sE9Ao CITAÇAO,PENHORA,SOLUÇÁO INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 34 AND, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 04.518 (RECLAMANTE) 22/03/1! 

PROCESSO N°. SIEX 7.087/1997 

RECLAMANTE FLÁVIO VIDAL SCAFF 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

(2aJCJ-1.765/1.992) 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 

Presidente proferiu despacho, cujo teor 6 o seguinte: 

VISTOS,ETC. SEM PREJUÍZO DO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, MAS OBSERVANDO PRINCIPIO 
BASILAR DESTA JUSTIÇA ESPECIALIZADA, DETERMINO A INCLUSÃO DA PRESENTE AÇÃO NA 
PAUTA DE AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA CONCILIATÓRIA, A SER REALIZADA NO DIA 14/04/99 
As 9:35 HORAS. INTIMEM-SE AS PARTES, VIA POSTAL. 

FLAVIO VIDAL SCAFF 
RUA 01, QD. 19, CASA 14 
RECANTO DOS PÁSSAROS 

CERTIFICO que 0 presente 

expediente foi encaminhado ao 

destinatário, via postal em 
2 ,O.) /)) / 3 a feira. 

/ pLis CARLO - 061,1t ANTOS FERREIRA 
SSISTENTE 

CUIABÁ - MT 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 23a REGIÃO 
SIEx - sEgio CITAÇÂO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N°04.518 
PROCESSO N°: 24JCJ/1.765/1.992 NMR.SIEx: 
DESTINATARIO:FLAVIO VIDAL SCAFF 

RUA 01, QD. 19, CASA 14 

RECANTO Dos PissARos CUIABÁ - MT 

Recebido Em: / /  ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

CONTRATO EBCT/DR/MT 

X 

TRT23aREG. N° 1844/9 

7.087/1.997 (RECLAMANTE) 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 231 REGIÃO 

SIEx - ssgAD CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇA0 INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS, 44i. - EDIF.BIANCHI 3a AND, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 04.518 (RECLAMANTE) 22/03/15. 

PROCESSO N°. SIEX 7.087/1997 

RECLAMANTE FLAVIO VIDAL SCAFF 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

(2aJCJ-1.765/1.992) 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epígrafe, o MM.Juiz 

Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

VISTOS,ETC. SEM PREJUÍZO DO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, MAS OBSERVANDO PRINCÍPIO 
BASILAR DESTA JUSTIÇA ESPECIALIZADA, DETERMINO A INCLUSÃO DA PRESENTE AÇÃO NA 
PAUTA DE AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA CONCILIATÓRIA, A SER REALIZADA NO DIA 14/04/99 
As 9:35 HORAS. INTIMEM-SE AS PARTES, VIA POSTAL. 

FLAVIO VIDAL SCAFF 

RUA 01, QD. 19, CASA 14 

RECANTO DOS PAS SAROS 

CERTIFICO que o presente 

expediente foi encaminhado ao 

destinatário, via postal em 
,< : /0:i /:)) : / 2 a feira. 

/ pLis CARLO 'qt; ANTOS FERREIRA 
SSISTENTE 

CUIABÁ - MT 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 23a REGIÃO 
SIEx - SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLU9A0 INCIDENTES 

CONTRATO EBCT/DR/MT 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N°04.518 TRT231REG. N° 1844/91 
PROCESSO N°: 2aJCV1.765/1.992 NMR.SIEx: 7.087/1.997 (RECLAMANTE) 
DESTINATARIO:FLAVIO VIDAL SCAFF 

RUA 01, QD. 19, CASA 14 

RECANTO nos PASSARDS CUIABÁ - MT 

Recebido Em: / /  ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 234 REGIÃO 
SIEx - 3E00 CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÁO INCIDENTES 
R.MMRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 34 AND, BANDEIRANTES 
NOT.N°: 04.520 (RECLAMADO) 

22/03/1999 
PROCESSO W. SIEX 7.087/1997 
RECLAMANTE FLAVIO VIDAL SCAFF 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz Presidente proferiu despacho, cujo teor ê o seguinte: 
VISTOS,ETC. SEM PREJUÍZO DO PROSSEGUIMENTO DA ExEcugAo, MAS OBSERVANDO PRINCÍPIO.BASILAR DESTA JUSTIÇA ESPECIALIZADA, DETERMINO A INCLUSÃO DA PRESEWDE . AÇA0 NA PAUTA DE AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA CONCILIATÓRIA, A SER REALIZADA NO DIA 14/04/99 As 9:35 HORAS. INTIMEM-SE AS PARTES, VIA POSTAL. 

(2aJCJ-1.765/1.992) 

CERTIFICO que 

expediente foi 

destinatário, 
0 3 / / ) •   - 

/ 
f LUIS CARLOS 

CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 
PALÁCIO PAIAGUAS,BL.SEPLAN,CPA 

via postal 
2 

a 
feira. 

o presente 

encaminhado ao 

em 

SANTOS FERREIRA 
STSTENTE 

CUIABÁ - MT 
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 234 REGIÃO 
SIEx - SEÇÃO 

CITAgiO,PENHORA,SOLUgio INcIDENTEs 
X COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N°04.520 TRT23aREG. N° 1844/98 PROCESSO N': 24JCJ/1.765/1.992 NMR.SIEx: 7.087/1.997 (RECLAMADO) 

DESTINATARIO:CODEMAT CIA DE DESENVOLV1MENTO DO ESTADO DE MT PALÁCIO PAIAGUÁS,BL.SEPLAN,CPA 

Recebido Em: 
CUIABÁ -MT 

ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

CONTRATO EBCT/DR/MT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 234 REGIÃO 
SIEx - SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLU9A0 INCIDENTES 
R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3a AND, BANDEIRANTES 
NOT.N°: 04.521 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 22/03/199S 

PROCESSO IV. SIEX 7.087/1997 

RECLAMANTE FLAVIO VIDAL SCAFF 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

(2',ICJ-1.765/1.992) 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o }4. Juiz 
Presidente proferiu despacho, cujo teor 0 o seguinte: 

VISTOS,ETC. SEM PREJUÍZO DO PROSSEGUIMENTO DA ExEcuqAo, MAS OBSERVANDO PRINCIPIO BASILAR DESTA JUSTIÇA ESPECIALIZADA, DETERMINO A INCLUSÃO DA PRESENTE AÇÃO NA PAUTA DE AUDIENCIA PARA TENTATIVA CONCILIATÓRIA, A SER REALIZADA NO DIA 14/04/99 As 9:35 HORAS. INTIMEM-SE AS PARTES, VIA POSTAL. 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado ao 
destinatário, via postal em 
 /  L)3  /  '''  ; r -:" a feira. 

/4,UIS CARLOS SANTOS FERREIRA 
SSISTENTE 

CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 
A/C Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA-2597/MT 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 
CPA CUIABÁ - MT 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA. DO TRABALHO TRT - 23a REGIÃO CONTRATO EBCT/DR/MT 
SIEx - sEgiio CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES X 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N°04.521 TRT23aREG. N° 1844/98 
PROCESSO N°: 24JCJ/1.765/1.992 NMR.SIEx: 7.087/1.997 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 
DESTINATARIO:CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 
A/C Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA-2597/MT 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO 

CPA 
CUIABÁ - MT 

Recebido Em: / / ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 



Poder Judiciário 
Tribunal Regional do Trabalho 2.3a Região 
Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n° 

CERTIDAO 

CERTIFICO, que os 
presentes autos foram retirados de pauta. 

Cuiabá, 26 de 11/Iarço de 1999 

I
I 

/
7 

SokinAkC km Lelia 
Doak-oft:ilk:14de 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

PARA: DSCP / SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL 
DA: SIEx - SEÇÃO CITAÇÃO, PENHORA, SOLUÇÃO INCIDENTES 
ASSUNTO: DESARQUIVAMENTO DE PROCESSOS 

C.I. N° 194/99 CUIABÁ, 13/04/99 

Solicitamos que proceda com o desarquivamento e remessa do(s) processo(s) abaixo 
relacionado(s), para os fins de direito. 

N.° ORDEM N.° DO 
PROCESSO 
ORIGEM 

N.° DO 
PROCESSO 

SIEX 

RECLAMANTE RECLAMADO 

01 2&-1765/92 AI - 7087/97 FLAVIO VIDAL 
SCAFF 

CODEMAT 

Atenciosamente. 

Elygia F. Aquino Félix 
Téc. Judiciário 

y 



N . SIEx : 7.087/1.997 PROCESSO : 2 JCJ/1.765/1.992 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no que circulou no dia 
12/02/1999 o Edital de Intimação Nr. 0037/1.999 da 
SEÇÃO CITAQAO,PENHORA,SOLUQA0 INCIDENTES. 
Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 
advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 
08 dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

POSTULA 0 EXEOENTE, NA ETTIgio RETRO, A PENHORA DE 
SUPOSTO CRÉDITO DA EXECUTADA JUNTO AO GOVERNO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, DECORRENTE DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 
FIRMADO COM 0 BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO - BIRD. TODAVIA, NÃO xi ELEMENTOS NOS 
AUTOS A DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA DO CRÉDITO QUE 0 
EXEQÜENTE PRETENDE VER PENHORADO, CONDIÇÃO 
INDISPENSÁVEL A TAL MODALIDADE DE coNsTRIgko. A 
REsoLugko DO SENADO FEDERAL N° 109, DE 17 DE DEZEMBRO 
DE 1998 TÃO SOMENTE AUTORIZA 0 ESTADO DE MATO GROSSO A 
FIRMAR CONTRATO DE EMPRÉSTIMO JUNTO AO BIRD, MAIS 
ESPECIFICAMENTE, E CONFORME OS SEUS PRÓPRIOS TERMOS, 
AUTORIZA 0 ESTADO DE MATO GROSSO A ELEVAR 
TEMPORARIAMENTE 0 SEU LIMITE DE ENDIVIDAMENTO PARA QUE 
POSSA CONTRATAR E PRESTAR CONTRAGARANTIA A OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO EXTERNO, COM 0 AVAL DA UNIÃO, JUNTO AO BIRD, NO 
VALOR EQUIVALENTE A US$ 45.000.000,00 (QUARENTA E CINCO 
MILHÕES DE DÓLARES NORTE-AMERICANOS) DESTINADA A 
FINANCIAR PARCIALMENTE 0 PROGRAMA DE REFORMA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO. A RESOLUÇÃO SUPRAMENCIONADA NÃO IMPLICA 
NA IMEDIATA CELEBRAÇÃO DO ACORDO QUE DARÁ ORIGEM AO 
CRÉDITO DA EXECUTADA, TENDO APENAS FIXADO OS 
PARÃMETRIOS PARA A OPERAÇÃO E, AINDA, CONCEDIDO, NO SEU 
ART.4°, PRAZO DE 540 DIAS PARA 0 EXERCÍCIO DA 
AUTORIZAÇÃO PELO GOVERNO DO ESTADO. CONSIDERANDO QUE 
NÃO DEMONSTRADA A EXISTÊNCIA DO CRÉDITO, ATRAVÉS DA 
ASSINATURA DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO JUNTO AO BIRD, 
INCABÍVEL SE REVELA A PENHORA REQUERIDA, POR FALTA DE 
OBJETO. INDEFIRO POR ORA. INTIME-SE 0 EXEQÜENTE. 



c,5 
Em, 13 de abril de 1999 (terça-feira 

sEgAo CITAVIO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

ROSEMARY ALCARAZ ORTA COUTINHO 



13 de abril de 

1999 (terg
a-feira ). 

LUQN0

SEQN0 

CITAQNO,PENHORA,SO  
INCIDENTES 

Advogado (s) 
Intimado(S): 

ROSEMARY 
ALCARAZ ORTA 

COUTINHO 



NMR. SIEx : 7.087/1.997 
PROCESSO : 2a JCJ/1.765/1.992 

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que em 22/02/1999 expirou o prazo para que o(s) 

advogado(s) relacionado(s) atendesse(m) a intimação 

contida no Edital de Intimação Nr. 0037/1.999 da SEQ-2310 

CITACAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES no prazo de 05 dias . 

Em, 13 de abril de 1.999 (terça-feira ). 

SEÇÃO CITACAO,PENHORA,SOLUQA0 INCIDENTES 

ilo Advogado(s) Intimado(S): 

ROSEMARY ALCARAZ ORTA COUTINHO 

;or 

a 

04.410 clItOil 



NMR. SIEx : 7.087/1.997 PROCESSO : 2 JCJ/1.765/1.992 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 26/02/1999 o Edital de Intimação Nr. 0047/1.999 da SEÇÃO 
CITAQAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES. 
Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 15 dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO CONSTANTE DE FL. 206. 

Em, 13 de abril de 1999 (terça-feira 

SEÇÃO CITAQAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

ROSEMARY ALCARAZ ORTA COUTINHO 



,»11
NMR. SIEx : 7.087/1.997 

PROCESSO : 2a JCJ/1.765/1.992

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que em 15/03/1999 expirou o 
prazo para que o(s) 

advogado(s) relacionado(s) atendesse(m) a intimação 

contida no Edital de Intimação Nr. 0047/1.999 da 
SEÇÃO 

CITAÇÃO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES no prazo de 15 dias . 

Em, 13 de abril de 1.999 (terça-feira ). 

SEÇÃO CITAQAO,PENHORA,SOLKAO 
INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

ROSEMARY ALCARAZ ORTA COUTINHO 

WI • e.-Yttal

fog 
ria ,{tr 

o 31141cIca



PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

PROCESSO n° 7.087/1997 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho. 

Cuiabá-MI, 15/04/99 (5' feira) 

Paulo Séral. de Castro 
Técnico Judiciário 

Vistos, etc... 

Ante a certidão de fl. retro, reintime-se o 
exeqiiente para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, requeira o que entender de direito, diante 
da C.P. ora devolvida. 

Cuiabá-MT, 13/04/1.999 

edro Gira ello 
Juiz do Traba o 



Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho-23a Região 
Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 

Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n.° 7087/97 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos os presentes autos ao 

MM. Juiz do Trabalho. 
Cuiabá - MT., 16.04.99. 

ANVj7 - 
&do Manoel 

'Chefe de Seção 

Vistos, etc... 
Retornem os autos do A.I. ao arquivo. 
Cumpra-se a determinação de fl. 222. 
Cuiabá -MT., 16.04.99. 

ELLO 

Editai •SCRS! 
A ser expedido ern 
Para cl/a(as) 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

SECA() CITACÃO.PENHORA.SOLUCi0 INCIDENTES 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO N°. SIEX 7.087/1.997 

RECLAMANTE : FLÁVIO VIDAL SCAFF 

RECLAMADO : CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MT 

VOLUMES : 02 

ADVOGADO(A): ROSEMARY ALCARAZ ORTA COUTINHO - OAB: 
00331/MT 

ENDEREÇO : RUA GALDINO PIMENTEL, 14, SALA 52 

CUIABÁ-MT 

Certifico que, nesta data, os autos em referência foram 

retirados em carga por (05) dia(s) pelo(a) advogado(a) 

infra-assinado, os quais deverão ser devolvidos, 

impreterivelmente, ate o dia 10/05/1999. 

Em, 03/05/1999 ( fj 

ADVOGADO (A): 

DOCUMENTO :   FONE :3°20 /239

MARCOS RODRIGUES AMORIM 

Servidor Responsável 

BAIXA DE CARGA 

Certifico que, nesta data, os autos foram devolvidos 

esta Secretaria/Junta. 

Em, 04-  / g-(2 ( f • ) 

Servidor Responsável 

a 



NMR. SIEx : 7.087/1.997 PROCESSO : 2 JCJ/1.765/1.992 

\ 

\ • 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 30/04/1999 o 
Edital de Intimação Nr. 0096/1.999' da SEÇÃO 
CITAQAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES. 
Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 
advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 
15 dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

FL. 222. ANTE A CERTIDÃO DE FL. RETRO, REINTIME-SE 
N EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, REQUEIRA 0 QUE 
ENTENDER DE DIREITO, DIANTE DA C.P. ORA DEVOLVIDA. 

Em, 12 de julho de 1999 (segunda-feira). 

SEÇÃO CITAÇAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

ROSEMARY ALCARAZ ORTA COUTINHO 

(2V 
im . 



N . SIEx : 7.087/1.997 
PROCESSO : 2 JCJ/1.765/1.992 

4)( 

..-

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que em 17/05/1999 expirou o prazo para que o(s) advogado(s) relacionado(s) atendesse(m) a intimação contida no Edital de Intimação Nr. 0096/1.999 da SEÇÃO 
CITAQAO,PENHORA,SOLUQA0 INCIDENTES no prazo de 15 dias . 

Em, 12 de julho de 1.999 (segunda-feira). 

SEÇÃO CITAVIO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTE 

Advogado(s) Intimado(S): 

1" ¡ ROSEMARY ALCARAZ ORTA COUTINHO 

1 



ROSEMARY:ALCARAZ ORTA COUTINHO   
 advogada  
RUI Pihieidef 121 . 'E& P c d*o Milk& leentro:-:CidibM4T EXM° SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

,7* I)* TADa 
art. 162 / CPC 

(16 8.952 / 4) 
go 194-7 

I 16:Hoei 
iefe de SeçaQ 

Proc.n° 7.087/1.997 
FLAVIO VIDAL SCAFF , qualificado (a) nos autos da execugao da reclamatória trabalhista que promoveu contra CODEMAT, por sua advogada ao final assinada, vem respeitosamente a presença de V.Exa expor e ao final requerer o quanto segue: 

Requer se propere na excuçao na forma da lei, indicando, a teor do art. 655 do CPC, os valores que, com a ediçao do Dec. 173, DOU de 19.05.1999, foram disponibilizados para METAMAT, sendo certo que está nao está incluida no rol discriminafivo da Resolugao 109 do Senado Federal, decorrente do contrato 4.189/BR, praticando a administraçao pública, desvio de finalidade do empréstimo, porquanto até a presente data nem a executada, nem a beneficiada cuidou de liquidar qualquer execuçao decorrente de reclamatórias trabalhista em curso. 

Requer a expediçao de Mandado Jucial para penhora até o valor do crédito exequível, em caráter urgentlssimo, indicando a identificacao da conta recebimento do numerário do empréstimo, mantida na Ag 016 - CEF - Paiaguás - Rua Barao de Melgaço - Centro -c/c 003-4009-8. 

P. Deferimento 

(i 

1:///TRT23/044030/14-07-1999/1 414 

bá, 09 de julho de 1.999 

raz Orta Coutinho 
13.310/B 



Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho-23" Regido 
Secretaria Integrada de Execuções - SlEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n° 7087/1997 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos os presentes autos MMa. Juiza do Trabalho. 
Cuiabá - MT., 29.07.99. 

YV1/" • 4f/1 
arcio Manoel 

Chefe de Sag-do 

• 
Vistos, etc... 
Intime-se o exeqiiente para que, em 15 (quinze) dias, comprove a responsabilidade da METAMAT quanto aos débitos da CODEMAT. 
Oficie-se à Eg. 5a JCJ de Brasilia/DF, a fim de que informe sobre a decisão relativamente ao requerimento de anulação da hasta pública realizada nos autos do processo n° 9074/97 daquela junta, haja vista que o mesmo bem se encontra garantindo a presente execução. 
Cuiabá, 29.0 

MARTA A ICE !ELHO 
Juiza d Trab lho 

: f ,1 

Para olo.(a',; 

Li 
eira 

9'9 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 
SIEx - SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
AV.FERNANDO CORRÊA DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL 
OFÍCIO N°: 06.394 

PROCESSO N°. SIEX 7.087/1.997 
RECLAMANTE FLAVIO VIDAL SCAFF 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

DO(A) : SIEx - SECA() CITACAO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 
AO : DIRETOR DE SECRETARIA DA 5a JCJ DE BRASÍLIA/DE' 

(2aJCJ-1.765/1.992) 

De ordem da MM. Juiza Dr' Marta Alice 
decisão relativamente ao requerimento de 
autos do processo n° 9074/97 dessa JCJ, 
garantindo a presente execução. 

Atenciosamente 

CUIABÁ , 3 de Agõsto de 1999 

ELYGIA FERREIRA AQUINO FELIX 
Chefe de Seção 

Velho, solicitamos informações sobre a 
anulação da hasta pública realizada nos 
haja vista que o mesmo bem se encontra 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário, 
via postal em Q  /C.77(-  /6f  ; 3 
' feira. 

NATA A DE SOUZA CALDAS 

DIRETOR DE SECRETARIA DA 5a JCJ DE BRASÍLIA/DF AV. W-3, QUADRA 516, LOTE 02, BL.01, CONJ. B 

BRASILIA/DF. 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 238 REGIÃO 
SIEx - sEgko CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFÍCIO N°: 06.394 
PROCESSO N°: 28JCJ/1.765/1.992 NMRSIEx N°.:7.087/1.99-' DESTINÁTARIO: 

DIRETOR DE SECRETARIA DA 5a JCJ DE BRASÍLIA/DF 

AV. W-3, QUADRA 516, LOTE 02, BL.01, CONJ. B 

BRASÍLIA/DF. 

Recebido Em: / / ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

70770-505 

CONTRATO EBCT/DR/MT 
X 

TRT23'REC. N° 1844/98 

70770-505 



116.8EMARY ALCARAZ.f tiRTA O1JTINI-10 
 auvuyauct 
RUaGaIdInQ Pirifei1e114. Rali6o d 1e1(MO(6)12244130  • • .N  
EXM° SR. DR. JUIZ PRESIDERITE DA SECRETARIA INTEGRADA DE ExEcuçÕEs DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 
CUIABÃ-MT 

13° and sat, 

Proc.n° 7.087/97 - SCPS 
FLAVIO VIDAL SCAFF, qualificado nos autos da execução da 
reclamat6ria trabalhista que promoveu contra CODEMAT, por sua 
advogada ao final assinada, vem respeitosamente a presença de V.Exa 
aduzir o quanto segue: 

1- Manifesta-se o exequente, que cumprindo o quanto determinado pelo 
despacho exerado, acosta requerimento da executada acostado no 
processo n° 4.717/97, aonde a executada afirma a incorporação desta 
com a METAMAT. 

133 

if Tr :n T 
sr.F_ r.-c::. ir.9,,/cP3 

CS:52 / 

, C1)7

Warin 6!$a rf5 45oscateth 
. 14 1 :> iu.I La 

2- Ainda, conforme oficio remetido para o senhor Presidente do Egrégio 
TRT, em 13/07/99, cuja cópia junta o senhor Secretario de Estado de 
Planejamento e Coordenação Geral no Estado do Mato Grosso 
Guilherme Mulher, informando sobre os recursos da Resolução 109 do 
S.F., afirma que "S6 ainda não receberam aqueles cujas reclamações 
trabalhista ainda estão sendo apreciadas pela Justiça do Trabalho, 
qual cabe a decisão final sobre cada caso." 

No caso vertente, de há muito homologado o cálculo e transitado em 
julgado o processo de execução, sem satisfação do crédito, ensejando 
de imediato o sequestro do saldo remanescente, como afirmado no 
oficio, da ordem de R$ 21.501.294,47, até o limite do crédito exeqiiivel, a 
ser buscado por mandado judicial em quaisquer das contas bancárias 
mantidas por Estado do Mato Grosso - Banco do Brasil, u o 
administrador da verba. 

TRT23/051707/09-08-1999/12:44/4 



Termos em que, pede deferimento 

0 • de agosto de 1.999 

ary Alcaraz e rta Coutinho 
OAB/MT 3. 8/B 
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6")
EXCIA ENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA I 23 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
SECA 0 DE CITAÇÃO, PAGAMENTO E SOLUÇÃO DE INCIDENTES k-) • 
•CUIIÀ BÁ-MT. 

IN PROCESSO N°4.717/97 

37: Ptit: 
CS1 

< S 
R 
s̀

• 
14) 06 

to) 
eq. 

• t4 
CD: 

))G-

f ) ' 4- 1/t/s oa Dt4

6-27 611 
Edital nb. SEPG 36)-1  I

Expedido em 

Para o/a(as) 

to Bresc°vici o$ 
bozo substitui° 41.061? 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
- CODEMAT, já devidamente qualificada nos autos acima 

des: g lados, em Reclamatoria Trabalhista que lhe move EMERSON LUIZ 
FOR!.'ES BARRETO, vem à presença de Vossa Excelência expor e requerer 
o gaLmto segue. 

Reincide o Autor nas mesmas e impertinentes pretensões 
deduzidas no petitório de fls. 181 dos presentes autos, em que postula a 
inserção dos créditos ora em execução no rol daqueles solvíveis pelo Estado 
de Mato Grosso através da operação de crédito de que trata o Projeto de 
Res:11110o n° 164/97, em trâmite pela Comissão de Assuntos Econômicos do 
Senado Federal, cuja aprovação daria suporte à assunção dos ..clébitos 
c,:ii -situidos, prevista no Decreto Estadual 2.012 de 30.12.97. 

Essa pretensão não encontra nenhum respaldo legal, 
primeiramente porque intangível se revela a constituição dos débitos 
trabalhistas nos moldes pretendidos, haja vista o processo incorporativo 
sofrido pela CODEMAT, que redundou na transferência legal do seu ativo e 
igualniente, do seu passivo, á. entidade incorporadora, a METAMAT, de 
personalidade jurídica também instituída segundo a Lei 6.404/76 que trata das 
So.:•,;, -tades Anônimas e do art. 173, § 10 da Comtituição Federal. 



Demais disso, como já asseverado em inúmeros processos em que aduz.das idênticas postulações, a contratação dos recursos de que trata o referAo Projeto de Resolução, como clara e expressamente constante do prótA io corpo da sua minuta, prevalecente ante a ausência de quaisquer emertóLs supressivas ou substitutivas daquele mesmo sodalicio, não se destinan' os recursos financeiros dele resultante à conta do erário Estadual a supoitar débitos da natureza do que tratam os presentes autos, de origem trabathi:ta, ante o impostergável principio da vinculação absoluta da utiliza0o dessa verba segundo estritamente ao que especifica o futuro Diplor a Legal. 

Com efeito, a expressa destinação da verba propõe-se unicamente a amoi ;ização ou liquidação do principal e acessórios das seguintes obrigações financeiras assumidas pelo Estado de Mato Grosso, enquanto na sua condição de pt,ssoa jurídica de Direito Público Inferno: 

a) 
1)) 

c) 
d) 

Divida Pública  Mobiliária; 
Divida Pública  fundada, nesta incluídos os empréstimos 
contratados por órgãos da Admuistração Direta, Indireta 
e entidades Autárquicas com instituições financeiras 
nacionais e estrangeiras, com organismos internacionais, 
ou, ainda, com a União; 
Precatórios judiciários; 
Da constituição de fundos para pagamento de benefícios 
previdenciários a servidores públicos, que vierem a ser 
criados no âmbito do estado. 

Ainda que não se viesse a materializar a sucessão pela incorpz •adora dos débitos trabalhistas como consequência imediata • da incorporação, ainda assim, como dito supra, inexeqüível o suportar desse débitos pelo Estado, dada a especificidade da destinação dos créditos contratandos, ante o efeito da sua indissociável agregação ao principio vinculante das despesas públicas. 

Destarte, definitivamente inalcançavel o fim pretendido pelo Excquente, devendo ele valer-se dos institutos legem facultados ao percebimento do seu crédito, que à mancheia lhe estão disponíveis. 

Termos em que, 
Pede Deferimento 

Cuiabá, 16 de setembro de 1 998 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA N JAIR DE OS 
OAB/MT N° 2.597 OAB/MT N° 328 
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• 

P,ECE Et /j/0 

sinatura / Holt 

ki( 
Governo do Estado de Mato (..-,rosso 

Ao 
M.M. 1Wz 

• IDr. GuFl rinc Augusto Caputo Bastos 
• M.D. Pre; dente do Tribunal Regional do Trabalho 

do cm vista a publicação nos ilitimos dias, na mprensa local, de matérias a 
respeito da aplicação dos recursos do Programa de Reforma do Estado, notadamente no 
tocante a ppgamento de indenizaçOes trabalhistas a scrvidores de empresas estatais 
que foram desligados cm decorrência da liquidação ckssas instituiçOes, tornamos a 
iniciativa c informar a V. S. todas as ações executadas relo Governo do Estado COM os 

liberados pelo Banco Mundial, Financiador de programa. 
0 valor total do Financiamento obtido junto ao Banco Mundial é de US$ 45 

milhões para execução de todo o Programa de Reforma do Estado, com prazo 
estipul‘ z-1.) até 30 de junho de 2.000. Desse montante, foi liberada uma primeira parcela, 
de US'd 24.911.061,68, que, convertidos ao câmbio de R$ 1,65, correspondem a R$ 
41.211.833,98, que foram aplicados da seguinte forma: 

1- Mês d maio/99 
- RS 1114.291,94 - despesas de manutenção do program. 
- 11 877.155,13 — pagamento de demissões de servidores da Sanemat 
- Sub-t :tt — 12.061.447,07 

2-N1e!s iiilio/99 

- R$ 1.47.-026,14 - pagamento de &missiles de_servidores da_Sanemat 
- R$ 3.0E,/,.250,00 - pagamento de dividas fiscais e sociais/Secretaria de Fazenda 
- R$ 5,k...176,20 - pagamento de folhas salariais atrasadas da Casemat (set/98 a 
inaio/9'); 
- R$ 2.‘124.420,21 - pagamento de demissões de scrvidorcs da Cohab/MT 
- Sub-t - R$ 7.105.172,55 

3- Mks d julho/99 

- R$ 543.919,89 — pagamento de demissfies dc servidores -la Sanemat 
- Sob- Ohl — 11$ 543.919,89 

Total r_le riTursr,s já executados — R$ 19.710.539;51 

Saldo (1.• prime;.ra parcela liberada pelo Banco Mundial —11$ 21.501.294,47 



s:Ao de RS 21.501.294,47, referente à printeir» parcela do empréstimo já liberada, sorá utilizado pelo Governo, conforme determina a Resolução 109/98 do Senado I ederal (em anexo) e o contrato firmado con: P. instituição financiadora .(Contraio de Empréstimo n" 4189-BR, em anexo) A median Tie o Programa de Reforma do Estado for sendo executado. 
l'of• Jutro lado, como V.S. pode constatar, o Governo do Estado não está deixando de pagar as rescisões contratuais dos servidol— 3 desligados, como alegam determiv: das pessoas em matérias veiculadas pela midia. Todos os servidores 'desligada.; estilo sendo indenizados. Só ainda no receberam aqueles cujas reclamações trabalhis,as ainda estão sendo apreciadas pe!a Justiça do Trabalho, A qual cabe decisão fiqal :;obre cada caso. 
Também silo totalmente improcedentes as insinuações, sem qualquer fundamentrção, de que o Governo estaria desviando-se, na aplicação dos recursos, das metas. es tijelecidas para o Programa de Reforma do Estado. Todas as ações já executadas on ainda em andamento visam racionalizar e modernizar a máquina administrativa, além de atender determinadas imposições contratuais, como na área fiscal. 
7 'scareceinos, finalmente, que o Programa de Reforma do Estado vem sendo sistemati,:a ,nente fiscalizado pelo próprio Banco Pilund;n1 e por uma empresa de auditoria c::terna. Recentemente, uma nzissão fisealizadora do Banco Mum/in/ esteve em Alato • -? e, após os levantamentos realizados, concinin (Inc o programa vem sendo executadi tentro das normas e princípios previamente est elecidos c coot atados. 

Atenciosamente, 
Guilherme 

Secretário de Estado de Planejamento e 

J3-o 94 9-9 
fa -nar,•,,iio Gerai 



PODER JUDICIÁRIO / JUSTIÇA DO TRABALHO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SE 40 DE CITA CÃO, PENHORA E SOLU ;1* 0 DE INCIDENTES - SCPSI 
Autos n°: 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos, à MM. Juiza do Trabalho. 

Cuiabá, -Qí_2_199 - ( °Z-9 feira). 

Gt 
kiVi?)S,:;ateall 

A ki I 

Vistos, etc. 
Intime-se o(a) exeqiiente, para que, em 15 (quinze) dias, requeira o que entender de direito para prosseguimento da execução, sob pena de suspensão da mesma por 01 (um) ano, conforme dispõe o art.40 da Lei 6.830/80 (LEF), cientificando-lhe sobre a existência de um livro trazendo o inventário dos bens da executada, em poder deste Juizo, objeto de apreensão efetuada no Processo n° 056/98, sendo-lhe facultada vista no balcão desta Secretaria, e caso queira cópias reprogrificas do mesmo, fica desde já advertido que deverá arcar com o custo, a fim de que tal reprodução seja feita no estabelecimento localizado neste foliro, eis que não será autorizada a retirada em carga de tal documento. 

Cuiabd, 30 / OS) /99. 

Codemat 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
SECRETARIA DE EXECUÇÕES - sEgko CITAÇAO,PENHORA,SOLUÇA0 : 
R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3 AND, BANDEIRANTES 

CARTA PRECATÓRIA N°.: 000014 

AUTO NMR.SIEx : 7.087/97 PROCESSO N°:24,1C3/1.765/92 
RECLAMANTE FLAVIO VIDAL SCAFF 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 
DEPRECANTE JUIZ (A) DO TRABALHO DA SECRETARIA DE EXECUÇÕES 
DEPRECADO JUIZ(A) DO TRABALHO DE(A) UMA DAS JCJ'S DE BRASÍLIA, DF. 

CARTA PRECZATC5JR/A DE PENHORA, AVALIAÇÃO E PRACEAMENTO, 

cn 
r .

FINALIDADE: Penhorar e avaliar o(s) bem(s) abaixo relacionado(s), ououtro(s) necese&io(s) 
Integral satisfação do debito no valor de R$16.385,50 , atualizado cm 31/10/97, bem como proce6er 
a intimaão da penhora e o praceamento do (3) bem(s). ; 

DO(S) BEM(NS): 
Sala 501, 5' pavimento do centro comercial Conic, situado no 
Sul, em Brasilia-DF (Segue em anexo cópia de Auto de Penhora 
outro processo) 

LOCAL DO(S) BEM(NS): 
Conforme Auto de penhora, cuja copia segue em anexo. 

CUIABA 23 de Outubro de 1997 

4116 VLALDIMI APARECIDO BAPTISTA 
Juiz(a) (1,7, Trabalho 

Cert o de Olvers6e:5 
do aferido bem, em 

tr7.• 

CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 
PALÁCIO PAIAGUÁS,BL.SEPLAN,CPA 

CUIABÁ - MT 
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AIP 44 

DISTR . 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 100 REGIÃO 

ICAO DE FEITOS DE BRASILIA 

CERTIDAO 

PROCESSO :04-9080/97 
RECLAMANTE:FLAVIO VIDAL SCAFE(ORIUNDA DA MM JCJ DE 

CUIABA/MT) 
RECLAMADO :CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

Certifico que o(a) presente CARTA PRECATORIA foi distribuido(a) para a MM. 044 Junta de Conciliacao e Julga mento, tendo recebido o numero acima especificado. 

Brasilia, 06 de NOVEMBRO de 1997. 

ANTONIO A . ILHA FILHO 
Chefe d. -cao Distribuicao de Feitos 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10g REGIÃO 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos 
Juiza Presidente. 

Brasil'a-DF, 10/11/97. 

A 

Le a Machado Barbosa 
Diretora Adjunta 

Vistos os autos. 
Oficie-se ao Juizo Deprecante solicitando memória 

discriminada dos cálculos, cópia da sentença exequenda e 
acórdãos ou termo de acordo não cumprido, conforme o 
caso, bem como o comprovante de que a reclamada foi 
regularmente citada da execução. 

As exigEn i s- acima são feitas para dar 
cumprimento •2 art.8 

Em 0.11.97 

ELISANG SMOLARECK 
Juiza do ra alho Substituta 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10° REGIÃO 

4' Junta de Conciliação e Julgamento de Brasilia-DF 
OF/SEC n° 1169/97 

Em 10.11.97 
Processo 4a JCJ/DF n° 9080/97 
Exeqiiente: Flávio Vidal Scaff 
Executada: Codemat Companhia de Desenvolvimento do Estado de MT Origem : Carta Precatória n° 0014 (referente a 2a JCJ - 1.765/92) 

Exmo. Sr. Juiz, 

Solicito a V. Exa. cópia da memória discriminada dos cálculos, sentença exequenda e acórdãos ou termo de acordo não cumprido, conforme o caso, bem como o comprovante de que a reclamada foi regularmente citada da execução, porquanto tenho que é necessária a instrução da carta precatória, sob pena de violar o principio da reserva legal. 

Atenciosamente, 

.f‘ t:r• 

Elistingela Smolareck 
Juiza do Trabalho 

Exmo. Sr. 
Juiz do Trabalho Presidente da Secretaria de Execuções - Seção Citação Penhora, Solução Rua Miranda Reis, n° 441 - Edificio Bianchi -3° andar - Bandeirantes 78..010-080 - Cuiabá/MT 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIKO 
SIEx — sEgAo CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
R.MIRANDA REIS,441 — EDIF.BIANCHI 3a AND, BANDEIRANTES 

OFICIO N°: 01.323 

CJ/1.765/92 

IO VIDAL SCAFF 
EMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

EQA0 CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
R DE SECRETARIA DA 4a JCJ DE BRASÍLIA / DF 

NMRSIEx W.: 7.087/97 

De ordem do MM. Juiz do Trabalho, Dr. Vlaldimi Aparecido Baptista, e com 
referência a Carta Precatória 014/97, autuada nessa JCJ sob n° 9080/97, em 
atendimento ao oficio 1169/97, de 10.11.97, encaminhamos copia da ata de audiência 
de f. 105, despacho de f. 111 e mandado de citação de f. 132-v. 
Estamos enviando, também, copia da atualização dos cálculos de f. 156, para a 
devida RETIFICAÇÃO no valor da CP já expedida. 

Atenciosamente, J. Diante do presente oficio 
j  4doc enttagao apresentada, cumpra-

M c1:4da, expedindo-se o mandado 
CUIABÁ , 18 de Novembro de 1997 "1" f3 (Ilde/4WItePa, devendo ser observado o 

valor do cálculo ora apresentado. 

Em 25.11.97 

Chefe de Seção 

DIRETOR DE SECRETARIA DA 4a JCJ DE BRASILIA / DF 
SHLN. LOTE 2. CONJUNTO B. BLOCO I 

BRASÍLIA / DF 

ela cSmolateek 
shifts d. Trabalho SaintHats 

70770-550 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO 
SIEx — SEÇÃO CITACKO,PENHORA,SOLUQA0 INCIDENTES 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFÍCIO N°: 01.323 
PRocEsso N': 2'JCJ/1.765/92 NMRSIEx N°.: 7.087/97 
DESTINÁTARIO: 

DIRETOR DE SECRETARIA DA 4' JCJ DE BRASÍLIA / DF 

SHLN. LOTE 2. CONJUNTO B. BLOCO I 

BRASÍLIA / DF 

Recebido Em: / / ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

TRT — 23a REGIÃO 

70770-550 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10° REGIÃO 

e JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE BRASÍLIA-DF 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÂO 

Mandado n° 3 ,2 3
Processo Lla JCJ/DF-9080/97 (CPE oriunda da MM JCJ de Cuiabá-MT) 
Exequente : Flavio Vidal Scaff 
Executado : CODEMAT Companhia de Desenvolvimento do Estado de MT 

A Dra. ELISANGELA SMOLARECK, Juiza do Trabalho Substituta da Lla Junta de 
Conciliação e Julgamento de Brasilia - DF. 

MANDA o Oficial de Justiça-avaliador, a quem for este distribuído, à vista do 
presente mandado, estando devidamente assinado, passado a favor do exequente, se dirija a 
SDS ED. CONIC SALA 501 - BRASILIA-DF, e sendo ai, proceda a penhora e avaliação 
do imóvel descrito na cópia em anxo, para garantia da execução da divida nos autos d 
processo supracitado. 

CUMPRA-SE na forma da lei. 

Eu, Leila Machado Barbosa c")-c----- o digitei e eu, Leila Bizarria do 
Carmo , Diretora de Secretaria o subscrevi, aos 28 dias de novembro de
1997. rbia-'1P-j)

ORIGINAL ASSINADO 
ELISANGELA SMOLARECK 
Juiza do Trabalho Sqbstituta 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10g REGIÃO 

4.*Junts de Conciliação e Julgamento 

rr.. . : 
9 !-2,7 1997 

• 

• 

Lj.v‘;:forgit,, ‘ J

BRASILIA -DF 

TA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE BRASILIA-DF 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Mandado n° / 
Processo zla JCJ/DF-9080/97 (CPE oriunda da MM JCJ de Cuiabá-Mi') Exequente : Flavio Vidal Scaff 
Executado : CODEMAT Companhia de Desenvolvimento do Estado de MT 

A Dra. ELISANGELA SMOLARECK, Juiza do Trabalho Substituta da zia Junta d Conciliação e Julgamento de Brasilia - DF. 
MANDA o Oficial de Justiga-avaliador, a quem for este distribuído, a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, passado a favor do exequente, se dirija a SDS ED. CONIC SALA 501 - BRASILIA-DF, e sendo ai, proceda a penhora e avaliação do imóvel descrito na copia em anxo, para garantia da execução da divida nos autos do processo supracitado. 

Carmo 
1997. 

CUMPRA-SE na forma da lei. 

Eu, Leila Machado Barb 
,Diretor 

o digitei e eu, Leila Bizarria do 
retaria o s screvi, aos 28 dias de novembro de 

ELIS LA SMOLARECK 
Juiza so rabalho Substituta 
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  J.C.J. de 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
10! REGIÃO 

-BeAt9-5-ilLf -Jr PROC. N°  9121/ 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

/ 19 --9- 1-?

Aos  /0)  dias do mês de  do ano de 19  2 9  na 
E ,6 -S 01 I , onde compareci, 

em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de  F L14 / 7 v ...5-c_,41 rr 
, contra  ‘,9--4 C /?2,77 C&A-7,4/1)/-h,i 

-1--F AVOLuf i1/iz.A)7 -0 ,/ ,c Ew1_,6,,,c) --1,r, Ai  d para pagame9to da importância  del
RS .&-. -3 er6 -- , 57,   ( Z -e $-Ere-e:s 114 ; I li  ,--,91-1 -1.- C 1J „  k 

I - 7 C---0 X e c-e-- e - 2 -J2 C-t- , --1 1"-C Ce --1/ 4-X .s-•)),.  - 
, 

—__ 

), não tendo o executado, no prazo legal que lhe 
foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a execução, procedi à penhora los se-
guint s bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, correção monetária e custas do referido processo: 

--v4e-1 -572/ ,5°- 1--  .. v7. 2-pze-e-z.Z9- ,e--10 -cf:e.1. ---. ..,  62M 1( .C----- 
40C-e  ve-t -- te_4...( 7  ?)""\-- -,. ç•-• k----le ,A-Fe- 649-, )--1 cit .-4)-ee-e--- c:;2-e.._ 
0  / 6" _e -?6,2 27'.1 I (2e -e'''-- 0)44 ,.4 /7.7-° ,e,_ ;,;f_e__,, ,e_erZe., , se----7 z,e-e--  ,  51-3 7-2--,*° 

2e-4)-2 ZIA/ti -in, ----j 
• &  3 /93- , ,,,e,c, ,G, .i./z..o b - 4 6 , ,i-to 3) Vi . e 

e2.-Per* .A.A--.42 02? GC

• 
- • . 4,/t, G -G-12 -r•Se- -

' 

7,ce  e 3 Cre..01--71 '4.4 4
7 it' rr2 ".?-e; • c227 c>-  - 

(66 A t / 

_6F 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 106 REGIÃO 

4tv, 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1V REGIÃO 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ã. 

Juiza Presidente em função inspetora. 

Brasilia-DF, 07/01/98. 

Leil achado Barbosa 
Diretora Adjunta 

Vistos os autos em inspeção interna. 

Oficie-se o Juizo Deprecante, enviando-lhe cópia do 

auto de penhora de fls.14, para manifestação do exequente 

acerca da penhora e indicação de fiel depósitário para o 

imóvel penhorado, tendo em vista a certidão do Oficial de 

Justiça constante do re auto. 

Em 07 01.98. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1CP REGIÃO 

4a Junta de Conciliação e Julgamento de Brasilia-DF 
OF/SEC n° 0089/98 Em 21 98 

Processo 4a JCJ/DF n° 9080/97 
Exeqiiente: Flávio Vidal Scaff 
Executada: Codemat Companhia de Desenvolvimento do Estado do Mato Grosso 
Origem : Carta Precatória n° 0014 (referente a 2a JCJ - Proc. n°1.765/92) 

Excelentíssimo Senhor Juiz, 

Envio a V. Ex.', em anexo, cópia do auto de penhora extraído dos autos 
do processo supra, a fim de que o exeqiiente se manifeste acerca da penhora, bem 
como seja indicado fiel depositário para o imóvel penhorado, tendo em vista o constante 
na certidão fornecida pelo Oficial de Justiça. 

Atenciosamente 

Cilen 

Aandeirantes 
- Seção Citação Penhora, Solução s 

4 0 0 7
8 3
•-• 0 Of? 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 100 REGIÃO 

CONCLUS AO 
Nesta data, favo conclusos os presentes 

autos A. Sra. JUIZA PRESIDENTE. 
Aos 23 de abril de 1998. 

Secretário Especializado 
/uiz Alberto dos Santos Catvalho 

Secretário Especializado 
CONCLUSOS 

fls. 
Lutz A 

Sec 

Vistos os s. 
Reiter e o oficio de f 16. 
Em 04 

Carvalho 
cializado 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 104 REGIÃO 

4a Junta de Conciliação e Julgamento de Brasilia-DF 

OF/SEC n° 0547/98 

P erte. 
):** 

• 
C.) 
• Fh. JV 
di 
• 

11/4S
45:6"•••••. I to • 

Em 28.04.98 

Processo Lla JCJ/DF n° 9080/97 
Exeqiiente: Flávio Vidal Scaff 
Executada: Codemat Companhia de Desenvolvimento do Estado do Mato Grosso 

Origem : Carta Precatória n°0014 (referente a 2a JCJ - Proc. n°1.765/92) 

Excelentíssimo Senhor Juiz, 

Reiterando os termos do OF/SEC 4' JC.I/DF n° 0089/98, de 21.01.98, 

envio a V. Ex.', em anexo, cópia do auto de penhora extraído dos autos do processo 

supra, a fim de que o exeqiiente se manifeste acerca da penhora, bem como seja 

indicado fiel depositário para o imóvel penhorado, tendo em vista o constante na certidão 

fornecida pelo Oficial de Justi a fls. 14 - verso). 

'40 4 0

4
e 

6 

-vms, o , 
6 p 9 . 444. a

(Nt 

es 

9 
a 

• 

• 411,1,._To •••• 

• opro
re. 

--taria de Execuções - Seção Citação Penhora, Solução 

chi -3° andar - Bandeirantes 

°•Ir 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10' REGIÃO 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos à Sra. JUIZA PRESIDENTE. 
Aos 01 de julho de 1998. 

Secretário Especializado 
lunlberto dos Santos Carvalho 

Secretário Especializado 
CONCLUSOS 

fls. _20 
Lutz A 

Sec 

Vistos os autos. 
Tendo em vista a ausência de manifestação por parte 

do Juizo Deprecante, devolva-se a Carta Precatória, com as 
nossas homenagens. 

Em 01.07.98. 

Carvalho• 
a I izado 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 106 REGIÃO 

4a Junta de Conciliação e Julgamento de Brasilia-DF 

OF/SEC n° 1018/98 Em 06.07, .98 

Processo 4a JCJ/DF n° 9080/97 
Reclamante: Flavio Vidal Scaff 
Reclamado : Coidemat Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

Assunto : CPE n° 14 (referente a 2 JCJ-Proc. n° 1.765/92) 

Excelentíssimo Senhor Juiz, 

Devolvo a Vossa Excelência, em anexo, a Carta Precatória Executária, 

para as providencias que entender cabíveis. 

Atenciosamente, 

ORIGINAL ASSINADO 

Elistmgela Smolareck 
Juiza do Trabalho 

Exrn°. Sr. 
Juiz do Trabalho Presidente da Secretaria de Execuções - Seção Citação Penhora, Solução 

Rua Miranda Reis, n° 441 - Edificio Bianchi - 30 andar - Bandeirantes 

78.010.080 - Cuiabá/MT 



I I! 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO,TRABALHO 

TRIBUNAL -REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIÃO 

REMESSA 
Nesta data remeto os autos do proc 
a(o) 
Se 3 ra, s 01 Lrp 

Brasilia, 6 de di)01 O de 1998. 

Rai4.51a :neap/ 'gainea4 
TRT 108 Reggio 

• 

• 

• 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SEÇÃO DE 
CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES DAS JUNTAS 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT. 

IN PROCESSO N° 7.087/97 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — 
METAMAT — Incorporadora legal da COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO — CODEMAT, já 
devidamente qualificada nos autos acima designados, em Reclamatória 
Trabalhista que lhe move FLAVIO VIDAS SCAFF, vem à presença de 
Vossa Excelência expor e requerer o quanto segue. 

A Requerente foi regularmente notificada a tomar ciência do que 
contenido no respeitável despacho exarado por essa digna Junta. 

Ocorreu, MN? Junta, que dirigindo-se à digna Secretaria dessa E. 
Junta para tomar referidos autos em carga, disso viu-se impossibilitada 
porquanto não tenham os mesmos sido localizados, conforme se comprova 
pela certidão que vai junto à presente. 

Assim, configurando-se tal situação em obstáculo intransponível 
ao cumprimento do que sugere o aquele respeitável despacho, requer a Vossa 
Excelência se digne autorizar seja-lhe devolvido o prazo de lei para que possa 
deduzir o que entender de direito. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 15 de julho de 1.998 

OTHON JAW DE BARROS 
OAB/MT 4.328 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a -..REGark0 
SIEx — sEglo CITAÇAO,PENHORA,SOLUgA0 INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS,441 — EDIF.BIANCHI 3 a AND, BANDE IRAN 

OFICIO N°: 07.800 

PROCESSO IV. SIEX 7.087/97 
RECLAMANTE FLAVIO VIDAL SCAFF 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 
DO(A) : SIEx - SEÇÃO CITACAO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 
AO : DIRETOR DE SECRETARIA DA 4' JCJ DE BRASILIA-DF 

De ordem do MM Juiz 
Baptista,devolvemos a CP 
informamos que os Embargos 
improcedentes, solicitando 
penhorado. 

Atenciosamente. 

LUIS CLAUDIO BORGES 

(2aJCJ-1.765/92) 

do Trabalho Substituto, 
n° 
a 
as 

Junte-se. 
ApOs, conclusos. 
Em 10 .98. 

owhoemii 
11154411a0MWo 

014/98, remetemos copia do auto d fl 173, e 
Execução interpostos pela executada foram julgados 
providências necessárias ao praceamento do bem la 

QV. (pi..A4/1 
Dr. V4411]Oi 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário, via 
postal em 5 -1  /4=DS/53E?; 2.L° feira 

LU CLAUDIO BORGES 

CONTRATO EBCT/DR/MT 

X 

TRT23aREG. N° 1823/93 

DIRETOR DE SECRETARIA DA 4 a JCJ DE BRASILIA-DF 
SHLN LOTE 02 CONJ B BL 01 

BRASILIA-DF _ 70770 580_ 



ER JUDICIÁRIO 

• IT I ÇA DO TRABALHO 

• BUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIÃO 
sEgko CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

*ANDA REIS,441 7 EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

MO N°.: 02.696 (RECLAMADO) 

,/ 5 

:c e • • 1. 
• i f 

9/03/9 

4 ISSO N°.: 2'JCJ/1.765/92 NMRSIEx N°.: 7.087/97 
IMANTE FLÁVIO VIDAL SCAFF 

e V4ADO CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

• 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE PENHORA 

UDADE: Intimar o(a) executado(a) da penhora realizada sobre o(s) bem(ns) abaixo 

cionado(s). 

40 cÃO DO(S) BEM(NS): 

Descrito A fl. 162, cuja cópia segue anexa. 

MA-SE A NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO. 

7tNCIA: 0 devedor fica ciente de que poderá opor embargos à execução no praz 

di este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 
polio ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

A, 9 de Margo de 1998 

de Seção 

T CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 
IO PAIAGUAS,BL.SEPLAN,CPA 

CUIABÁ - mm 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

IN PESSOA INTIMADA: 
CPF N°.: 

OU FUNÇÃO: 

DA INTIMACAO ASSTNATURA. 

W Ia 



Deodc ura Silva 
e Justiça Avaliador 
"ad hoc" 

CERT1DÃO 

TRIBUNAL IMMORAL BO TRAIAlrilli DA 33' ¡Egli 
SECRETARIA INTEIRADA BE EZECUO0 

.sIgtaiD ,manumplito. DE,NIANDADOS E-BENSITOS JUDICIAIS 
on sb.:1 71,: ' • Einp oe.alov oa 
aioq EnVs'.1: fl ,E0\81 

7037107n071 
Mani N°2696/08 
Exequente: }tibia Vidal Scafr. 
Executalia: ;Anal 

:?.1) ,nd17.111:: 

if •,• 3 3 t• 

AUTO DE DEPOSITO 

Após lavrado Auto de Penhora e Avaliação no 
dia 13 de dezembro de 1997, conforme fls. 162 dos autos, nesta data procedi 
ao depósito do bem penhorado em mãos do Sr. JOSÉ GONÇAIWES 
BOTELHO, brasileiro, casado, portador do RU  006911 SSP MT e CPF 
048 803 401 97  , residente e domiciliado nesta Capital 
Rua Esmeralda rig 35 Bosque da Saúde  , o qual como FIEL 
DEPOSITÁRIO, obriga-se a não abrir mão do mesmo sem autorização do 
MM. Juiz Presidente, sob as penas da lei. 

Para constar lavrei o presente Auto, que assino 
juntamente com o depositário. 

Cuiabá, 18 de março de 1998 (4' .ira): 

4 P40 4 • rio 

CERTIFICO E DOU Ft que, nesta data 
intimei a executada da penhora e avaliação realizadas no dia 13 de , 
dezembro de 1997, conforme fls. 162 dos autos, bem como de que tem o 
prazo de cinco dias para, querendo, apresentar embargos. 

Cuiabá, 18 de março de 1998 (4-a eira). 

ada 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10a REGIÃO 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos à Exma. Juiza Noemia Aparecida Garcia Porto. 

Em 15.09.98. 

Leila Bizaffiá do Carmo 
Diretora de Secretaria 

Vistos os autos. 
Complemente o Sr. Oficial de Justiça, responsável pelo 

cumprimento do mandado de fl. 12, ou outro que venha ser designado para tanto, 
o auto de penhora e avaliação de fl. 14, especificando a informação de que o 
imóvel encontra-se penhorado em várias Juntas de Brasilia/9F, a fim de que 
possam ser tomadas as providências cabíveis para pracea • do citado bem. 

Providencie a Secretaria. 
Bra "lia-DF, 5. de setembro d' • • 

"ii. 31111 
-1111Chk.-- 4101ge 

/ 4111.11r w-41011.6
a r7r wir:r= 

,;;; 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10' REGIÃO 

04a JCJ de Brasilia -DF 
Processo n° 9080/97 
Mandado n° 1323/97 
Exequente: Flávio Vidal Scaff 
Executado: CODEMAT - Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CERTIDÃO 

Certifico que, em cumprimento ao contido no r. despacho 

exarado as fls., retornei-me ao escritório da executada em Brasilia, hoje estabelecido no Edificio 

JK, 70 andar, onde pesquisando nos autos de penhora ali existentes, constatei que o imóvel objeto 

da penhora em questão encontra - se gravado nos seguintes processsos e juntas dessa 

especializada: Ola JCJ, Processo n° 9085/97, datado de 12.12.97; 02a JCJ, Processo n° 9066/97, 

datado de 07.11.97; 03' JCJ, Processo n° 9027/97, datado de 22.05.97; 04' JCJ, Processo n° 

9091/97, datado de 24.03.98; 09 JCJ, Processo n° 9066/97, datado de 13.10.97; 13' JCJ, 

Processo n° 9081/97, datado de 19.11.97; 16' JCJ, Processos n's. 9074/96 e 0630/96, datados de 

24.10.96 e 04.10.96, respectivamente; 17 JCJ, Processo n° 9033/97, datado de 06.06.97; 19a JCJ, 

Processo n° 9033/97, datado de 28.05.97. Por derradeiro, Certifico que no Processo n° 9074/97, 

em tramitação na egrégia 05' JCJ, o referido imóvel já foi à Praga e teve a sua arrematação 

homologada. Na expectativa de ter especificado a informação a contento, subscrevo a presente. 

Brasilia, 02 de outubro de 1 998. 

Fra co araiva 
Of. de Justiça Avaliador - 29 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10a REGIÃO 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos a Juiza 
Presidente. 

Brasília- J, 06/10/98. 

Leih..Mathado Barbosa 
Diretora Adjunta 

Vistos os autos. 
Oficie-se a Eg. 5' Junta de Conciliação de Julgamento de 

Brasilia-DF, solicitando informações acerca do praceamento e 
arrematação do imóvel penhorado nos autos do Processo n° 
9074/97, em que consta como executado CODEMAT Companhia 
de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, tendo em vista 
que o mesmo imóvel foi penhorado nos presentes autos e encontra-
se pendente de cumprimento carta precatória oriunda da 23' 
Região, no sentido de que referido bem seja levado a praça. 

Em 06.10.98. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 104 REGIÃO 

4a Junta de Conciliação e Julgamento de Brasilia - DF 

OF/SEC n° 1507/98 Brasilia, 14 de outubro de 1998. 

PROCESSO N° : 9080/97 
RECLAMANTE: Flávio Vidal Scaff 
RECLAMADO : Codemat Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de MT 
ASSUNTO : Informação sobre o processo 05.9074/97 

Senhor Juiz, 

Solicito a Vossa Excelência informações sobre o praceamento e 

arrematação do imóvel penhorado nos autos do Processo n° 9074/97, em que consta 

como executado CODEMAT Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso. Tal informação é de suma importância, tendo em vista que o mesmo imóvel 

está penhorado nos autos do processo em epígrafe, necessitando ser levado à praça, 

visto que é oriundo de Carta Precatória da 23 Regido. 

Atenciosamente, 

ORIGINAL ASSINADO 

ELISÂNGELA SMOLARECK 
Juiza do Trabalho Substituta 

.•••••••....0-... • or... • T1



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 106 REGIÃO 

5a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE BRASILIA - DF 

Oficio 5a JCJ/DF/PRE. 262/98 

PROCESSO: 51 JCJ/DF 9074/97 
RECLAMANTE: ALTAIR CORREA it %-e0 45541e q e3 118 
RECLAMADO: CODEMAT CIA DE DESENVOLV&ENiOg 

GROSSO 

Excelentíssima Senhora Juiza, 

Brasilia, 21 de outubro de 1998 

J. Envie-se ao juizo deprecante cOpias 
das folhas 26/29, bem como deste oficio e 

do auto de penhora anexo, para que o 

razo de dez dias 
8. 

E TADO DE MX 

exequen 

4° Junta de 0 7,01* 
1,4110 .aK•I 

. •. „iir="••- - 
O ' 
zç 

Agt/01,

BRAStLIA 

Em atenção ao OF/SEC n° 1507/98, que pertine aos autos do processo 

9080/97 dessa Eg. 4a JCJ/DF, informo a V. Exa. que houve arrematação do bem 

descrito no auto de fl. 16 cuja cópia segue anexa, e que, posteriormente, foi 

encaminhado requerimento da Executada a este Juizo deprecado para anulação da hasta 

pública realizada, estando, portanto, os autos conclusos para apreciação. 

Respeitosamente, 

/cJc2 rt aaOttaCui 
ANA BEATRIZ 136}AMAFtAL CID ORN ELAS 

JUIZA DO TRABALHO SUBSTITUTA 

Excelentíssima Juiza 



errLcumprimento 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

101 REGIÃO 

dias do mês de 

o V. mandado IRV°, passado a favor çie 

U 
.---(-(4, •

importância de 
/t40 - 

e .iouroo/e c t./1 AL...v.> 

), não tendo o executado, no prazo legal que the

foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem 
garantindo a execução, procedi i penhora dos se-

guintes bens, tudo para garantia do ncipal, ju s de mora, correção monetária e custas doreferido processo: 

G AAA) ( ‘///t, ( ,0 

c Qt , , c „miry 
6127 a.---- AinifF0/  . 2 
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ci---, e-di, c-0,1,1 0/1/L-1 • • , • d,.-"6 .. _al.' / -4A, AA•rt- ..-...oi • 

' 't gi.4, • MM. MIW A "FI Iiir  
fAhe 

lielaragir 
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AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

At, 0 vi,e/14--/  do ano de 19211 na 

CiN .5 0 ond, cornmeci, 

/1)1, -ek 

1-

2_ 

C&A/1 1

41. 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 101 REGIÃO 

4a Junta de Conciliação e Julgamento de Brasilia-DF 
Av.W3 Norte, Q.516 Norte, Lote 02, B1.01, Conj.B, S1.12/18, 1° subsolo - CEP 70.770-505 

Brasilia-DF, 27 de outubro de 1998. 
OF/SEC n° 1562/98 

Processo n° : 9080/97 
Reclamante : FLÁVIO VIDAL SCAFF 

Reclamado : CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MT 
Assunto : CP14 (proc.1765/92) 

Senhor Juiz, 

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, as seguintes cópias: 

documentos de fls. 26/29, Oficio de fls.30 e auto de penhora, fls.31., para manifestação do 

exeqiiente, no prazo de 10 dias. 

Solicito, ainda, que seja encaminhada a esta 4a JCJ, cópia da manife4ação 

do exeqiiente ou da certidão de decurso do prazo, se for o caso. 

Atenciosamente, 

ORIGINAL ASSINADO 

ELISANGELA SMOLARECK 
Juiza do Trabalho Substituta 

Excelentíssimo Senhor 
JUIZ DO TRABALHO PRESIDENTE DA SECRETARIA 

DE EXECUÇÕES - Seção Citação Penhora, Soluçã 

Rua Miranda Reis, n° 441, Edificio Bianchi 30 artriar - 



fls. 53 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 104 REGIÃO 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que no dia 27.11.98 (sexta-

feira) decorreu o prazo de 30 dias sem que o Juizo 

Deprecante se manifestasse acerca do despacho de fl. 30. 
Brasilia, 02.12.98. 0) 

Leila Biza a do Carmo 
Diretora de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os autos á. MM. Juiza 
Presidente. 

Em 02.12.98. ot»fl 
Leila Bizarria do Carmo 
Diretora de Secretaria 

Vistos os autos. 
Oficie-se ao juizo deprecante, solicitando 

informações sobre a Ianifestação do exequente acerca do 
oficio de fl. 32. 

Em 02.12.98. 

JOÃO CANDID° 
Juiz do Trabalho 

Leila Bizarria o 
Diretora de Secretaria 



P.J - J.T - TBIBUNAL RÇPONAL DO TRAPALHO DA 10 REGIÃO 4' Junta de Conciliação e Julgamento de Brasilia-DF 
Av.W3 Node, Q.516, Lote 02,131.01, Conj.13, S/12 a 18, 1°S. CEP 70.770505 

OF/SEC n° 1708/98 Brasilia-DF, 07 de dezembro de 108. 

Processo n° : 9080/97 
Reclamante : FLAWO VIDAL SCAFF 
Reclamado : CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MT 
Assunto : CPE 14/97 

Senhor Juiz, 

Devolvo a Vossa Excelência, em anexo, os autos do processo 
epígrafe, tendo em vista que, até a presente data, não nos foi encaminhada cópia da 
manifestação do exeqüente ou do decurso do prazo, conforme solicitado mediante 
OF/SEC 1562/98, de 27/10/98. 

Atenciosamente, 

CI OS 



O CODEMAT 

• 

COMPANHIA DE 
DESMOLVIMENTO DO 
uirm)o DE hAgO GROSSO 

EXCELENTfSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ 
PRESIDENTE DA 26 JUNTA DE 

CONCILIA00 E JIM 

GAMENTO DE CUIABI - MATO 
GROSSO. 

PROC.N2 1.765/92. 

BCTE. FLIVIO VIDAL SCAFF 

3. Forme-se o A.I. 

Intime-se a agravaate a 
fornecer, 

em 05 dias, as pegas 
necess4rias. 

Certifique-se nos principais, que 

dev'erio manter-se 
sobrestados. 

Cba. 11.01.95. 

(1401.4 A. h. (Ramos Ora as Oosia 

Julia de Trabalbo Substituta 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

vem I 

CODEMAT, j1 qualificada nos 
autos acima, ea aura° por 

essa MM Junta, 

presença de Vossa ExceltIncia, 
expor o quanto segue. 

Vossa Excelencia, ao 
receber Recurso de Agravo de 

Pet, 

reputou-o EMBARGOS 

çao interposto pela ora 
suplicante nooses mesmos autos, 

1 MECUM, pelas rasZes 
que declinou. 

A suplicante, nao se 
conformando com a respeit:vel deci 

slot que de forma oblfqua 
negou seguimento a recurso 

especificadamente consa 

grado pela Lei Trabalhista 
Consolidada, vem contra o mesmo 

interpor o presen 

te Agravo de Instrumento, 
pelas raxZes que segues em 

separado, requerendo ' 

desde j:, en tufso de 
retrataçao a reforma do 

respeit:vel despacho profliga 

nos torsos 

do, e caso V.Et6 assim nao 
delibere seja 0 presente recurso, 

artigo 897 ne, da OLT, e 522 e 
serniro.o. r•Tv• 

do 



O CODEMAT 
- 02 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

nhecimento e provimento. 

Pede Deferimento. 

Cuia144T, 06 de Janeiro de 1.995. 

NEWTOIÇMJIZ DA k E FARIA 

OAB/MT No 2.597 

, 
unkit'ailt Di BARROS 

OAB/MT No 4.328 



O CODEMAT 

PROCESSO NQ 1765/92 

RAZÕES DO RECORRENTE 

PELA EXECUTADA 

COMPANHIA DE 
DESEWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT 

Egrégio Tribunal 

Colenda Turma 

O respeitável despacho objurgado não merece prose 

rar. 

Tal assertiva se assenta no fato de que o MM. Juiz 

"a quo" desconsiderou recurso especifico, hialinamente consignado 

em nossas leis consolidadas, apreciando-o como outro, de natureza 

diversa. 

Dispõe o Art. 897, da C.L.T.: 

"Cabe agravo, no prazo de 8 (oito) dias: 

a) de petição, 

nas execuções; 

das decisões do Juiz ou Presidente, 

A decisão atacada pelo Agravo de Petição foi profe 
rida incidentalmente no curso da execução que efetivamente, de hi 
muito, vem sendo processada nesses autos. 

Assim, fica satisfeita "pleno juri" a especifica 
Qa0 do citado dispositivo legal, a letra "a" do art. 897, que impõe 
como condição "sine quibus", ao cabimento desse recurso, estar o 
nrocesso em fase de "exaquatur". 



O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

mesmo porque o seu cabimento e entendido, 
pacificamente, ate mesmo 

pela jurisprudência pátria, "ex vi" do v. 
aresto prolatado pela 14 

Turma do Egrégio T.R.T. da 44 Região, em 13/12/75, "IN": LTR 

41-949, "verbis": 

"Não cabe agravo de petição das decisões 
interlocu 

tórias proferidas na fase de liquidação do 
proces 

so de execução. Os recursos cabíveis no processo 

de execução só são admissíveis após o 
exaurimento 

da fase de liquidação da sentença exequenda 
pela 

sentença respectiva." 

E, também, 

"As decisões proferidas em execução, mesmo 
quando 

interlocutórias, dão ensejo ao agravo, "ex vi" da 

alínea "a" do Art. 897 da Consolidação", IN: 
"Co 

mentários a Consolidação das Leis do Trabalho", de 

M. V. Russomano., pig. 1605. 

Ora, se a liquidação da sentença exequenda já 
ha 

via se operado na fase processual pertinente, 
tendo havido a res 

pectiva homologação por sentença dessa Egrégia Junta, 
o acréscimo 

sofrido pelo "quantum" estipulado foi resultado de 
mera operação 

aritmética orientada pela inclusão da multa 
correspondente ao seu 

total, prescrita que foi no acordo celebrado e que a agravante 

inadimpliu, pelos motivos declinados no recurso obstado. 

Não há pois, falar em ausência de liquidação, que 

realmente se constituiria em pressuposto de 
inadmissibilidade. 

As ponderações suso deixam assente a falada admis 

sibilidade do recurso de agravo de petição, nos precisos termos 
da 

legislação consolidada. Se assim e, patente resulta a sua insuscep 

bilidade de vir a ser tomado por outro recurso, mercê do 
principio 

de fungibilidade dos recursos, mesmo que venha despacho nesse 
sen 

tido, fundamentado com as razões que defluem das promanagões do 
ar 

4-irin 884 e parágrafos, da C.L.T., cuja inteligência, por 
levar a 

os embargos do devedor—



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Ademais, não se pode ter por certo, por judicioso, 
por consentâneo com o ordenamento jurídico vigente, "concessa máxi 

ma vênia", o acolhimento de pedido recursal na forma prevista pelo 

dispositivo que conoticiona a sua interposição a absoluta seguran 
ça do Juizo, no que se refere materialmente a execução. 

não 

tir 

cos 

mia 

Ora, se o Juizo, e isto somente 

se encontra seguro com a constrição de bens 

para argumentar, 

bastantes a garan 

toda a indenziagão do Reclamante/Exequente, que efeitos práti 

adviriam, em socorro do principio de objetividade e da econo 

processual, dar seguimento a embargos do devedor sem que efeti 

vamente se houvesse configurado a penhora? 

Nesse caso, o que fazer com a suspensão dos trâmi 

tes processuais que doravante se procederiam no curso da execução, 

corolário lógico dos embargos? 

A tese que ora se esposa, da admissibilidade de em 

bargos a execução sem a garantia do Juizo, leva em contraposição ao 
senso corrente estabelecido pela norma jurídica vigente ao estabe 

lecimento da certeza de poder o executado opô-los novamente no azo 
da cristalização da penhora, o que feriria o principio sabiamente 
colimado pela nossa lei adjetiva, o da economia processual. 

Sobreleva ainda lembrar que o desiderato maior do 
agravo de petição oposto foi desobrigar a agravante das sanções es 
tabelecidas no acordo celebrado com o exequente, consistente no pa 
gamento de multa, pela inadimplencia estipulada em 100% do valor 
do debito. 

As consequências danosas que a incidência daquela 
cláusula penal trariam â. agravante consistiram no mérito ensejador 
da interposição do agravo de petição retro-referido, cuja magnitude 
não poderia, como não pode, por amor a verdade e a igualdade entre 
as partes, ser relegado a um plano inferior, porque indiscutivel 
mente impeditivo do acrescimento do direito do Reclamante/Exequen 
te fundado que está em incunspurcáveis razões de fato e de direito. 

Por tudo isto e invocando os indefectíveis subsi 
VT 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

reformar o respeitável despacho guerreado, 
transparente JUSTIC A. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

como medida da mais 

Cuiabá-MT, 09 de janeir de 1.995 

NEWTON RUIZ COS FARIA 
- OAB/MT 2. 

PECAS A SEREM TRASLADADAS: 

01) A petição inicial de fls. 
02) A sentença de fls. 
03) 0 acordo de fls. 
04) A petição de fls. 
05) 0 despacho indenizatório de fls. 
06) 0 recurso de agravo de petição de fls. 
07) 0 despacho de fls. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

ENDEREÇO:  

NOT. INT. N2 513 i 95  EM  30  /01  / 95 

PROCESSO N2 1765  /92 (AI) 
A cte: 

• COMMA T 
A oz FL -AVIO VIDAL SCAFF Ptit 

Pela presente, fica V. Sa.  NOTIFICADO

no(s) item(s) abaixo: 

01) - Comparecer à audiência para o dia de de 

 horas e minutos. 

02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a)  

07) - Impugnar Embargos A Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n2 

09) - Recolher as(os)  ,no valor de R$ 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em 

para o(s) fim(s)previsto(s) 

As 

 ) dias. 

 ) dias. 
12) - Comparecer A audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa 
(art 846 da C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. Sa. estar presente, 
independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista 
no parágrafo 12 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena de 
revelia e confissão quanto a matéria de fato,. 

x i31?esp. f1.02 (AI): "J. Forme-se o AI. Intime-se o agravante a fog 
necer em 05 dias, aspeças necwssitrias. Certifique-se nos princi-
pais, que deverao manter-se sobrestados. Cba., 11.01.95 (a) Ro 
na M. de B. Caldas Costa-Juiza do Trabalho Subst.“ 

la; gi 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESEWOLVIMENTO DO, 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUOR JUIZ PRESIDENTE DA 2 JUNTA DE CON 

CILIAQA0 E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

Processo n9 1.765/92. 

J. I. e. parte contr4ria para 
contra-minutar. 

Cb4.1 09.02.95. 

Edson Ducno de Souza 
:Wiz do Trabalho - Proaldanto 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA-

TO GROSSO - CODEMAT, ja devidamente qualificada nos autos de RE-

CLAMAa0 TRABALHISTA que lhe move FLAVIO VIDAL SCAFF e que fluem 

por essa digna Junta e Secretaria, em atendimento ao respeitavelf

despacho de fls., 

interposto contra 

tacão inclusa. 

se digne mandar juntar ao instrumento de Agravo 

decisão exarada nesses mesmos autos, a documen-

Pede Deferimento. 

Cuiab&IMT, 07 de fevereiro de 1.995. 

NEWTON R Ig DA OSTA E FARIA 
/, 

OAB/MT N9/ .597 

( 
E BARR 

/MT N9 4,320--



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO
28 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇÃO N° 863 /95 EM 16 102 / 95 

PROCESSO N° 1765 / 92 
AGRVTE.: CODEMAT 
AGRVDO.: FLAVIO VTDAL SCAFF 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) 
previsto(s) nos item(ns) abaixo: 

01 - Despacho fls. 09: I. a parte contrária para contra-minutar. 
(Agravo de Instrumento). 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 
em 16 / 02 / 95 5' feira. 

0,U tlxig eitteriu 

Diret& aria 

FLAVIO VIDAL SCAFF 
A/C DR MARCO ANTONIO ROSETRO COMINHO 
Rua Galdino Pimentel, 14, 12° andar, sala 121 - Centro 
Cuiabá - MT 

TRT - 23° REGIÃO - 2' - CUIABA-MT - 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED 
NOTIFICAÇÃO N° 863 / 95 DATA: 16 / 02 / 95 

FLAVIO VEDAL SCAFF 
A/C DR MARCO ANTONIO ROSEIRO COUTINHO 
Rua Galdino Pimentel, 14, 12° andar, sala 121 - Centro 
Cuiabá - MT 

RUA MIRANDA REIS, 441 
PROCESSO N°: 1765/ 92 (AI) 

EM: / / 

ASSINATURA DO DESTINATA- RIO 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. 2
a. JUNTA DE 

CONCILIA00 E JULGAMENTO DE CUIABA MT - 

r:-

Proc. n
o
. 1765/92 - 

Remetam-se os autos ao 
TRT da 23a. Região, observadfi 
cautelas de pr axe e com nossas 
homenagens. 

/ / 

son Bueno de Souza 
Juiz do TraLdho - rzosidente. 

FLAVIO VIDAL SCAFF, por seu advogado "in 

fine" assinado, ao oferecer suas "contra-razi5es ao AGRAVO DE 

INSTRUMENTO interposto pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO -CODEMAT-', como fundamento do ao fim 

requerido, diz a Vossa Excel&ncia o ,sequinte 

A Agravante pretende, pela via do 

presente recurs°, reformar a decis'íto que indeferiu seu pedido de 

'l s. 108/109. 

PRELIMINARMENTE : 

I - DA REJEICAO LIMINAR DO APELO - art. 

267 - IV, do CPC; 

II - DA DESERCAO : 

Para recorrer, exige a lei o depOsito do 

principal au que se garanta o Juizo jurissatisfativo -pela 

penhora- e, bem ainda o pagamento das custas, o primeiro 

previamente, isto 6, antes da interposi o do recurs°, out polo 

menos, at6 a data de sua interposi0Ao. 

as 



S 

advocacia - WALTER ROSETRO COUTINHO 

Consoante os termos do pedido e seus 
fundamentos, a executada, ora agravante, pretende co "exame de 
seu pedido de fls. 108/109, indeferido fls. 111. Primeiro pela 

via do requerido is fls.115/116 dos autos principais recebido 
como "EMBARGOS A EXECUÇKO". e, extranhavelmente, por segundo, pela 

via do AGRAVO DE INSTRUMENTO de fls.2/7 dos autos processados em 

apartado. 

Em se tratando o presente recurso de 

pedido de reexame de decis"gto, ainda que em sede de EMBARGOS A 

EXECU00, e de se lhe aplicar os principios gerais que regem os 
"RECURSOS". Por conseguinte,.a inobservSncia da formalidade 
expressamente consignada no 6 4o. do art. 899, da L.L. - DEPOSITO 

RECURSAL - 6 obstikculo intransponivel ao conhecimento de qualquer 
recurso trabalhista, como, 41.--teor do inciso IV, do artigo 893, da 
OLT, consiste em ser o agrrvo ora impugnado. 

Deslembrou-se a EMBARGANTE, ora 
agravante, de proceder em sincronia com a legislaço pertinente, 

garantI ndo, tornando seguro . --pela penhora-- o Juízo 
- 

jurissatisfativo. WzIo colhe, de outra parte, a nomeat;ao 
colacionada a fls. 119 -de resta 'nos autos principais impugnada-,, 
vez que a constri o tel"-Se-a\k'ior eficaz, após ascultado o 

exequente e, aquiescendo este no t')OCante ao bem ofertado, o que, 

por, Obvio, h.i que ser feito nos atAts da execuqo e "opportuno 
temp ore" 

A vista disso, faltante a penhora adrede 
levada a efeito segurando o Juizo da execucao, e, por 
constituir-se ela pressusposto de admissibilidade do processo a 
casos quejandos, impunha-se rejeitar liminarmente os embargos a'
execuço de fls. 115/116, naquela oportunidade dando, como aqui 
se requer, com fuicro no art. 267, TV, do CPC, por finda a 

relaco processual incipiente. 

Por conseguinte, restando comprovado 
MO< autos o pagamento das custas processuais, o depósito "ad 
recursum", ou mesmo a penhora no prazo legal, 6 de rigor a 
rejeiqo liminar do presente apelo, seja porqu& padece ele do 
V ício de "aus'encia de pressupostos de constituig"go e de 
desenvolvimento vitlido e regular do processo", seja porque a sua 
deserço e' imperativo legal. 

Pimentel n2 14, 122 and., conj. 121/24 (Ed.Palicio do 
Ar4R-n22-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 2) 



r. despacho 
transcrito. 

advocacia - WALTER ROSEI RO COUTINHO 

NO MERITO: 

Sc? ultrapassada a preliminar, o que 
dm i te t'alo-somente para arqumentar „ no mérito, melhor 

nMo merece a Aqrte. Diante disso, por uma questo de economia 
proc( ;3ua 1 Agrdo se repcirtomuMf...4...-w,Ntly razi5eS de +'1 s. 1:1.1 / :12 e ao 

como se aqui 

• --

-sendlk diante da evidente 
desergo ou, se outro for o entendimento de Vossa Exceléncia, da "aus&ncia de pressupostos . de .c:onstitut4o e de desenvolvimento %/Mlido e regular do prIt tii A;4'S -O rto o Agdo. que Vossa Excel&ncia negarirt sequimentelcb recurso. nterposto, negando-ihe, no mérito, se for o caso, provimento, - fazendo dessa maneira, mais uma vez, a costumeira JUSTI ÇA . 

17:2 assim como .E? espera 
DEFERIMENTO. 

:CLIMB 

pp • 

eiro de 1995 

/ 
<-

WAI lER ROSEI RO CLJTINHO 
OAB-MT 3.064/A 

ii 
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PODER JUDICIÁRIO 

IUSTWA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23.a REGIÃO 

- 2° Junta de Conciliação e Julgamento de  CuiabáMT

1NDICE — AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Processo  2@  jcj de Cuiabá 
  N.°  1765/92 

1. Indicação das peps   folha: 07 

2. Decisão agravada   folha: 25 

3. Certidão da respectiva intimação   folha: 27 

4. Procuração outorgada pelo Agravante  folha: 
5. Outras peps 

a) Petição Inicial  folha: 10/18 

h) Agintenga  folha: 19/20 
Acordo c)  folha: 21 
Petição (PG 028660) d)  folha: 22 
Petição de fls. e)  folha: 23/24 

6. Contagem dos emolumentos   folha(s):  
7. Comprovante de recolhimento dos emolumentos  folha(s):  
7.1. Emolumentos do agravante recolhidos em:   -----
7.2. Emolumentos do agravado recolhido em 
8. Despacho do Juiz, mantendo a decisão agravada . . . . folha:  29

Ohs.: 

Diretor(a) de Secretaria 

TERMO DE REVISÃO DE FOLHAS 
Contêm estes autos 

numeradas e rubrica 
13 

ildimioste 
Diretor de 

.1. In' 

 32  (  Trinta e does) 



Em 

PODER JUDICIÁRO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

de  .11/VOULCO

Sob o Número  AI 53 JGt 

Cuiabá,  c2,a, 
documentos 

--ffirt(to 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

de 19 _91_, autuei o presente 

, contendo 

/19

Chefe da Seção de Classificação, Revisão e Autuação 
datalra Actria (Rosa Naar() ir 

Assistants O Diretor do SCP 

REMESSA 

Nesta data, remeto estes autos a 

PPT 

Cuiabá, / 03 /19 

-11

Diretor(a) do Serviço de Cada ramento Processual 
.eutz Otdolo Caroolho .Vinto 

rsh.fo en Seto, do Apoio 

33 folhas e 



MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

PROCESSO TRT AI N° 511/95 

AGRAVANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT 

AGRAVADO : FLÁVIO VIDAL SCAFF 

PARECER N° 536 /95 

Ante a ausência do traslado da procuraçâo outorgada ao advogado do Agravante, opino pelo nap conhecimento do presente Agravo de Instrumento, tendo em vista que tal peça 6 obrigatóriapara form ação do Instrumento, no tendo sido sequer indicada pelo Agravante, ferindo sobremaneira o disposto no parágrafo Único do artigo 523 do CPC. 
Assim, não merece conhecimento o apelo. 

NO MÉRITO 

Contribuindo com a celeridade processual, se conhecido o apelo, passaremos a analise do mesmo. 

A Reclamada interpôs o presente Agravo de Instrumento faced° despachcpl.de fls. 25, ter recebido o Agravo de Petição como Embargos A Execução, ante a falta de preparo do recurso e garantia a execução. 

Razão não assiste a Reclamada, tendo em vista que nos autos no há comprovação de pagamento do depósito recursal e nem das custas processuais, e sequer foi feita a garantia da execução, sendo que a ausência de algum deles ou de ambas acarreta em deserção 



Recurso. 

Neste sentido, selecionamos os seguintes arestos, verbis": 

• 

"0 de ()sit° recursal constitui pressuposto de admissibilidade de 
q!iiqJr e rso no processo trabalhista, interposto pela 
em resa condenada em juízo, ainda que se trata de Agravo de 
Peti ao salvo "á havendo depósito para efeito de Recurso 
Ordinário  ou garantia  de e3____sss_uI em dinheiro  na L_vte_g_q NIt 
d

ão 
e embargos  a penhora". (Ac. unfinime, TRT 8 R. (AP 800/91), 

Rel. Juiz Vicente Fonseca, publicado na sessão de 14.06.91. 
In, Dicionário de Decisões Trabalhistas, B. Calheiros Bomfim e 
Silvério dos Santos, Edições Trabalhistas, 24' ed, pg. 58, verbete 
431. 

Desta forma, improcedehias alegações da Reclamada, eis que o preparo do‘ Recurso ou garantia da Execução, constitui pressuposto de admissibilidade do Agravo de Petição. 
Assim sendo, opino preliminarmente pelo no conhecimento ao apelo e no mérito, pelo IMPROVIMENM do Agravo de Instrumento ora interposto. 
P. o parecer, S.M.J. 

Cuiabá, 18 de maio de 1995. 

V A 4 *f• 
INÊS OLIVEIRA DE SOUSA 

PROCURADORA CHEFE 

2 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO que, nesta data, recebi os 

presentes autos. 
Al - 511 /95 

Em  
25 

de 
maw  de 19  

95 

ASSISTENTE-CHEFE 

SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS 
DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL 

cfrntonio Carlos do Nascimento 
Chef° da Seç,o de Distribuição 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, de ordem do Excelentís-
simo Sr. Presidente e nos termos do art. *0 
do Regimento Interno, que em. audiência pública, 
realizada em: 

Segunda-feira, 9 delnaio-de..1995 
foram sorteados: 
RELATOR o Exm.° JuizmARLA-BERENICE 
REVISOR o Exm.° Juiz  

ASSISTENTE-CHEFE 

SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS 
DE COpPETgKIA DQ. TRIBUNAL 

MIttonie Lades do (Nascimento 
Chefe da Seç“) de Disiribuição 

REMESSA 

Fag() remessa nesta data, destes autos 
ao Exm.° Juiz Relator. 

Em 30.  de 

1 /2 

YtTatO de 19-91...



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO. 

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS. 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que a Extna Sra. 
Juiza MARIA BERENICE CARVALHO CASTRO SOUZA 
encontra-se em gozo de férias Regulamentares no período de 
03.07.95 A 01.08.95. 

Cuiab T , ?5 de julho de 1995. 

ANTONIO I P ROSO CALHAO 
Secret rio do ribunal Pleno 

CEPITIDAU 

c 
rui 
Sess:!o: _ 
d 1Lt 1-;,7.r...1 3 
às j  .D

Cuiabá   da 

I 9 -21—

01-  dJ19 

da Li c?_ 

r) 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

PROCESSO/TRT-AI-511/95 

AGRAVANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT Advogado(s) : NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA E OUTRO _4 GRAVADO: FLAVIO VIDAL SCAFF 
Advogado(s) : WALTER ROSEIRO COUTINHO 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

Certifico que na 4P Sessão, Ordinária, realizada nesta data, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Juiz DIOGO JOSÉ DA SILVA, Vice-Presidente respondendo pela Presidência, com a presença dos Excelentíssimos Senhores Juizes MARIA BERENICE CARVALHO CASTRO SOUZA (RELATORA), GERALDO DE OLTVEIRA, GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS, LEILA CONCEIÇÃO DA SILVA BOCCOLI, ALEXANDRE HERCULANO COELHO DE SOUZA FURLAN, SAULO SILVA (SUPLENTE CONVOCADO), ROBERTO BENATAR (CONVOCADO), e da representante da Procuradoria Regional do Trabalho, Dra. JOSELITA NEPOMUCENO BORBA, RESOLVEU o eg. Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Terceira Regido, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do voto da Juiza Relatora. Não participou do julgamento o Juiz Geraldo de Oliveira, face a vinculação da Juiza Maria Berenice ao processo como Relatora. Presidiu o julgamento o Juiz Guilherme Bastos, em virtude da ausência momentanea e com causa justificada do Juiz Diogo Silva. Ausente, em gozo de licença para tratamento de saúde, o Juiz José Simioni. 
Dou 

Sal , 07 de agosto de 1995. (2 f.) 

ANTÔNIO 
Secrets 

PED 'Oso CALHAO 
ribunal Pleno 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23, REGIÃO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO.-Seção de Acórdãos. 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que em razão da Realização 

do I CICLO INTERNACIONAL DE CONFERÊNCIAS 

SOBRE 0 MERCOSUL E AS RELAÇÕES 

LABORAIS, foram suspensos os prazos processuais no período 

de 16 a 18 de agosto de 1995, cfe RA 78/95. 

Cuiabá/MT, 17 de agosto 1995.-5°f 

MARIA HELE 
, e..:-------• 

BASTIAN FAGUNDES 

Chefe da Seção de Acórdãos - STP . 



P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23.-g REGIÃO

REMESSA 

Nesta data, remeto os presentes autos, 

cujo acórdão receberá o ng 1 

ao Gabinete do x (a) Juiz (a) 
kaAcinDerblirser • 

Em, o g 

Setor de Acórdãos 
Ciboria Oeelena !Bastian eagundee 

Chafe da SacAo da Acare5os - 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO que, nesta data, recebi os 

presentes autos. 

Cuiabá,   / Ott

IC C 

Atendente Ju io 
Matr. 308.23.043 

/ 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos 

•
, 

ao.:pccrito.TrA) Sr. (a) JUiz (a) 

EM, /4  / 

ainchel 
Ateudeida Jud:ciario 
Matr. 308.23.043 

/ 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

TRT-AI-511/95 - (Ac. TP n° 1625/95) 

ORIGEM: 
RELATORA: 
AGRAVANTE: 

ADVOGADO: 
AGRAVADO: 
ADVOGADO: 

2 a JCJ DE CUIABÁ/MT 
JUIZA MARIA BERENICE 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE TO 
GROSSO - CODEMAT 
Newton Ruiz da Costa Faria e Outro 
FLAVIO VIDAL SCAFF 
Walter Roseira Coutinho 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO 
CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento, se ausente a procuração 
outorgada ao subscritor do recurso, cam 
poderes para demandar em Juizo 
representando a Agravante. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos, em que são partes as acima indicadas. 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
pela Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 
CODEMAT, contra o r. despacho do MM. Juiz do Substituto 
Nicanor Fávero Filho, da 2a Junta de Conciliação e Julgamento 
desta Capital, prolatado nos autos da Reclamatória 
Trabalhista n° 1.765/92, que denegou prosseguimento ao seu 
Agravo de Petição, recebendo-o, todavia, como Embargos A 
Execução, pois sequer estava garantida a execução. 

0 Agravado 
atendendo despacho de fls. 

juntou as pegas de fls. 10/27, 
02. 

0 Agravante apresentou contraminuta, argüindo, 
em preliminar, primeiro, a rejeição liminar do apelo, com 
fulcro no art. 267, IV, do CPC e, segundo, a deserção do 
recurso e, no mérito, pelo desprovimento (fls. 29/31). 

A douta Procuradoria, em parecer da lavra da 
digna Procuradora Inês Oliveira de Sousa, opinou pelo não 
conhecimento ante a ausência da procuração outorgada do 
advogado do Agravante e, no mérito, se ultrapassada a 
preliminar, pelo improvimento do apelo. 

t o relatório. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 
TRT-A2-511/95 - (Ac. TP n° 1625/95) 

II - ADMISSIBILIDADE 

A douta Procuradoria Regional do Trabalho 
suscita, preliminarmente, o não conhecimento do Agravo de 
Instrumento interposto, por ausência da procuração outorgada 
ao subscritor do recurso, com poderes para demanda em Juizo 
representando a Agravante. 

Com efeito, para que o presente recurso supere 
o juizo de admissibilidade de forma a ser conhecido, 
necessário, além dos pressupostos comuns aos demais recursos, 
o traslado das pegas indicadas no art. 523, § único, do 
Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao 
Processo do Trabalho. 

Dispõe o mencionado artigo, verbis: 

"Art. 523 "omissis". 
Parágrafo único - Serão obrigatoriamente 
trasladadas a decisão agravada, a 
certidão da respectiva intimação e a 
procuração outorgada ao advogado do 
agravante, salvo se outra instruir a 
petição de gravo (grifei). 

In casu, o Agravante não trouxe 
como bem observou o douto Ministério Público do 
procuração outorgada ao subscritor do recurso, 
para demandar em Juizo em nome da recorrente. 

aos autos, 
Trabalho, a 
com poderes 

Assim, inquestionável a insuficiência de pegas 
para a formação do Agravo de Instrumento. 

A Jurisprudência é pacifica nesse sentido, 
conforme aresto a seguir transcrito, verbis: 

”Na formação do agravo de instrumento 
necessário se faz anexar todos os 
documentos indispensáveis i sua formação, 
sob pena de não o fazendo não conhecer-se 
do agravo". Ac. (unânime), TRT ia Região, 
3' T (AI-1133/92), Rel. Juiza Eva Marta 
C. de Matos, DO 23.11.92, pág. 172 (in 
Dicionário de Decisões Trabalhistas; B. 
Calheiros Bomfim e Silveri° dos Santos, 
24a Ed., Rio de Janeiro; Edições 
Trabalhistas, 1994). 

2 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

TRT-AI-511/95 - (Plc. TP n° 1625/95) 

Cabe A parte o dever de vigilância na formação 
do agravo e, não havendo nos autos as pegas essenciais do 
recurso, impõe-se o não conhecimento. 

Dessa forma, não conheço do presente Agravo de 
Instrumento, uma vez ausente dos autos a procuração outorgada 
ao subscritor do recurso, com poderes para demandar em Juizo 
representando a Agravante. 

III - CONCLUSÃO 

Pelo exposto, não conheço do 
ausência de pega indispensável & sua formação, 
fundamentação supra. 

ISTO POSTO 

recurso, por 
nos termos da 

RESOLVEU o eg. Tribunal Regional do Trabalho 
da Vigésima Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do 
agravo, nos termos do voto da Juiza Relatora. Não participou 
do julgamento o Juiz Geraldo de Oliveira, face A vinculagão 
da Juiza Maria Berenice ao processo como Relatora. Presidiu o 
julgamento o Juiz Guilherme Bastos, em virtude da ausência 
momentânea e com causa justificada do Juiz Diogo Silva. 
Ausente, em gozo de licença para tratamento de saúde, o Juiz 
José Simioni. 

Cuiabá-MT, 07 de agosto de 1995. 

p,7rJUIZ GUI 1*.a w r BASTOS 

'Presidente iem exercício 

JUIZA M4iA BE NICE 
RelLatora 

4. DR a JOSELIMA POMUCENO BORBA 
Procuradora 

3 



PODERJUDICIA1110 
JUSTIÇA DO "I'RABALII0 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23* REGIÃO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO. 
SEÇÃO DE ACÓRDÃOS. 

PUBLICAÇÃO 

Acórdão TP n° j‘25/95-  Processo TRT. 

Certifico edoufé que o acórdão acima 

epigrafado foi publicado no Diário de Justiça do Estado de Mato 

Grosso do dia 18.09.95 ,que circulou em 

19.09.95 - W. 

Recursos. 

Cuiabá/MT , 19 de setembro de 1995. 

MARIA DEL NA BASTIAN 

Chefe da Seção de Acórdãos - STP 

TERMO DE REMESSA 

Nesta data remeto estes autos A Seção de 

CiiishATKArr 
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PODER JUDIC/ARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

'TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23° REGIÃO 

SIEx - sEglo CITA00,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
AV.FERNANDO CORREA DA COSTA, 1942, OD.TROPICAL 

NOT.N°: 07.126 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 26/04/2000 

PROCESSO SIEX 7.087/1.997(2aJCJ/1.765/1.992) 

RECLAMANTE FLAVIO VIDAL SCAFF 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 

Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

INTIME-SE 0 EXECUTADO, DIRETAMENTE E POR SEU PROCURADOR, DOS §§ 2, 3, 4 DE FL. 

249. 

FL. 249. ITEM 2: DEVERA A EXECUTADA, RECOLHER OS HONORÁRIOS CONTÁBEIS DEVIDAMENTE 

ATUALIZADOS EM ATE 05 DIAS APÓS 0 VENCIMENTO DO ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO. 

ITEM 3: DEVERA A EXECUTADA, AINDA PROCEDER OS RECOLHIMENTOS DO INSS, COTA DO 

EMPREGO E PATRONAL, E DO IMPOSTO DE RENDA SE INCIDENTES SOBRE 0 ACORDO, NO PRAZO 

LEGAL, E COMPROVA-LOS NOS AUTOS, ATÉ 0 DIA 15 DO MÊS SUBSEQUENTE AO DO VENCIMENTO. 

ITEM 4: NO CALCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA DEVERA SER OBSERVADA A NATUREZA 

E VALOR DE CADA PARCELA DISCRIMINADOS PELAS PARTES, EXCLUINDO-SE DA BASE DE 

CALCULO DO INSS AQUELAS QUE POR FORÇA DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA NÃO ESTÃO SUJE TAS A 

SUA INCIDÊNCIA. 

CERTIFICO que 

expediente foi 

rio 

o presente 

encaminhado ao 

po5tal em 

° feira. 

LUIS CARLO S SANTOS FERREIRA 
ASSISTENTE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

A/C Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA-002597/MT 

CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 

rPA CUIABÁ - MT 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALH D 23! RE IÃO 

PROC.TRT-

CERTIDÃO 

Certifico que em 27.09.95 (4' feira) 
decorreu o prazo sem interposição de quaisquer 
recursos pelas partes, sem manifestação. 

Cuiabá-MT, 02 outub • de 1995 (2 f) 
ilea (Roberto 1kddes de Campos 

Ch. da ursos - SEJ 

CERTIDÃO 

rtifico e dou fé que o v. acórdão de fls. 
, publicado em 19.09.95 (3a-feira), 

TRANSITOU EM JULGADO em 27.09.1995 
(quarta-feira). 

Cuiabá-MT, 02 se outubro de 1995(2' f.) 
Lwj 

Ch. di S 
aes de Campos 

ocursos - SEJ 

REMESSA 

Nesta data, remeto estes auto 
ord 

Cuiabá-MT, 12/10 •95 (2' f.). 
Jibe 

L 
Adia. 

scutsw 8EL' 



CERTIDÃO 
C ertif I 7:0 QUC U'L 1/411•N)C(k*-1 

Q 1N 1)0 )6 Vpr . -:))

e 
unal Plena 

R IU 
.1:11 1,1-frin 
ft./ 

Nesta data, 
autos remetidos 

...... ... ....... ...... 
....... ........................ ............................ . 

iT) ........... C. _ .... da 1995 

. ...... _ 
_ que para 

........ 
Iralz.r de "E.ecretaria, winotsetti 

ollegIna .sZúcio c, 

ClIrTD710 

„ 

gleUzimeri emos de atOli 

Auxiliar J.,,,ic.ario 

CERTIDX0 

Certifico que nos autos principais(1765/92), 

‘a fl. 123, foi determinado o arquivamento deste. Nada mais. 

Cuihi, 28.11.95 


